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TRIBUNAL PLENO 

 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 11151/2025 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR LURINEI DE 
SOUZA OLIVEIRA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1901/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº. 11810/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2025. 
 
 
PROCESSO Nº 11929/2025 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIARIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 170/2025 - TCE - 
SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 14.055/2024. 
DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
abril de 2025. 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 11 de abril de 
2025. 
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PAUTAS 

 

09a PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES SEI No 006313/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025, NA PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. 
CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES.  

  

JULGAMENTO EM PAUTA 
  
RELATORA: CONSELHEIRA-PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
  

01. PROCESSO: 007905/2024 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

02. PROCESSO: 000624/2025 
INTERESSADO: LUCIANE BARBOSA DA LUZ 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

 

03. PROCESSO: 003765/2025 
INTERESSADO: ANTÍSTHENES FERREIRA LINS 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: CONCESSÃO E CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA ESPECIAL  

 

04. PROCESSO: 004848/2025 
INTERESSADO: JANETE LAPA ÁGUILA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: LICENÇA ESPECIAL  
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05. PROCESSO: 002900/2025 
INTERESSADO: ANDREA DE SOUZA BEZERRA 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

06. PROCESSO: 005514/2025 
INTERESSADO: DANIEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO:  LICENÇA ESPECIAL  

 

JULGAMENTO EM PAUTA 
  
RELATORA: CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 

01. PROCESSO: 010548/2021 
INTERESSADO: R.S.B. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO 
OBJETO: ESTÁGIO PROBATÓRIO 

  

DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Abril de 2025. 
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EXTRATOS 

 
PRIMEIRA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO 
TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, REALIZADA NO DIA 19 DE MARÇO DE 2025. 
 
JULGAMENTO ADIADO: 
 

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 

PROCESSO Nº 11942/2020 

COM VISTA PARA: PROCURADOR JOÃO BARROSO DE SOUZA 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, DE RESPONSABILIDADE DO SR. DAVID 
NUNES BEMERGUY, DO EXERCÍCIO DE 2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

ORDENADOR: DAVID NUNES BEMERGUY (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): IGOR ARNAUD FERREIRA, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA, CÂMARA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX, LARISSA OLIVEIRA DE SOUSA, 
FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO E ADELAIDE RONNAU DA SILVA (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, LAIZ ARAÚJO 
RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897 E CAMILLA TRINDADE BASTOS - OAB/AM 13957. 
ACÓRDÃO Nº 394/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR MAIORIA, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. 
DAVID NUNES BEMERGUY, PREFEITO MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, POR PREENCHEREM OS REQUISITOS LEGAIS À ESPÉCIE; 7.2. 
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. DAVID NUNES BEMERGUY - CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, POR AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS EXIGIDOS NO ART. 148, DO RITCE/AM, UMA VEZ QUE NÃO HÁ 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL A SEREM SANADOS NO FEITO, MANTENDO-SE INCÓLUME O TEOR DO 
PARECER PRÉVIO Nº 38/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO (FLS. 2354/2357); 7.3. DETERMINAR À SEPLENO QUE OFICIE O EMBARGANTE, NA 
PESSOA DE SEUS ADVOGADOS, COMUNICANDO-LHES QUANTO AO TEOR DESTA DECISÃO QUE VIER A SER PROFERIDA, DEVENDO SER 
REMETIDA NO ATO COMUNICATÓRIO CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO PARA CONHECIMENTO; 7.4. DETERMINAR QUE APÓS O JULGAMENTO 
DOS EMBARGOS, OS AUTOS SEJAM REMETIDOS AO GABINETE DESTE RELATOR, PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO TEOR DO ART. 2º, 
PARÁGRAFO ÚNICO DA RESOLUÇÃO TCE Nº 08/2024, QUE DETERMINA O APENSAMENTO DA PCA A SUA RESPECTIVA FAG. VENCIDO O 
VOTO-VISTA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, QUE VOTOU PELO 
CONHECIMENTO, PROVIMENTO E CIÊNCIA AO INTERESSADO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA E 
MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (CONVOCADO). 
 

PROCESSO Nº 14538/2023 

APENSO(S): 13385/2022 

COM VISTA PARA: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
287/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13385/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, LIVIA ROCHA BRITO 
– OAB/AM 6474, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - OAB/AM 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO 
E SILVA - OAB/AM 6897, CAMILA PONTES TORRES - OAB/AM 12280, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - OAB/AM 16367. 
ACÓRDÃO Nº 400/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
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EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR MAIORIA, 
NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO 
SR. KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. 
KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA, MANTENDO O INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO Nº 287/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO E ACÓRDÃO Nº 
1922/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13385/2022, COM BASE NO ART. 154 E SEGUINTES DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE, VISTO QUE AS RAZÕES OFERECIDAS PELO RECORRENTE NÃO CONCENTRAM SUBSTÂNCIA DE ORDEM 
MATERIAL QUE POSSAM ENSEJAR ALGUMA MODIFICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA; 8.3. DAR CIÊNCIA AO RECORRENTE SR. KEITTON 
WYLLYSON PINHEIRO BATISTA, POR MEIO DOS SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, ACERCA DO DECISÓRIO; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO, 
APÓS O CUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS. VENCIDO O VOTO-VISTA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO CONVOCADO 
MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO, QUE VOTOU PELO CONHECIMENTO, PROVIMENTO E CIÊNCIA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (CONVOCADO). 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 

PROCESSO Nº 15292/2022 

COM VISTA PARA: PROCURADOR CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

ASSUNTO: FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO / APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 
OBJETO: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO, EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO DA CONS. YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
EM 08.08.2022, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA, ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IRANDUBA, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 

ORDENADOR: JOSE AUGUSTO FERRAZ DE LIMA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA E PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PGJ 

PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199, CHARLENE CRISTIAN MARTINS GUIMARÃES - OAB/AM 17381. 
ACÓRDÃO Nº 414/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA ARTS. 5º, II E 11, III, “A” ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. OFICIAR A CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA, COM CÓPIA DO RELATÓRIO 
CONCLUSIVO N° 076/2024-DICOP, RELATÓRIO CONCLUSIVO N° 121/2024- DICAMI, PARECER N° 3.744/2024-MPC-CASA, BEM COMO O 
RELATÓRIO-VOTO E O SEQUENTE ACÓRDÃO A SER EXARADO PELO TRIBUNAL PLENO DO TCE/AM; 10.2. OFICIAR A PROCURADORIA GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PGJ, COM CÓPIA DO PROCESSO, PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS REFERENTES À SUA ÁREA 
DE ATUAÇÃO, EM ESPECIAL NO ESPECTRO DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E PENAL, DECORRENTES DOS ATOS DE GESTÃO 
PRATICADOS PELO SR. JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE IRANDUBA, EXERCÍCIO 2021; 10.3. 
NOTIFICAR O SR. JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA, ATRAVÉS DE SEU PATRONO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, COM CÓPIA DO RELATÓRIO-
VOTO E O ACÓRDÃO, PARA CIÊNCIA DO DECISÓRIO E, CASO QUEIRA, APRESENTAR O RECURSO CABÍVEL. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (PRESIDENTE, EM SESSÃO), JÚLIO ASSIS CORRÊA 
PINHEIRO, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ 
CLÁUDIO DE SOUZA NETO E MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (CONVOCADO). 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 16929/2023 

APENSO(S): 11502/2019 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ALVEMIR DE OLIVIERA MAIA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 618/2022 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11502/2019. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ 

INTERESSADO(S): DAVI MENESES DE OLIVEIRA E CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

ADVOGADO(S): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - OAB/AM 4177. 
ACÓRDÃO Nº 416/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
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EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR MAIORIA, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PELO SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA, 
CONFORME DISPÕE O ART. 146, §3º C/C ART.157, §3º, DA RESOLUÇÃO N° 04/2002 – TCE/AM; 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
DO SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA, A FIM DE SUPRIMIR A RESTRIÇÃO Nº 12 DO ITEM 10.5 DO ACÓRDÃO Nº 618/2022 – TCE – TRIBUNAL 
PLENO DO PROCESSO Nº 11.502/2019, MANTENDO-SE INALTERADOS OS DEMAIS ITENS; 8.3. NOTIFICAR O SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA, 
POR MEIO DO SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO, COM CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E O SEQUENTE ACÓRDÃO PARA QUE TOME CIÊNCIA DO 
DECISÓRIO; 8.4. DETERMINAR O ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO RELATOR DO PROCESSO ORIGINÁRIO PARA DAR SEQUÊNCIA AO 
CUMPRIMENTO DOS JULGADOS PRIMITIVOS. VENCIDO O VOTO-VISTA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO MARIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO QUE VOTOU PELO CONHECIMENTO DO RECURSO, PARCIAL PROVIMENTO ALTERANDO O ITEM JULGAR IRREGULAR 
PARA JULGAR REGULAR, EXCLUSÃO DOS ITENS APLICAÇÃO DE MULTAS E CIÊNCIA AO INTERESSADO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (CONVOCADO). 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 11988/2024 

COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL - 
AADESAM, DE RESPONSABILIDADE DO SR. BRENO PENHA SOUZA SERRA, PRESIDENTE DA AADESAM E ORDENADOR DE DESPESAS À 
ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. 
ÓRGÃO: AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM 
ORDENADOR: ERICK HUDSON DA SILVA ALVES (ORDENADOR DE DESPESA), BRENO PENHA SOUZA SERRA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, RILMA FERREIRA DA COSTA, OSAMIR MEDEIROS DE SOUZA JUNIOR 
(CONTADOR) E AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

ADVOGADO(S): OTACILIO LEITE DO NASCIMENTO - OAB/AM 15292, HANNAH CAROLINE SOUSA OLIVEIRA - OAB/AM 13565. 
ACÓRDÃO Nº 417/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 4, DA RESOLUÇÃO N.04/2002 -TCE/AM, POR 
MAIORIA COM DESEMPATE DA PRESIDÊNCIA, NOS TERMOS DO VOTO-VISTA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO LUIS FABIAN 
PEREIRA BARBOSA, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO 
DE: 10.1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DA AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM, EXERCÍCIO 2023, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. ERICK HUDSON DA SILVA ALVES - 
ORDENADOR DE DESPESAS NO PERÍODO DE 01.01.2023 A 15.08.2023, NOS TERMOS DO ART. 1º, II DA LEI ESTADUAL N. 2.423/96 C/C ART. 5º, II 
DA RESOLUÇÃO N. 04/2002-TCE/AM; 10.2. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DA AGÊNCIA AMAZONENSE DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM, EXERCÍCIO 2023, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. BRENO PENHA 
SOUZA SERRA - ORDENADOR DE DESPESAS NO PERÍODO DE 16.08.2023 A 31.12.2023, NOS TERMOS DO ART. 1º, II DA LEI ESTADUAL N. 
2.423/96 C/C ART. 5º, II DA RESOLUÇÃO N. 04/2002-TCE/AM; 10.3. RECOMENDAR A AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM QUE: A) INSTRUA OS PROCESSOS DE DIÁRIAS COM TODA A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
AO ATENDIMENTO TOTAL DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS, POSSIBILITANDO ASSIM O PLENO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO; B) INSTRUA 
OS PROCESSOS LICITATÓRIOS COM TODA A DOCUMENTAÇÃO PRESCRITA NA LEI DE LICITAÇÕES. 10.4. DAR QUITAÇÃO AO SR. ERICK 
HUDSON DA SILVA ALVES, NOS TERMOS DO ART. 163 DA RESOLUÇÃO N.º 04/02 – RI-TCE/AM; 10.5. DAR QUITAÇÃO AO SR. BRENO PENHA 
SOUZA SERRA, NOS TERMOS DO ART. 163 DA RESOLUÇÃO N.º 04/02 – RI-TCE/AM; 10.6. DAR CIÊNCIA AO SR. ERICK HUDSON DA SILVA 
ALVES, PESSOALMENTE E POR MEIO DOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS, ACERCA DO DECISUM A SER EXARADO POR ESTE TRIBUNAL 
PLENO; 10.7. DAR CIÊNCIA AO SR. BRENO PENHA SOUZA SERRA, PESSOALMENTE E POR MEIO DOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS, ACERCA 
DO DECISUM A SER EXARADO POR ESTE TRIBUNAL PLENO. VENCIDO VOTO DO EXCELENTISSIMO CONSELHEIRO RELATOR ERICO XAVIER 
DESTERRO E SILVA QUE VOTOU PELA: IRREGULARIDADE DAS CONTAS E APLICAÇÃO MULTAS AO SR. ERICK HUDSON DA SILVA ALVES; 
REGULARIDADE DAS CONTAS E DETERMINAÇÃO AO SR. BRENO PENHA SOUZA SERRA; ENCAMINHAMENTO DO AUTOS AO MPF, SENDO 
ESTE ACATADO NO VOTO-DESTAQUE EM SESSÃO DO CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 

PROCESSO Nº 16114/2023 
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APENSO(S): 14838/2020 
COM VISTA PARA: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ BEZERRA GUEDES EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1299/2023 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 14838/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ 
INTERESSADO(S): V W COMERCIO, CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA. E KENNEDY CORTEZ DA SILVA 

PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - OAB/AM 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897, LÍVIA 
ROCHA BRITO – OAB/AM 6474, CAMILA PONTES TORRES - OAB/AM 12280. 
ACÓRDÃO Nº 404/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ BEZERRA GUEDES – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPAUÁ, À ÉPOCA -, EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 1299/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 14.838/2020, EM RAZÃO DA OBSERVÂNCIA DOS 
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE ESTABELECIDOS NOS ARTS. 144, 145 E 154 DA RESOLUÇÃO N.º 04/02 – RI-TCE/AM; 8.2. NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ BEZERRA GUEDES - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPAUÁ, 
À ÉPOCA -, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1299/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 14.838/2020, NOS 
TERMOS DO ART. 5º, INCISO XXI DA RESOLUÇÃO N.º 04/02 – RI-TCE/AM, MANTENDO-SE O INTEIRO TEOR DO DECISUM ATACADO, FICANDO A 
CARGO DO RELATOR DOS AUTOS ORIGINAIS O ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO, ORA MANTIDA; 8.3. NOTIFICAR O SR. 
JOSÉ BEZERRA GUEDES – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPAUÁ, À ÉPOCA – E SEUS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS, A FIM DE QUE TOMEM 
CIÊNCIA DO JULGADO A SER EXARADO POR ESTE TRIBUNAL PLENO; 8.4. ARQUIVAR OS AUTOS, NOS TERMOS REGIMENTAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA E 
MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (CONVOCADO). 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 
PROCESSO Nº 14832/2024 
APENSO(S): 11655/2021 E 13075/2023 

COM VISTA PARA: PROCURADOR JOÃO BARROSO DE SOUZA 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA ALESSANDRA DOS SANTOS EM FACE DO ACÓRDÃO N° 372/2023 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11655/2021. 
ÓRGÃO: POLICLÍNICA GOVERNADOR GILBERTO MESTRINHO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

ACÓRDÃO Nº 406/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO PRESENTE PEDIDO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. 
ALESSANDRA DOS SANTOS, NA QUALIDADE DE DIRETORA GERAL DA POLICLÍNICA GILBERTO MESTRINHO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
372/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11.655/2021, QUE NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, ANTE A INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO VERGASTADO, MANTENDO-SE A INTEGRALIDADE DO ACÓRDÃO Nº 
2147/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, EXERCÍCIO 2020, PROCESSO Nº 
11.655/2021, CONSOANTE DISPÕE O ART. 65 DA LEI Nº 2.423/96 C/C ART. 157 DO RITCE/AM; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO PEDIDO DE 
REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. ALESSANDRA DOS SANTOS, NA QUALIDADE DE DIRETORA GERAL DA POLICLÍNICA GILBERTO 
MESTRINHO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 372/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11.655/2021, QUE 
NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANTE A INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO VERGASTADO, MANTENDO-SE A 
INTEGRALIDADE DO ACÓRDÃO Nº 2147/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, 
EXERCÍCIO 2020, PROCESSO Nº 11.655/2021, EM RAZÃO DE NÃO HAVER DOCUMENTOS, FATOS NOVOS OU QUALQUER MOTIVO ENSEJADOR 
DE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO JÁ EXARADO POR ESTE TRIBUNAL PLENO; 8.3. DAR CIÊNCIA À SRA. ALESSANDRA DOS SANTOS, NA 
FORMA REGIMENTAL, ENCAMINHANDO-LHE CÓPIA DO RELATÓRIO/VOTO E DO ACÓRDÃO; 8.4. ARQUIVAR O PRESENTE PROCESSO, NA 
FORMA REGIMENTAL, APÓS O CUMPRIMENTO DE DECISÃO. 
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ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

JULGAMENTO EM PAUTA: 
 

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 

PROCESSO Nº 10187/2013 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ADENILSON LIMA REIS, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE, EXERCÍCIO 2012. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE 
ORDENADOR: ADENILSON LIMA REIS (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): MARA REGINA ARAUJO MOTTA (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, IGOR ARNAUD 
FERREIRA - OAB/AM 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, LÍVIA 
ROCHA BRITO - OAB/AM 6474, PAULO VICTOR VIEIRA DA ROCHA – OAB/AM 540-A, LEANDRO SOUZA BENEVIDES - OAB/AM 491-A, BRUNO 
GIOTTO GAVINHO FROTA - OAB/AM 4514, PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO - OAB/AM 6935, AMANDA GOUVEIA MOURA - OAB/AM 7222. 
ACÓRDÃO Nº 393/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS 
INFRINGENTES OPOSTOS PELO SR. ADENILSON LIMA REIS, POR PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS, EM CONSONÂNCIA COM O ART. 148 E 
SEGS., DA RESOLUÇÃO Nº 04/02 - RITCE/AM; 7.2. NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES 
OPOSTOS PELO SR. ADENILSON LIMA REIS, MANTENDO-SE INTEGRALMENTE O PARECER PRÉVIO N° 194/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO E 
ACÓRDÃO Nº 194/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO RELATÓRIO-VOTO; 7.3. DETERMINAR À SECRETARIA DO 
PLENO QUE OFICIE O PATRONO E O EMBARGANTE SOBRE O TEOR DA DECISÃO DO COLEGIADO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12960/2021 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. EVANDRO MIRANDA CARDOSO, DO EXERCÍCIO DE 2020, DA 
UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS 

ORDENADOR: EVANDRO MIRANDA CARDOSO (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI (CONTADOR), CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS E ANTONIO DAS CHAGAS 
FERREIRA BATISTA 

PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(S): MARCOS DOS SANTOS CARNEIRO MONTEIRO – OAB/AM 12846. 
ACÓRDÃO Nº 395/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO 
SR. EVANDRO MIRANDA CARDOSO, EX-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS, POR TER PREENCHIDO OS 
REQUISITOS PARA TAL; 7.2. NEGAR PROVIMENTO NO MÉRITO, AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. EVANDRO 
MIRANDA CARDOSO, POR AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS EXIGIDOS NO ART. 148, DO RITCE/AM, MANTENDO-SE NA ÍNTEGRA O ACÓRDÃO 
Nº 542/2024 – TCE – TRIBUNAL PLENO, ÀS FLS. 254/257 DOS AUTOS; 7.3. DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO QUE OFICIE O 
EMBARGANTE SOBRE O TEOR DESTE ACÓRDÃO, ACOMPANHANDO RELATÓRIO-VOTO PARA CONHECIMENTO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
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PROCESSO Nº 11809/2024 
APENSO(S): 11719/2019, 10190/2023 E 10546/2023 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. TÚLIO CÁCERES KNIPHOFF EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1708/2022 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11719/2019. 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS - ADS 
INTERESSADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR, LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO E AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
AMAZONAS - ADS 

PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(S): FÁBIO MORAES CASTELLO BRANCO - OAB/AM 4603, FELIPE COELHO DE SOUZA - OAB/AM 18341. 
ACÓRDÃO Nº 396/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, OPOSTOS PELO 
SR. TÚLIO CÁCERES KNIPHOFF, POR SEREM MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVOS, UMA VEZ QUE NÃO FOI OBSERVADO O PRAZO 
ESTABELECIDO NO ART. 63, §1°, DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM (LEI N° 2423/1996); 7.2. DAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO DECISUM AO 
EMBARGANTE, SR. TÚLIO CÁCERES KNIPHOFF, ASSIM COMO AO SEU PATRONO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, CF. PROCURAÇÃO DE FL. 43; 
7.3. DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO GABINETE DO RELATOR, APÓS A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CONSTANTES NO ITEM 
ANTERIOR. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR E AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 
DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 16032/2022 
APENSO(S): 16795/2020 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. AMILCAR DA SILVA FERREIRA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 471/2021 – TCE – 
PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 16795/2020 

ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): SINTRASPA-AM, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO 
AMAZONAS - IDAM E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 

PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ACÓRDÃO Nº 397/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR MAIORIA, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO SR. AMILCAR DA SILVA 
FERREIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 471/2021-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16795/2020, POR 
PREENCHER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DOS ARTS. 59, IV, E 65, CAPUT, DA LEI N.º 2423/1996 (LOTCE/AM), C/C O ART. 157, CAPUT, 
E § 2º DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 (RITCE/AM); 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. AMILCAR 
DA SILVA FERREIRA, NOS TERMOS DO ART. 1º, XXI, DA LEI N.º 2423/1996, REFORMANDO A ACÓRDÃO N° 471/2021-TCE-PRIMEIRA CÂMARA 
(FLS. 169/170 DO PROCESSO Nº 16.795/2020), NO SENTIDO DE DETERMINAR À ORIGEM A RETIFICAÇÃO DO ATO, NO SENTIDO DE QUE A 
AMAZONPREV, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, POR MEIO DO ÓRGÃO COMPETENTE, RETIFIQUE O ATO DE APOSENTADORIA, COM AS 
SEGUINTES ALTERAÇÕES: A. INCORPORAR A GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL AOS PROVENTOS DO INTERESSADO; B. INCORPORAR A 
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE AOS PROVENTOS DO INTERESSADO; C. INCLUIR A VANTAGEM PESSOAL EMATER NOS PROVENTOS DO 
INTERESSADO; D. REAJUSTAR O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO – ATS, QUE DEVE TER COMO BASE DE CÁLCULO O VENCIMENTO 
FIXADO NA LEI Nº 3300/2008 NO VALOR DE R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 8.2.1. MANTER O ITEM JULGAR LEGAL A 
APOSENTADORIA DO SR. AMILCAR DA SILVA FERREIRA, NO CARGO DE TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, MATRÍCULA Nº 050.412-2C, DO 
QUADRO ADICIONAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS – 
IDAM, PUBLICADO NO DOE EM 23 DE OUTUBRO DE 2020; 8.2.2. MANTER O ITEM DETERMINAR O REGISTRO DO BENEFÍCIO DO SR. AMILCAR 
DA SILVA FERREIRA; 8.2.3. MANTER O ITEM ARQUIVAR O PROCESSO, APÓS CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA. 8.3. DETERMINAR À 
AMAZONPREV, NO MESMO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, POR MEIO DO ÓRGÃO COMPETENTE, ENCAMINHE A ESTE TRIBUNAL CÓPIAS DA 
GUIA FINANCEIRA E DO ATO DE APOSENTADORIA RETIFICADOS; 8.4. NOTIFICAR O SR. AMILCAR DA SILVA FERREIRA, DANDO-LHE CIÊNCIA 
DA DECISÃO, ENCAMINHANDO-LHE CÓPIA E INFORMANDO-LHE QUE, NO QUE SE REFERE AO RECEBIMENTO RETROATIVO DAS PARCELAS 
NÃO PAGAS, DEVE BUSCAR AS VIAS JUDICIAIS ADEQUADAS; 8.5. DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, QUE ADOTE AS 
PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 161, CAPUT, DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO N.º 04/2002). VENCIDO O VOTO-DESTAQUE DO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, QUE VOTOU PELO CONHECIMENTO, NEGATIVA DE 
PROVIMENTO, NOTIFICAÇÃO AO INTERESSADO E DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO RELATOR. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 14068/2024 

APENSO(S): 12324/2020 
ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SENHORA MAYSA PINHEIRO MONTEIRO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1935/2022, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 12324/2020 

ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MANACAPURU - SAAE 

PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - OAB/AM 5851. 
ACÓRDÃO Nº 398/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. MAYSA PINHEIRO 
MONTEIRO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1935/2022, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 12324/2020, NOS TERMOS DO ART. 146, §3º, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – TCE/AM C/C ART. 62, §1º, DA LEI Nº 2.423/1996; 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISÃO DA SRA. 
MAYSA PINHEIRO MONTEIRO NO SENTIDO DE: 8.2.1. MANTER O ITEM JULGAR REGULAR COM RESSALVAS PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - SAAE, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, SOB A 
RESPONSABILIDADE DA SRA. MAYSA PINHEIRO MONTEIRO, NA CONDIÇÃO DE DIRETORA-PRESIDENTE E ORDENADORA DE DESPESA, NOS 
TERMOS DO ART. 22, II, DA LEI Nº 2.423/1996, PELAS RAZÕES EXPOSTAS NO RELATÓRIO/VOTO; 8.2.2. MANTER O ITEM CONSIDERAR REVEL A 
SRA. MAYSA PINHEIRO MONTEIRO, NOS TERMOS DO ART. 88 DO REGIMENTO INTERNO; 8.2.3. ALTERAR O ITEM APLICAR MULTA À SRA. 
MAYSA PINHEIRO MONTEIRO, FIXANDO-A NO VALOR DE R$ 4.096,05 (QUATRO MIL E NOVENTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS), COM 
FUNDAMENTO NA REDAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS, CONFORME O ARTIGO 54, INCISO II, DA LEI N° 2.423/1996, COM A REDAÇÃO 
DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 114, DE 23/01/2013, E O ARTIGO 308, INCISO I, ALÍNEA "A", DA RESOLUÇÃO N° 04/2002 - TCE/AM. A 
REDUÇÃO DO MONTANTE ORIGINALMENTE APLICADO DECORRE DO FATO DE QUE, NO PERÍODO EM QUE OCORRERAM AS INFRAÇÕES, O 
TETO DA MULTA ERA INFERIOR AO ESTABELECIDO PELA LEGISLAÇÃO ATUALMENTE EM VIGOR. A PENALIDADE DECORRE DO ATRASO NO 
ENVIO DOS BALANCETES MENSAIS REFERENTES AO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019, EXCETUADO O MÊS DE JULHO DE 2019 
(RESTRIÇÃO 6 DO RELATÓRIO CONCLUSIVO N° 185/2022-DICAMI), PORTANTO, 11 MESES, FIXAR O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE A 
RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA ACIMA REGISTRADO À ESFERA ESTADUAL, DESTINANDO-O AO FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, MEDIANTE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 
“5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ESTIPULADO, A RESPONSÁVEL DEVERÁ ENCAMINHAR A ESTA CORTE DE CONTAS O COMPROVANTE DE PAGAMENTO AUTENTICADO PELO 
BANCO (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), REQUISITO ESSENCIAL PARA A EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O 
NÃO PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA DENTRO DO PRAZO LEGAL ENSEJARÁ A CONTINUIDADE DA COBRANÇA, POR MEIO DE 
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS OU JUDICIAIS PARA A EXECUÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O 
DERED AUTORIZADO, APÓS O VENCIMENTO DO PRAZO, A ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO 
CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO N° 04/2002- TCE/AM, BEM COMO A ENCAMINHAR O TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DA 
RESPONSÁVEL, NOS TERMOS DO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO 
BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS (IEPTB/AM); 8.2.4. MANTER O ITEM APLICAR MULTA À SRA. MAYSA PINHEIRO MONTEIRO NO VALOR DE 
R$1.706,80 (MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), COM BASE NO ART. 54, VII DA LEI Nº 2423/96 C/C 308, VII, “A” DA  
RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – TCE/AM, PELAS RESTRIÇÕES DE Nº 1 A 5 DO RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 185/2022-DICAMI, QUE PERMANECERAM 
NÃO SANADAS, E QUE CONFIGURAM AFRONTA A LEGISLAÇÃO PÁTRIA APLICÁVEL, FIXAR O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O 
RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, ACIMA REGISTRADO, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 
“5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, 
CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O 
INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO 
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EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.5. MANTER O ITEM DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO A 
ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 161 DA RESOLUÇÃO 04/2002 - TCE/AM, DANDO CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA, POR 
MEIO DE SEUS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 13742/2023 
APENSO(S): 11376/2022 

ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MARKSON MACHADO BARBOSA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 489/2023 - 
TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11376/2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANICORÉ 

PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(S): FABIO MORAES CASTELLO BRANCO - OAB/AM 4603, MARCOS DANIEL SOUZA RODRIGUES – OAB/AM 10987, GUSTAVO 
AUGUSTO BASTOS DOMINGOS - OAB/AM 13691, GUTENBERG DE MENEZES SEIXAS – OAB/AM 14168, FELIPE COELHO DE SOUZA - OAB/AM 
18341. 
ACÓRDÃO Nº 399/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MARKSON MACHADO BARBOSA, POR PREENCHER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DOS 
ARTS. 59, II, E 62, CAPUT, DA LEI Nº 2423/1996 (LO-TCE/AM), C/C O ART. 145 E 154 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 (RI-TCE/AM); 8.2. DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MARKSON MACHADO BARBOSA, UMA VEZ QUE FORAM SANADAS 
QUASE A TOTALIDADE DAS IMPROPRIEDADES IDENTIFICADAS NOS AUTOS ORIGINÁRIOS, ALTERANDO-SE O ACÓRDÃO Nº 489/2023 – TCE - 
TRIBUNAL PLENO NOS TERMOS SEGUINTES; 8.2.1. ALTERAR O ITEM JULGAR IRREGULAR PARA JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANICORÉ, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. MARKSON MACHADO BARBOSA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA NO EXERCÍCIO DE 2021, NOS TERMOS DO ART. 22, INCISO II, DA LEI N. 2423/1996; 8.2.2. EXCLUIR O ITEM APLICAR 
MULTA AO SR. MARKSON MACHADO BARBOSA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANICORÉ, À ÉPOCA, NO VALOR DE R$ 13.654,39 
(TREZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), PELOS ACHADOS 03, 06 “B”, 06 “E”, 08 E 09, TODOS  
CONSTANTES NO RELATÓRIO CONCLUSIVO N. 150/2022-DICAMI (FLS. 409/431), IMPROPRIEDADES QUE CONSTITUEM GRAVE INFRAÇÃO À 
NORMA LEGAL E TAMBÉM CONSTAM ELENCADAS NESTE RELATÓRIO-VOTO, COM BASE NO ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – 
TCE/AM, FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, MENCIONADO NO ITEM ACIMA, NA ESFERA 
ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO 
SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO 
CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 
73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.3. MANTER O 
ITEM APLICAR MULTA AO SR. MARKSON MACHADO BARBOSA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANICORÉ, À ÉPOCA, NO VALOR DE 
R$ 3.413,60 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), PELO ATRASO NO ENVIO DO RGF – 3º QUADRIMESTRE 
AO TCE E TAMBÉM PELO ATRASO NA PUBLICAÇÃO DO RGF-2º QUADRIMESTRE, IMPROPRIEDADES CONSTANTES NO RELATÓRIO 
CONCLUSIVO Nº 150/2022-DICAMI (FLS. 409/431), SENDO O VALOR DE R$ 1.706,80 POR ATRASO NO ENVIO/PUBLICAÇÃO DO 
DEMONSTRATIVO, RESTRIÇÕES ELENCADAS NESTE RELATÓRIO/VOTO, COM BASE NO ART. 308, I, “C” DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – TCE/AM, 
FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, MENCIONADO NO ITEM ACIMA, NA ESFERA ESTADUAL 
PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO 
ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE 
EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), 
CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO 
LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
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IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002- TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.4. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA DO 
DECISÓRIO PROLATADO NOS AUTOS AO SR. MARKSON MACHADO BARBOSA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANICORÉ NO 
EXERCÍCIO DE 2021, POR INTERMÉDIO DE SEUS PATRONOS, CONFORME PROCURAÇÃO ÀS FOLHAS 407. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 14422/2024 

APENSO(S): 15225/2023 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS -FUNDAÇÃO AMAZONPREV, 
REPRESENTANDO A SRA. LINDANETE LIARTE MOREIRA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 489/2024-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 15225/2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ACÓRDÃO Nº 410/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV, REPRESENTANDO A SRA. LINDANETE LIARTE MOREIRA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 489/2024 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 15.225/2023, POR ESTAREM PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE ELENCADOS NO 
ART. 145, C/C ART. 157, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV, PARA REFORMAR O ACÓRDÃO Nº 489/2024-TCE - PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
15.225/2023, CUJA REDAÇÃO PASSARÁ A SER A SEGUINTE: 8.2.1. ALTERAR O ITEM JULGAR ILEGAL PARA JULGAR LEGAL O ATO 
APOSENTATÓRIO DA SRA. LINDANETE LIARTE MOREIRA, MATRÍCULA Nº 132.323-7C, NO CARGO DE PROFESSORA COM EQUIVALÊNCIA PARA 
FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE PROFESSORA PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1759/2023, PUBLICADA NO D.O.E. EM 08 DE AGOSTO DE 
2023; 8.2.2. ALTERAR O ITEM NEGAR REGISTRO PARA DETERMINAR O REGISTRO DO ATO CONCEDIDO À SRA. LINDANETE LIARTE MOREIRA, 
MATRÍCULA Nº 132.323-7C, NO CARGO DE PROFESSORA COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE PROFESSORA 
PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 1759/2023, PUBLICADA NO D.O.E. EM 08 DE AGOSTO DE 2023; 8.2.3.EXCLUIR O ITEM NOTIFICAR A SRA. LINDANETE LIARTE 
MOREIRA, ENVIAR-LHE CÓPIA DO PARECER Nº 7.837/2023-MP-ESB, DO RELATÓRIO VOTO E DECISÃO, PARA TOMAR CONHECIMENTO DO 
FEITO E ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS QUE CONSIDERAR NECESSÁRIAS, EM CUMPRIMENTO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 
DEFESA (ART. 5º, LV, DA CF); 8.2.4. EXCLUIR O ITEM OFICIAR A FUNDAÇÃO AMAZONPREV APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO RECURSAL 
CABÍVEL, PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PROVIDENCIE A ANULAÇÃO ATO CONCESSÓRIO, BEM COMO ADOTE AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS DE ACORDO COM O § 2º DO ART. 265, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 8.2.5. EXCLUIR O ITEM NOTIFICAR A 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV, AINDA, PARA QUE INFORME A ESTA CORTE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, AS MEDIDAS QUE FORAM 
ADOTADAS EM DECORRÊNCIA DA ILEGALIDADE DO ATO DE PENSÃO; 8.3. DAR CIÊNCIA À FUNDAÇÃO AMAZONPREV E A SRA. LINDANETE 
LIARTE MOREIRA, DOS TERMOS DO JULGADO; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO, APÓS O CUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 14519/2024 

APENSO(S): 13304/2018 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ISAAC GOMES BENAYON EM FACE DO ACÓRDÃO N° 904/2020 - TCE - PRIMEIRA 
CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13304/2018. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SEMASDH E ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DO AMAZONAS - ADEFA 

PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

ADVOGADO(S): RAFAEL VINHEIRO MONTEIRO BARBOSA - OAB/SP 211649 (DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO). 
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ACÓRDÃO Nº 411/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ISAAC GOMES 
BENAYON, POR PREENCHER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DOS ARTS. 59, IV, E 65, CAPUT, DA LEI N.º 2423/1996 (LO-TCE/AM), C/C O 
ART. 157, CAPUT, E § 2º DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002 (RI-TCE/AM); 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELO SR. ISAAC GOMES BENAYON, NOS TERMOS DO ART. 1º, XXI, DA LEI N.º 2423/1996 PARA REFORMAR O ACÓRDÃO N.º 904/2020 – TCE – 
PRIMEIRA CÂMARA (FLS. 290/292 DO PROCESSO Nº 13304/2018) NO SEGUINTE SENTIDO: 8.2.1. MANTER O ITEM JULGAR ILEGAL O CONVÊNIO 
N° 09/2009, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SEMASDH E A ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAZONAS - ADEFA, CUJO OBJETO REFERE-SE À MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS BÁSICOS DA ADEFA 
E AO APOIO A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA; 8.2.2. ALTERAR O ITEM JULGAR IRREGULAR PARA JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO Nº 09/2009, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS – SEMASDH A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAZONAS-ADEFA, COM FUNDAMENTO NO ART. 22, II DA 
LEI N.º 2.423/1996 (LEI ORGÂNICA DO TCE/AM); 8.2.3. MANTER O ITEM CONSIDERAR REVEL A SRA. MARLÚCIA DE SOUZA CHIROQUE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SEMASDH; 8.2.4. MANTER O ITEM APLICAR MULTA À SRA. 
MARLÚCIA DE SOUZA CHIROQUE, RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – 
SEMASDH, À ÉPOCA, NO VALOR DE R$ 13.654,39, QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS 
DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO DE 
APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, COM FULCRO NO ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO N. 04/2002 – TCE/AM, PELAS 
IMPROPRIEDADES ENUMERADAS NA FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA DE VOTO. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É 
OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 
72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO 
ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU 
JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO; 8.2.5. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. ISAAC GOMES BENAYON, RESPONSÁVEL PELA 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAZONAS – ADEFA, À ÉPOCA, NO VALOR DE R$ 13.654,39, QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO 
PRAZO DE 30 DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 
5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, NOS MOLDES DO ART. 308, 
VI, DA RESOLUÇÃO N. 04/2002 – TCE/AM, PELA IMPROPRIEDADE ENUMERADA NA FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA DE VOTO. DENTRO DO 
PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO 
BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA 
EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA 
CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO; 8.2.6. MANTER O ITEM DETERMINAR AOS ENTES QUE 
CELEBRARAM O CONVÊNIO QUE NAS PRÓXIMAS PARCERIAS SIGAM À RISCA O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO N. 12/2012 - TCE/AM E NA LEI Nº 
8666/93; 8.2.7. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA AO SR. ISAAC GOMES BENAYON, REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DO AMAZONAS-ADEFA, À ÉPOCA, E À SRA. MARLÚCIA DE SOUZA CHIROQUE, SUBSECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SEMASDH, À ÉPOCA, SOBRE O JULGAMENTO DO FEITO. 8.3. DETERMINAR À SECRETARIA DO 
PLENO QUE OFICIE O RECORRENTE SOBRE O TEOR DA DECISÃO PROFERIDA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, ACOMPANHANDO 
RELATÓRIO-VOTO, PARA CONHECIMENTO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 14557/2024 
APENSO(S): 14453/2019 E 11362/2021 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO INTERPOSTO PELO SR. ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JÚNIOR EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 619/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 14453/2019. 
ÓRGÃO: EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR 

INTERESSADO(S): EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR E ALEX CIDNEY DA COSTA PONTES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(S): AGNALDO ALVES MONTEIRO - OAB/AM 6437, TILARA FONSECA FERNANDES - OAB/AM 12657. 
ACÓRDÃO Nº 412/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO O SR. ORSINE RUFINO 
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DE OLIVEIRA JUNIOR, POR PREENCHER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 65, CAPUT E INCISOS, DA LEI Nº 
2423/1996 (LO-TCE/AM), C/C O ART. 157, CAPUT, E INCISOS DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 (RI-TCE/AM), NOS TERMOS DO ART. 158, § 3º DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002; 8.2. DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISÃO DO SR. ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR, EM SEDE 
PRELIMINAR DO SENTIDO DE ANULAR O ACÓRDÃO Nº 619/2024- TCE-SEGUNDA CÂMARA, NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 14.453/2019, SEM 
ADENTRAR AO MÉRITO DO JULGADO, EM HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, NO TERMOS DO ART. 5º, 
INCISO LV, DA CF/88, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS AO RELATOR DO PROCESSO ORIGINÁRIO (PROCESSO N. 
14.453/2019), PARA O MOMENTO ANTERIOR DO JULGAMENTO DO FEITO, CONSTAR NA PUBLICAÇÃO DO PROCESSO NO NOME DO 
ADVOGADO; 8.2.1. EXCLUIR O ITEM JULGAR LEGAL O TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018 DA EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - 
AMAZONASTUR, NOS TERMOS DO ART. 2º DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/96; 8.2.2. EXCLUIR O ITEM JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2018-AMAZONASTUR, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA 
EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR, E A ASSOCIAÇÃO CANTO DA MATA DOS INTÉRPRETES E COMPOSITORES DO ESTADO 
DO AMAZONAS, COM FULCRO NO ART. 22, III, B, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/96; 8.2.3. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. ORSINE 
RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR NO VALOR DE R$ 3.413,60 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA 
MULTA, MENCIONADO NO ARTIGO 54º, INCISO II, ALÍNEA “A” DA LEI Nº2423/1996- LOTCE/AM C/C ARTIGO 308, II ALÍNEA “A” DA RI, DIANTE DO 
NÃO ATENDIMENTO, SEM CAUSA JUSTIFICADA, AOS QUESTIONAMENTOS ARGUIDOS NA NOTIFICAÇÃO Nº706/2022-DIATV, NA ESFERA 
ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO 
SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO 
CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 
73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.4. EXCLUIR O 
ITEM APLICAR MULTA AO SR. ALEX CIDNEY DA COSTA PONTES NO VALOR DE R$ 3.413,60 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O 
RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, MENCIONADO NO ARTIGO 54º, INCISO II, ALÍNEA “A” DA LEI Nº2423/1996 - LOTCE/AM C/C 
ARTIGO 308, II ALÍNEA “A” DA RI, DIANTE DO NÃO ATENDIMENTO, SEM CAUSA JUSTIFICADA, AOS QUESTIONAMENTOS ARGUIDOS NA 
NOTIFICAÇÃO Nº 705/2022-DIATV, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - 
FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO 
TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É 
OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 
72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO 
ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU 
JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO 
PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM 
COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 8.2.5. EXCLUIR O ITEM DAR CIÊNCIA À EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
INTÉRPRETES E COMPOSITORES DO ESTADO DO AMAZONAS, DE RESPONSABILIDADE DO SR. ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR E SR. 
ALEX CIDNEY DA COSTA PONTES, E AOS DEMAIS INTERESSADOS NO PROCESSO; 8.2.6. EXCLUIR O ITEM ARQUIVAR O PROCESSO APÓS 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO; 8.3. DETERMINAR À DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, PARA QUE OFICIE O RECORRENTE 
SOBRE O TEOR DESTA DECISÃO, ACOMPANHANDO O RELATÓRIO-VOTO PARA CONHECIMENTO, CONFORME O ART. 161, CAPUT, DO 
REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO Nº 04/2002); 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS OS CUMPRIMENTOS DAS FORMALIDADES LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 15057/2024 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO/ COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA BETA BRASIL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA LTDA, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 038/2024 - CML DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 

INTERESSADO(S): VICTOR FABIAN SOARES CIPRIANO, COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E RAFAEL BASTOS ARAUJO 

REPRESENTANTE: MASSUELLO DA SILVA QUARESMA E BETA BRASIL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 
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PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(S): DÉBORA DE CAMPOS FROTA - 10140, KENNIO SOUZA AZEVEDO - 10487. 
ACÓRDÃO Nº 413/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA BETA BRASIL 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, POR PREENCHER OS REQUISITOS 
PREVISTOS NO ART. 288, DO REGIMENTO INTERNO TCE/AM; 9.2. JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA 
PELA EMPRESA BETA BRASIL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, EM 
VIRTUDE DAS IRREGULARIDADES PRATICADAS NA CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024-CML/PM, ESPECIFICAMENTE A PRÉVIA 
ANÁLISE MERITÓRIA DA INTENÇÃO RECURSAL POR PARTE DA ASSESSORIA JURÍDICA-DJCML/PM E PRESIDÊNCIA DA SUBCOMISSÃO DE 
BENS E SERVIÇOS COMUNS-CML, EM AFRONTA AO ARTIGO 4º, INCISO XVIII E XX, DA LEI Nº 10.520/02, C/C O ART. 5º, DA CF/88; 9.3. 
DETERMINAR À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DE MANAUS/AM (CML/PM) PARA QUE NOS PREGÕES FUTUROS, PROCEDA AO JUÍZO 
DE ADMISSIBILIDADE DAS INTENÇÕES RECURSAIS AVALIANDO TÃO SOMENTE A PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
(SUCUMBÊNCIA, TEMPESTIVIDADE, LEGITIMIDADE, INTERESSE E MOTIVAÇÃO), HAJA VISTA CONSISTIR EM ATUAÇÃO IRREGULAR A 
DENEGAÇÃO FUNDADA EM EXAME PRÉVIO DO MÉRITO DO PEDIDO; 9.4. RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM E À 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DE MANAUS/AM (CML/PM) PARA QUE, DENTRE OUTRAS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS LIVREMENTE 
PELO GESTOR PÚBLICO, PROVIDENCIEM TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES REGULARES AOS SEUS INTEGRANTES, EM ESPECIAL A 
ASSESSORIA JURÍDICA – DJCML/PM E A SUBCOMISSÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS – CML, NO QUE TANGE ÀS PRINCIPAIS 
JURISPRUDÊNCIAS DAS CORTES DE CONTAS EM MATÉRIAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS; 9.5. DAR CIÊNCIA DOS TERMOS DO DECISUM À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM, BEM COMO AOS REPRESENTANTES, EMPRESA BETA BRASIL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., REPRESENTADA POR SEU SÓCIO ADMINISTRADOR, SR. MASSUELLO DA SILVA QUARESMA, ASSIM COMO AOS SEUS 
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS NOS AUTOS, CF. PROCURAÇÃO DE FL. 13; 9.6. ARQUIVAR O PROCESSO, APÓS O CUMPRIMENTO DAS 
DETERMINAÇÕES ASSINALADAS SUPRA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 

PROCESSO Nº 16679/2023 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA / TERMO DE FOMENTO 

OBJETO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº56/2018 DE RESPONSABILIDADE DA SRA. 
MARILENA MÔNICA MENDES PEREZ DO FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS 

ÓRGÃO: FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS 

INTERESSADO(S): ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES AGROEXTRATIVISTAS DO RAM (CONVENENTE), FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS (CONCEDENTE), PATRICIA VERA DA SILVA (CONVENENTE), MARIA DO SOCORRO SAB COELHO, MARILENA 
MONICA PEREZ SAID, LUIZ CARLOS DO HERVAL FILHO, TÚLIO CÁCERES KNIPHOFF E KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS 

PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ACÓRDÃO Nº 415/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 15, INCISO VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. JULGAR ILEGAL O TERMO DE FOMENTO Nº 56/2018, FIRMADO ENTRE O FUNDO DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA – FPS E A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES AGROEXTRATIVISTAS DO RAMAL DO KM 26 – 
ASPARK (LÁBREA/AM), COM A INTERVENIÊNCIA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL DO ESTADO DO 
AMAZONAS – IDAM E DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS – ADS, DE RESPONSABILIDADE DA SR. MARILENA 
MONICA PEREZ SAID, PRESIDENTE DO FPS, À ÉPOCA, DA SRA. MARIA DO SOCORRO SAB COELHO, SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FPS, À 
ÉPOCA, DO SR. LUIZ CARLOS DO HERVAL FILHO, DIRETOR-PRESIDENTE DO IDAM, À ÉPOCA, DO SR. TÚLIO CÁCERES KNIPHOFF, 
PRESIDENTE DA ADS, À ÉPOCA, E DA SRA. PATRÍCIA VERA DA SILVA, PRESIDENTE DA ASPARK, À ÉPOCA, PELA AUSÊNCIA NO PLANO DE 
TRABALHO E NO TERMO DE FOMENTO DE DESCRIÇÃO QUALITATIVA DO BEM A SER ADQUIRIDO, DE COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DE 
MANUAIS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E DE ABERTURA DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA, COM FULCRO NO ART. 1º, XVI, DA LEI ESTADUAL 
Nº 2.423/96, C/C ART. 5º, XVI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002- TCE/AM; 8.2. JULGAR IRREGULAR A TOMADA DE CONTAS DO TERMO DE Nº 
056/2018, SOB RESPONSABILIDADE DA SRA. KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS, SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FPS, À ÉPOCA, E DA 
SRA. PATRÍCIA VERA DA SILVA, PRESIDENTE DA ASPARK, À ÉPOCA, COM FULCRO NO ARTIGO 22 DA LEI ESTADUAL 2423/96 (LEI ORGÂNICA 
DESTA CORTE DE CONTAS), PELA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS VINCULADOS PARA DEMONSTRAÇÃO DA REGULARIDADE NA EXECUÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO; 8.3. APLICAR MULTA À SRA. MARILENA MONICA PEREZ SAID, NO VALOR DE R$14.000,00 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS 
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PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA FORMA DO ART. 54, VI, DA LEI Nº 2.423/96 C/C ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 
04/2002-TCE/AM, PELO NÃO SANEAMENTO INTEGRAL DAS IMPROPRIEDADES 1.2, 1.3, 1.4 E 2.1, APONTADAS NO VOTO, REFERENTES ÀS 
FASES DE FORMALIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº 56/2018; NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO 
FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA 
SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. 
DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.4. APLICAR MULTA À SRA. MARIA DO 
SOCORRO SAB COELHO NO VALOR DE R$14.000,00 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, 
NA FORMA DO ART. 54, VI, DA LEI Nº 2.423/96 C/C ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, PELO NÃO SANEAMENTO INTEGRAL DAS 
IMPROPRIEDADES 1.2, 1.3, 1.4 E 2.1, APONTADAS NO VOTO, REFERENTES ÀS FASES DE FORMALIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº 56/2018 , NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - 
FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO 
TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É 
OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 
72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO 
ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU 
JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO 
PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM 
COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 8.5. APLICAR MULTA À SRA. LUIZ CARLOS DO HERVAL FILHO NO VALOR DE R$14.000,00 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA 
QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA FORMA DO ART. 54, VI, DA LEI Nº 2.423/96 C/C ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 
04/2002-TCE/AM, PELO NÃO SANEAMENTO INTEGRAL DAS IMPROPRIEDADES 1.2, 1.3, 1.4 E 2.1, APONTADAS NO VOTO, REFERENTES ÀS 
FASES DE FORMALIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO Nº 56/2018, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO 
FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA 
SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. 
DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.6. APLICAR MULTA AO SR. TÚLIO CÁCERES 
KNIPHOFF NO VALOR DE R$14.000,00 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA FORMA DO 
ART. 54, VI, DA LEI Nº 2.423/96 C/C ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, PELO NÃO SANEAMENTO INTEGRAL DAS 
IMPROPRIEDADES 1.2, 1.3, 1.4 E 2.1, APONTADAS NO VOTO, REFERENTES ÀS FASES DE FORMALIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº 56/2018, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - 
FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO 
TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É 
OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 
72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO 
ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU 
JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO 
PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM 
COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 8.7. APLICAR MULTA À SRA. PATRICIA VERA DA SILVA NO VALOR DE R$14.000,00 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O 
RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA FORMA DO ART. 54, VI, DA LEI Nº 2.423/96 C/C ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -
TCE/AM, PELO NÃO SANEAMENTO DAS IMPROPRIEDADES 1.2, 1.3, 2.1 E 2.2, DA NOTIFICAÇÃO Nº 151/2024-DIATV, REFERENTES ÀS FASES DE 
FORMALIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE FOMENTO Nº 56/2018, NA ESFERA ESTADUAL PARA O 
ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO 
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DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – 
FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.8. CONSIDERAR EM ALCANCE POR 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA À SRA. KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS E À SRA. PATRÍCIA VERA DA SILVA NO VALOR DE 
R$188.000,00 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DO ALCANCE/GLOSA, ACRESCIDO DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA, NOS TERMOS DO ART. 304, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCE, REFERENTE ÀS IMPROPRIEDADES NÃO 
SANADAS DE COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DA PROATIVA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO 
DE FOMENTO Nº 56/2018, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, ATRAVÉS DE DAR AVULSO 
EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5670 – OUTRAS INDENIZAÇÕES – PRINCIPAL – ALCANCE APLICADO PELO 
TCE/AM”, ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO PERANTE ESTA CORTE DE CONTAS E A 
DEVIDA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (ART.72, III, “A”, DA LEI Nº 2423/96 – LOTCE/AM C/C O ART.308, § 3º, DA RES. Nº 04/02 – RITCE/AM). DENTRO 
DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO 
BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA 
EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA 
CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O 
DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO 
CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO 
DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.9. NOTIFICAR À SRA. PATRICIA VERA DA SILVA, COM CÓPIA DO 
RELATÓRIO-VOTO E O ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.10. NOTIFICAR À SRA. MARIA DO SOCORRO SAB COELHO, COM CÓPIA DO 
RELATÓRIO-VOTO E O ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.11. NOTIFICAR À SRA. MARILENA MONICA PEREZ SAID, COM CÓPIA DO 
RELATÓRIO-VOTO E O ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.12. NOTIFICAR O SR. LUIZ CARLOS DO HERVAL FILHO, COM CÓPIA DO 
RELATÓRIO-VOTO E O ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.13. NOTIFICAR O SR. TÚLIO CÁCERES KNIPHOFF, COM CÓPIA DO 
RELATÓRIO-VOTO E O ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.14. NOTIFICAR À SRA. KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS, COM 
CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E O ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.15. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS SEU TRÂNSITO EM 
JULGADO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 15427/2024 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / IRREGULARIDADES 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 261/2023 - OUVIDORIA INTERPOSTA PELA SRA. AMANDA GRASYELLE DE 
MIRANDA EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ ACERCA DE IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL E A SUPOSTA 
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 
INTERESSADO(S): NICSON MARREIRA LIMA 

REPRESENTANTE: AMANDA GRASYELLE DE MIRANDA 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199. 
ACÓRDÃO Nº 458/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER A REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 261/2023 - 
OUVIDORIA INTERPOSTA PELA SRA. AMANDA GRASYELLE DE MIRANDA, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ, ACERCA DE 
IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL E A SUPOSTA AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO, CONFORME ART. 288 
DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCE/AM; 9.2. JULGAR PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ, SOB 
RESPONSABILIDADE DO SR. NICSON MARREIRA LIMA, UMA VEZ QUE NÃO FORAM DEVIDAMENTE COMPROVADOS OS REQUISITOS LEGAIS 
NECESSÁRIOS PARA A VALIDADE DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS RECORRENTES, ESPECIALMENTE NO QUE TANGE À 
DEMONSTRAÇÃO DE NECESSIDADE E AO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A MANUTENÇÃO DESSAS CONTRATAÇÕES. TAL 
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PRÁTICA INFRINGE OS ARTIGOS 37, II E IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, QUE ESTABELECE A EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO PRÉVIA 
EM CONCURSO PÚBLICO PARA A INVESTIDURA EM CARGOS PÚBLICOS; 9.3. APLICAR MULTA AO SR. NICSON MARREIRA LIMA NO VALOR DE 
R$15.000,00, COM FULCRO NO ART. 54, VI, DA LEI 2423/96 C/C ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 TCE-AM, DIANTE DA AUSÊNCIA DE 
CONCURSO PÚBLICO POR UM LONGO PERÍODO DE TEMPO E DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA AS 
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS, GRAVE VIOLAÇÃO AO ART. 37, II E IX, CF/88; E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL 
RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, 
ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – 
FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O 
ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, 
ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO 
DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO 
TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A 
ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO 
PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 9.4. DETERMINAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ QUE NO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS COMPROVE AS 
SEGUINTES MEDIDAS: 9.4.1 ABSTENHA-SE DE PRORROGAR AS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS ARROLADAS NESTA REPRESENTAÇÃO; 9.4.2 
INCLUIR O CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL NA LDO E NA LOA, CASO AINDA NÃO TENHA ESTA PREVISÃO, DEVE SER ENVIADA PROPOSTA À 
CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 165, §§ 2º E 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 9.4.3 DESIGNAR UMA COMISSÃO ESPECIAL, 
COMPOSTA POR SERVIDORES EFETIVOS, PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR TODAS AS ETAPAS DO CERTAME, CONFORME OS PRINCÍPIOS 
DA IMPESSOALIDADE, MORALIDADE E EFICIÊNCIA PREVISTOS NO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 9.4.4 REALIZAR O 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NECESSÁRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE CONCURSOS 
PÚBLICOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/1993 OU DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/2021), ASSEGURANDO TRANSPARÊNCIA E 
LISURA NO PROCESSO; 9.4.5 GARANTIR QUE O EDITAL DO CONCURSO CONTENHA TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR LEI, INCLUINDO 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, DATAS DAS PROVAS E REGRAS DE INSCRIÇÃO, ASSEGURANDO AMPLA DIVULGAÇÃO 
E ACESSO AO CERTAME; 9.4.6 COMPROVAR O CUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, ANTES DA NOMEAÇÃO DOS 
APROVADOS, DEVE SER REALIZADA ANÁLISE DO IMPACTO FINANCEIRO NA FOLHA DE PAGAMENTO, GARANTINDO QUE O MUNICÍPIO NÃO 
ULTRAPASSE OS LIMITES DE DESPESAS COM PESSOAL, CONFORME O ARTIGO 22 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000; 9.4.7 HOMOLOGADO 
O CONCURSO, GARANTIR A NOMEAÇÃO DOS APROVADOS DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME, RESPEITANDO A ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO E OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA; 9.4.8 ASSEGURAR QUE O EDITAL DO CONCURSO CONTEMPLE A 
PREVISÃO LEGAL DE COTAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, NEGROS, INDÍGENAS E DEMAIS GRUPOS MINORITÁRIOS, CONFORME 
DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, GARANTINDO A INCLUSÃO E A IGUALDADE DE OPORTUNIDADES NO SERVIÇO PÚBLICO; 9.5. 
NOTIFICAR O SR. NICSON MARREIRA LIMA, POR MEIO DO SEU REPRESENTANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO, PARA QUE TOMEM CIÊNCIA 
DO JULGADO E CASO QUEIRAM APRESENTEM O DEVIDO RECURSO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 16830/2024 

APENSO(S): 10099/2022 
ASSUNTO: RECURSO / ORDINÁRIO 

OBJETO: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2363/2024 - TCE - 
PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 10.099/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 

INTERESSADO(S): FRANCISCO ANDRADE BRAZ 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

ADVOGADO(S): RAYANNY SILVA SIQUEIRA - OAB/AM 7325, ANDERSON RICARDO DE SOUZA BENCHIMOL - OAB/AM 7034. 
ACÓRDÃO Nº 459/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO PRESENTE RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CARLOS 
HENRIQUE DOS REIS LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2363/2024-TCEPRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
10.099/2022, UMA VEZ PREENCHIDO OS REQUISITOS GERAIS E ESPECÍFICOS, NOS MOLDES DOS ARTIGOS 60 E 61 DA LEI Nº 2.423/96 C/C 
ART. 151, P. ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 TCE/AM; 8.2. DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CARLOS 
HENRIQUE DOS REIS LIMA, REFORMANDO-SE O ACÓRDÃO N° 2363/2024-TCEPRIMEIRA CÂMARA, NO SENTIDO DE: 8.2.1. ALTERAR O ITEM 
JULGAR ILEGAL PARA JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 007/2019-SEINFRA, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS (SEINFRA) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, DE 
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RESPONSABILIDADE DO SR. CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1º, INCISO XVI, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996-
LOTCEAM C/C ARTIGO 5º, INCISO XVI, E ARTIGO 253 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCEAM; 8.2.2. MANTER O ITEM JULGAR REGULAR A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 007/2019-SEINFRA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. FRANCISCO 
ANDRADE BRAZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 22, INCISO I, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996- LOTCEAM, C/C ARTIGO 188, INCISO II, §1º, INCISO I, 
DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCEAM; 8.2.3. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA, NO QUANTUM DE 
R$ 13.654,39, NOS TERMOS DO ARTIGO 54, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996- LOTCEAM, EM RAZÃO DE APROVAÇÃO DE PLANO DE 
TRABALHO PRECÁRIO EM OFENSA AO ARTIGO 6º, INCISOS III E IV, DA RESOLUÇÃO TCE/AM Nº 12/2012, E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA 
QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO 
CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS 
APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE 
CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE 
CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996-LOTCEAM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO 
DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996-LOTCEAM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, 
CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCEAM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O 
INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.4. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA DESTA DECISÃO AO SR. CARLOS HENRIQUE 
DOS REIS LIMA, AO SR. FRANCISCO ANDRADE BRAZ, À SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE 
MANAUS (SEINFRA) E À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, DIRETAMENTE OU POR INTERMÉDIO DE SEUS PATRONOS OU 
REPRESENTANTES. 8.3. DAR CIÊNCIA AO SR. CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA, COM CÓPIA DO RELATÓRIO/VOTO E O SEQUENTE 
ACÓRDÃO PARA QUE TOME CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS SEU TRÂNSITO EM JULGADO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

RELATOR: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 

PROCESSO Nº 15448/2023 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM DESFAVOR DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA XXIV EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 
DO MUNICÍPIO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

INTERESSADO(S): MARIANA PEREIRA CARLOTTO E TYCIANNE LARISSA DE VASCONCELOS DIAS MARIE 

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ E JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO 

PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199. 
ACÓRDÃO Nº 460/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR MAIORIA, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DESTA REPRESENTAÇÃO (FLS. 2–16), COM PEDIDO DE 
MEDIDA CAUTELAR, FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, CONTRA A PREFEITURA DE HUMAITÁ, NA PESSOA DE SEU 
PREFEITO, SR. JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO, VISANDO APURAR A LEGALIDADE E LEGITIMIDADE DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA., NO VALOR DE R$ 260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS), PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL 
DO ARTISTA "MANO WALTER" NA XXIV EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DO MUNICÍPIO, REALIZADA NO DIA 14/10/2023, CONFORME 
FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 9.2. JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE ESTA REPRESENTAÇÃO CONTRA O SR. JOSÉ CIDENEI LOBO DO 
NASCIMENTO, PREFEITO DE HUMAITÁ, NO TOCANTE ÀS IMPROPRIEDADES RELATIVAS À PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 9.3. RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, QUE: 9.3.1. ADOTE 
MEDIDAS PARA APRIMORAR SEUS PROCEDIMENTOS DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES, ASSEGURANDO A PUBLICAÇÃO TEMPESTIVA E 
COMPLETA DE TODOS OS DOCUMENTOS RELACIONADOS ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; 9.3.2. IMPLEMENTE UM SISTEMA QUE PERMITA O REGISTRO DAS DATAS DE PUBLICAÇÃO DOS DOCUMENTOS NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, FACILITANDO ASSIM O CONTROLE E A FISCALIZAÇÃO POR PARTE DOS ÓRGÃOS COMPETENTES E DA SOCIEDADE CIVIL; 
9.4. DAR CIÊNCIA DESTE VOTO E DA DECISÃO PLENÁRIA AO REPRESENTANTE (MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS) E AOS REPRESENTADOS 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ E SR. JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO, POR MEIO DOS SEUS PROCURADORES CONSTITUÍDOS 
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NOS AUTOS); 9.5. ARQUIVAR OS AUTOS, EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. VENCIDO VOTO-DESTAQUE DO EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO 
SR. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA QUE VOTOU PELA APLICAÇÃO DE MULTA AO RESPONSÁVEL. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12504/2022 
APENSO(S): 10088/2023 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA SECEX PARA APURAR O POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO 
DE NORMA LEGAL, POR PARTE DO SR. EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES – PREFEITO MUNICIPAL DE BARCELOS/AM, QUANDO DA NÃO 
OBSERVÂNCIA AO QUE PRECEITUA O ART. 3º, §1º, I E II DA LEI 8.666/1993 E ART. 6º, I; ART. 7º, VI; DO ART. 8º, §1º, IV E § 2º DA LEI 12.527/20211; 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS 

REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM 

REPRESENTADO: EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES E PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, CAMILA PONTES 
TORRES - OAB/AM 12280, IGOR ARNAUD FERREIRA - OAB/AM 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897. 
ACÓRDÃO Nº 461/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. APLICAR MULTA AO SR. EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES, PREFEITO 
MUNICIPAL DE BARCELOS, À ÉPOCA, NO VALOR DE R$ 6.827,19 (SEIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), EM 
RAZÃO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES DO ACÓRDÃO Nº1619/2022-TCETRIBUNAL PLENO, EXARADO NO PRESENTE 
PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 54, II, “A”, DA LEI Nº 2423/1996, C/C ART. 308, II, “A”, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002 – TCE/AM, CONFORME 
FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO, E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL 
PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO 
ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE 
EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), 
CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO 
LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.2. DETERMINAR A NOVA NOTIFICAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, POR MEIO DE SEU ATUAL GESTOR, PARA QUE CUMPRA O SUBITEM 9.2, DO ACÓRDÃO Nº 1619/2022-
TCE-TRIBUNAL PLENO, DE MODO A PROCEDER À REGULARIZAÇÃO E À ATUALIZAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DEVENDO SER 
OBSERVADA A NECESSIDADE DE CONSTAREM AS INFORMAÇÕES MENCIONADAS NA LEI Nº 12.527/2011, SOBRETUDO PROMOVENDO A 
AMPLA PUBLICIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES REFERENTES AOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS NA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES (INTERNET), E, NO PRAZO DE 90 DIAS, APRESENTE A ESTA CORTE DE CONTAS A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DAS 
MEDIDAS ADOTADAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO NA FORMA DA LEI ORGÂNICA E DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL; 
9.3. DAR CIÊNCIA AO SR. EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES, PREFEITO MUNICIPAL DE BARCELOS, À ÉPOCA, POR MEIO DE SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, ACERCA DO TEOR DA PRESENTE DECISÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 13876/2023 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / IRREGULARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. ADALTO ALVES DE MOURA, CONTROLADOR INTERNO DO MUNICÍPIO DE BORBA, EM 
DESFAVOR DO SR. JOSÉ PEDRO DE FREITAS GRAÇA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE BORBA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA 

REPRESENTANTE: ADALTO ALVES DE MOURA NETO 

REPRESENTADO: JOSE PEDRO FREITAS GRACA E SIMÃO PEIXOTO LIMA 

PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
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ACÓRDÃO Nº 462/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER A REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SR. ADALTO ALVES DE MOURA 
NETO, CONTROLADOR INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA, À ÉPOCA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POR RESTAREM PREENCHIDOS OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE; 9.2. EXTINGUIR O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE JUSTIFIQUEM A CONTINUIDADE DA APURAÇÃO 
E A INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS CONCRETOS DE IRREGULARIDADE NA DECRETAÇÃO DA EMERGÊNCIA, CONFORME APONTADO PELAS 
UNIDADE TÉCNICAS E MINISTERIAL, NOS TERMOS DO ART. 127, DA LEI Nº 2.423/1996 C/C O ART. 485, IV, DO CPC, CONFORME 
FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 9.3. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO, SR. ADALTO ALVES DE MOURA NETO, ACERCA DO TEOR DA PRESENTE 
DECISÃO; 9.4. ARQUIVAR OS AUTOS, APÓS EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 15678/2023 

APENSO(S): 11369/2021 E 16640/2021 
ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. JOELIA DA SILVA ALMEIDA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1099/2023 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11369/2021. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CANUTAMA 

INTERESSADO(S): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ACÓRDÃO Nº 463/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. JOELIA DA SILVA ALMEIDA, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES, CONTRA O ACÓRDÃO Nº 
1099/2023 – TCE/AM – TRIBUNAL PLENO, PROFERIDO ÀS FLS. 758–759 DO PROCESSO Nº 11.369/2021, EM APENSO, CONFORME EXPOSTO NA 
FUNDAMENTAÇÃO DESTE VOTO; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. JOELIA DA SILVA 
ALMEIDA, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES, CONTRA O ACÓRDÃO Nº 1099/2023 – TCE/AM – TRIBUNAL PLENO, PROFERIDO ÀS FLS. 758– 
759 DO PROCESSO Nº 11.369/2021, EM APENSO, CONFORME EXPOSTO NA FUNDAMENTAÇÃO DESTE VOTO; 8.3. DAR CIÊNCIA DESTE VOTO E 
DA DECISÃO PLENÁRIA À RECORRENTE, SRA. JOELIA DA SILVA ALMEIDA, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES; E 8.4. ARQUIVAR OS 
AUTOS, EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 16107/2023 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / IRREGULARIDADES 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARCELOS-SAAE 
DE BARCELOS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA VIOLAÇÃO À OBRIGAÇÃO DE REMETER MENSALMENTE A 
FOLHA DE PAGAMENTO E OS DADOS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES DO ÓRGÃO. 
ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARCELOS - SAAE 

REPRESENTANTE: SECEX - SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO 
REPRESENTADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARCELOS - SAAE E SALVADOR FLORENCIO DA SILVA 

PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

ACÓRDÃO Nº 464/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER A PRESENTE REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA 
GERAL DE CONTROLE EXTERNO – SECEX, EM FACE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARCELOS – SAAE, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. SALVADOR FLORENCIO DA SILVA, UMA VEZ QUE RESTARAM PREENCHIDOS OS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE; 9.2. CONSIDERAR REVEL O SR. SALVADOR FLORENCIO DA SILVA, DIRETOR-PRESIDENTE DO SAEE, NOS TERMOS DO 
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ART. 20, § 4º, DA LEI ESTADUAL N.º 2423/1996, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 9.3. JULGAR PROCEDENTE, NO MÉRITO, A 
REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – SECEX EM FACE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARCELOS – SAAE, DE RESPONSABILIDADE DO SR. SALVADOR FLORENCIO DA SILVA, EM RAZÃO DAS 
IRREGULARIDADES ACERCA DA VIOLAÇÃO À OBRIGAÇÃO DE REMETER MENSALMENTE AO TRIBUNAL DE CONTAS A FOLHA DE PAGAMENTO 
E OS DADOS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES DO ÓRGÃO, CONFORME DETALHADO AO LONGO DA FUNDAMENTAÇÃO DESTE VOTO; 9.4. 
APLICAR MULTA AO SR. SALVADOR FLORENCIO DA SILVA, DIRETOR-PRESIDENTE DO SAAE, NO VALOR DE R$13.654,39 (TREZE MIL 
SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), NOS TERMOS DO ART. 54, VI, DA LEI N.º 2.423/96-TCE/AM, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 204/2020-TCE/AM, C/C O ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – TCE/AM, ALTERADA PELA 
RESOLUÇÃO N.º 4/2018 – TCE/AM, PELO ATO PRATICADO COM GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL OU REGULAMENTAR DE NATUREZA 
FISCAL, CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO, E FIXAR 
PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA – SEFAZ, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – 
FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.5. DETERMINAR AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARCELOS – SAEE, PARA QUE, NO PRAZO DE 90 DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO PREVISTA 
NO ART. 54, IV DA LEI ESTADUAL Nº 2423/1996: 9.5.1. PROVIDENCIE A DEVIDA ATUALIZAÇÃO E ALIMENTAÇÃO CONTÍNUA DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DA AUTARQUIA, ASSEGURANDO A DIVULGAÇÃO TEMPESTIVA E COMPLETA DA FOLHA DE PAGAMENTO E DOS DADOS 
FUNCIONAIS DOS SERVIDORES. EM CUMPRIMENTO ÀS NORMAS DE TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE, CONFORME ESTABELECIDO NOS 
ARTIGOS 1º, INCISO I, E 2º, INCISO II, DA PORTARIA Nº 01/2021-GP/SECEX, BEM COMO NO ARTIGO 1º, INCISO II, DA RESOLUÇÃO Nº 13/2015; 
9.6. DAR CIÊNCIA ÀS PARTES INTERESSADAS, SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – SECEX E O SR. SALVADOR FLORENCIO DA 
SILVA, DIRETOR-PRESIDENTE DO SAAE, ACERCA DO TEOR DA PRESENTE DECISÃO; 9.7. ARQUIVAR OS AUTOS, APÓS EXPIRADOS OS 
PRAZOS LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 10853/2024 
APENSO(S): 11361/2018 E 13080/2022 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA, EM FACE AO ACÓRDÃO N° 1454/2022 – TCE – 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13080/2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ 

INTERESSADO(S): DAVI MENESES DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - OAB/AM 4177. 
ACÓRDÃO Nº 465/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO, INTERPOSTO PELO SR. ALVEMIR DE 
OLIVEIRA MAIA, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1454/2022 – TCE – TRIBUNAL PLENO, QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, MANTENDO INTEGRALMENTE AS DISPOSIÇÕES DO 
ACÓRDÃO Nº 497/2022- TCE-TRIBUNAL PLENO, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ, EXERCÍCIO 
2017, CONFORME EXPOSTO NA FUNDAMENTAÇÃO DESTE VOTO; 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO, NO MÉRITO, AO RECURSO DE REVISÃO, 
INTERPOSTO PELO SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA, PARA REFORMAR A DECISÃO EXARADA NO ACÓRDÃO Nº 497/2022 – TCE – TRIBUNAL 
PLENO, NOS SEGUINTES TERMOS: 8.2.1. EXCLUIR O ITEM CONSIDERAR REVEL O SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPAUÁ E ORDENADOR DE DESPESAS, NO PERÍODO DE 01.01.2017 A 27.11.2017, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º, DA LEI Nº. 
2423/1996 – LOTCE/AM, C/C O ARTIGO 88 DA RESOLUÇÃO Nº. 04/2002 – RITCE/AM; 8.2.2. MANTER O ITEM CONSIDERAR REVEL O SR. DAVI 
MENESES DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ E ORDENADOR DE DESPESAS, NO PERÍODO DE 28.11.2017 A 
31.12.2017, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º, DA LEI Nº. 2423/1996 – LOTCE/AM, C/C O ARTIGO 88 DA RESOLUÇÃO Nº. 04/2002 – RITCE/AM; 
8.2.3. MANTER O ITEM DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO QUE, APÓS A OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA, NOS TERMOS 
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DOS ARTIGOS 159 E 160, DA RESOLUÇÃO Nº. 04/2002 – RITCE/AM, ADOTE AS PROVIDÊNCIAS DO ARTIGO 162, §1º, DO RITCE; 8.2.4. MANTER O 
ITEM JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ E ORDENADOR DE DESPESAS, 
NO PERÍODO DE 01.01.2017 A 27.11.2017, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 18, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 06/1991, C/C O ARTIGO 1º , 
INCISO II, ARTIGO 22, INCISO III, ALÍNEAS “B” E “C”, TODOS DA LEI 2423/1996 – LOTCE/AM E ARTIGO 188, §1º, INCISO III, ALÍNEAS “B” E “C”, DA 
RESOLUÇÃO Nº. 04/2002 – RITCE/AM. 8.2.5. MANTER O ITEM JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPAUÁ, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017, DE RESPONSABILIDADE DO SR. DAVI MENESES DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPAUÁ E ORDENADOR DE DESPESAS, NO PERÍODO DE 28.11.2017 A 31.12.2017, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 18, INCISO II, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 06/1991, C/C O ARTIGO 1º, INCISO II, ARTIGO 22, INCISO III, ALÍNEAS “B” E “C”, TODOS DA LEI 2423/1996 – 
LOTCE/AM E ARTIGO 188, §1º, INCISO III, ALÍNEAS “B” E “C”, DA RESOLUÇÃO Nº. 04/2002 – RITCE/AM. 8.2.6. ALTERAR O ITEM APLICAR MULTA 
AO SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA, NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), POR ATOS ILEGÍTIMO/ANTIECONÔMICO QUE RESULTOU EM 
INJUSTIFICADO DANO AO ERÁRIO, COM FULCRO NO ARTIGO 54, INCISO V DA LEI Nº 2.423/1996 – LOTCE/AM C/C O ARTIGO 308, INCISO V DA 
RESOLUÇÃO Nº. 04/2002-TCE/AM, EM RAZÃO DAS IMPROPRIEDADES CORRELACIONADAS NOS ITENS DE 01 A 17 DA FUNDAMENTAÇÃO DO 
RELATÓRIO/VOTO DO PROCESSO N.º 11.361/2018, PARA: APLICAR MULTA AO SR. ALVEMIR DE OLIVEIRA MAIA NO VALOR DE R$ 8.000,00 
(OITO MIL REAIS), POR ATOS ILEGÍTIMO/ANTIECONÔMICO QUE RESULTOU EM INJUSTIFICADO DANO AO ERÁRIO, COM FULCRO NO ARTIGO 
54, INCISO V DA LEI Nº 2.423/1996 – LOTCE/AM C/C O ARTIGO 308, INCISO V DA RESOLUÇÃO Nº. 04/2002-TCE/AM, EM RAZÃO DAS 
IMPROPRIEDADES CORRELACIONADAS NOS ITENS 1 (G), 11 (E, F, G H, I E J), 12, 13, 14, 15 E 17 DA FUNDAMENTAÇÃO DO RELATÓRIO/VOTO E 
FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO 
FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA 
SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. 
DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL 8.2.7. MANTER O ITEM APLICAR MULTA AO SR. 
DAVI MENESES DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ E ORDENADOR DE DESPESAS, NO PERÍODO DE 28.11.2017 A 
31.12.2017, NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), POR ATOS ILEGÍTIMO/ ANTIECONÔMICO QUE RESULTOU EM INJUSTIFICADO DANO 
AO ERÁRIO, COM FULCRO NO ARTIGO 54, INCISO V DA LEI Nº 2.423/1996 – LOTCE/AM C/C O ARTIGO 308, INCISO V DA RESOLUÇÃO Nº. 
04/2002-TCE/AM, EM RAZÃO DAS IMPROPRIEDADES CORRELACIONADAS NOS ITENS DE 01 A 17 DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO E FIXAR 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE 
APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O 
CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO 
PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO 
BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA 
EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA 
CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O 
DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO 
CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO 
DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.8. MANTER O ITEM CONSIDERAR EM ALCANCE O SR. ALVEMIR DE 
OLIVEIRA MAIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ E ORDENADOR DE DESPESAS, NO PERÍODO DE 01.01.2017 A 27.11.2017, 
NO MONTANTE DE R$ 102.158,74 (CENTO E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) RELATIVOS 
AOS VALORES DE: 8.2.8.1. - R$ 94.003,74 (NOVENTA E QUATRO MIL, TRÊS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), DEVIDO AOS GASTOS 
REALIZADOS POR CADA VEREADOR DE DESPESAS COM ATIVIDADES PARLAMENTAR, CONFORME DISCRIMINADO NO RELATÓRIO DA 
DICAMI. 8.2.8.2. - R$7.405,00 (SETE MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS), DEVIDO AOS GASTOS REALIZADOS COM PAGAMENTOS DE 
FORNECIMENTOS DE LANCHES NO EXERCÍCIO, CONFORME DISCRIMINADO NO RELATÓRIO DA DICAMI. 8.2.8.3. - R$750,00 (SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS), DEVIDO AOS GASTOS REALIZADOS COM PAGAMENTOS DE FORNECIMENTOS DE LANCHES NO EXERCÍCIO, CONFORME 
DISCRIMINADO NO RELATÓRIO DA DICAMI. TUDO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 304, INCISO VI, DA RESOLUÇÃO Nº. 04/2002 - RITCE, C/C 
O DISPOSTO NO ARTIGO 22, INCISO III, ALÍNEAS “C” E “D” E §2º, ALÍNEAS “A” DA LEI ORGÂNICA Nº. 2423/1996 – LOTCE/AM, EM RAZÃO DOS 
DÉBITOS DEMONSTRADOS NA FUNDAMENTAÇÃO DO RELATÓRIO/VOTO, DEVENDO O MONTANTE SER RECOLHIDO NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DO ALCANCE, NA ESFERA MUNICIPAL PARA O ÓRGÃO CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPAUÁ, COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO NESTES AUTOS (ARTIGO 72, III, ALÍNEA “A” DA LEI Nº. 2423/1996 - LOTCE E ARTIGO 308, §3°, DA 
RESOLUÇÃO Nº. 04/2002 - RITCE). 8.2.9. MANTER O ITEM DETERMINAR À ORIGEM QUE, NOS TERMOS DO §2º, DO ARTIGO 188, DO 
REGIMENTO INTERNO, EVITE A OCORRÊNCIA DAS SEGUINTES IMPROPRIEDADES, EM FUTURAS PRESTAÇÕES DE CONTAS: 8.2.9.1. 
AUSÊNCIA DE COMPROVANTES RELATIVOS À RECEITA E À DESPESA, REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO; 8.2.9.2. 
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AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS JANEIRO A DEZEMBRO; 8.2.9.3. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS REFERENTES À RELAÇÃO DE RESTO A PAGAR DO EXERCÍCIO; 8.2.9.4. AUSÊNCIA DO FLUXO MENSAL DE CAIXA NO PERÍODO 
DE JANEIRO A DEZEMBRO; 8.2.9.5. AUSÊNCIA DAS LEIS DE CRIAÇÃO DO CONTROLE INTERNO; 8.2.9.6. AUSÊNCIA DO ATO DE NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DE DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO; 8.2.9.7. AUSÊNCIA DO ENCAMINHAMENTO 
DO CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS APLICADAS A CONTABILIDADE PÚBLICA EM ATENÇÃO À RESOLUÇÃO 03 DE 
2013 DO TCE-AM; 8.2.9.8. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DE PRECATÓRIOS SE HOUVER; 8.2.9.9. AUSÊNCIA DOS PROCESSOS QUE TRATAM DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES; 8.2.9.10. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DOS SERVIDORES APOSENTADOS E DOS BENEFICIÁRIOS DE PENSÃO POR 
MORTE CONCEDIDOS; 8.2.9.11. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, DO IMPOSTO DE RENDA 
E FGTS; 8.2.9.12. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA EM MÍDIA, INDICANDO CARGO, DATA DE ADMISSÃO, DATA DE 
NASCIMENTO, CPF E NOME DA MÃE, SEPARADOS EM LISTAS DISCRIMINADAS ABAIXO: A) SERVIDORES EFETIVOS; B) SERVIDORES 
CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE; C) SERVIDORES COMISSIONADOS; D) BENEFICIÁRIOS DE BOLSAS ESTUDANTIS; E) CONSELHEIROS 
TUTELARES; F) ESTAGIÁRIOS, SE HOUVER; 8.2.9.13. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO 
EXERCÍCIO; 8.2.9.14. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS ADQUIRIDOS NOS EXERCÍCIOS ANTERIORES; 8.2.9.15. AUSÊNCIA DA 
RELAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO EXERCÍCIO; 8.2.9.16. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS; 8.2.9.17. 
AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS NOS EXERCÍCIOS ANTERIORES; 8.2.9.18. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL E DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ADQUIRIDOS; 8.2.9.19. AUSÊNCIA DO DEMONSTRATIVO DOS RECEBIMENTOS E 
PAGAMENTOS INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.20. AUSÊNCIA DO 
MAPA DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE TODOS PROCESSOS LICITATÓRIOS REALIZADOS NO EXERCÍCIO, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 
06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.21. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO DE TODOS OS CONTRATOS/ADITIVOS ASSINADOS NO EXERCÍCIO, CONFORME 
RESOLUÇÃO Nº. 06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.22. AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE APREENSÃO DE DOCUMENTOS, OPERAÇÃO TAPAUÁ, 
CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.23. AUSÊNCIA DA LEI DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 
06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.24. AUSÊNCIA DA DECLARAÇÕES DE BENS DOS VEREADORES, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 06/2009 – TCE/AM; 
8.2.9.25. AUSÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE APREENSÃO DE DOCUMENTOS, OPERAÇÃO TAPAUÁ. - LEI DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES, 
CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.26. AUSÊNCIA DA DEMONSTRATIVO DAS LICITAÇÕES, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 
06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.27. AUSÊNCIA DOS QUANTITATIVOS DE SERVIDORES, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.28. 
AUSÊNCIA DO BALANÇO GERAL E DO BALANÇO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 06/2009 – TCE/AM; 
8.2.9.29. AUSÊNCIA DA NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, CONFORME RESOLUÇÃO Nº. 06/2009 – TCE/AM; 8.2.9.30. OS BALANCETES 
MENSAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ, REFERENTES AO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO, NÃO FORAM ENCAMINHADOS A ESTA 
CORTE DE CONTAS, VIA SISTEMA E-CONTAS, CONTRARIANDO A LC Nº 06/1991, ARTIGO 15, C/C O ARTIGO 20, INCISO II, COM NOVA REDAÇÃO 
DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2000 E RESOLUÇÃO TCE Nº. 13/2015; 8.2.9.31. DESATUALIZAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
DESCUMPRINDO OS ARTIGOS 48, 55, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000 – LRF; 8.2.9.32. ATRASO DAS REMESSAS REFERENTES AO 
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL, CONTRADIZENDO O ARTIGO 54, DA LRF (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL); 8.2.9.33. INFORMAR SE 
HOUVE CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS OU PENSÕES NOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO, ADICIONE CÓPIA DO OFÍCIO DE 
ENCAMINHAMENTO AO TCE/AM (ARTIGO 264 E 267, DA RESOLUÇÃO TCE N° 04/2002); 8.2.9.34. AUSÊNCIA DE CONTROLES ESPECÍFICOS DE 
ALMOXARIFADO, NÃO HÁ UM REGISTRO CONTÍNUO E PERMANENTE DE CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DOS OBJETOS, CONTRARIANDO A 
LEI Nº 4.320/1964. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (PRESIDENTE, EM SESSÃO), JÚLIO ASSIS CORRÊA 
PINHEIRO, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E JOSUÉ 
CLÁUDIO DE SOUZA NETO. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES E AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (ART. 65 
DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 11940/2024 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BORBA, DE RESPONSABILIDADE DO 
SENHORA ROSEANE SILVA LIMA , PRESIDENTE E ORDENADORA DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BORBA 

ORDENADOR: ROSEANE SILVA LIMA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): ANDRIELLY TORRES BARROS (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

ACÓRDÃO Nº 466/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BORBA – BORBAPREV, DE RESPONSABILIDADE DA 
SRA. ROSEANE SILVA LIMA, EX-PRESIDENTE DO FUNDO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023, NOS TERMOS DO ART. 71, II, DA CF, ART. 40, II, 
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, C/C ART. 22, II, DA LEI ESTADUAL Nº 2423/1996 E ART. 188, § 1º, II, DA RESOLUÇÃO Nº 4/2002- TCE/AM, 
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CONFORME FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 10.2. APLICAR MULTA DE R$ 5.000,00 À SRA. ROSEANE SILVA LIMA, EX-PRESIDENTE DO 
BORBAPREV, EM RAZÃO DAS FALHAS NÃO SANADAS CONSTANTES NOS ACHADOS 1, 2, 3, 15, 16, 21, 24, 27 E 28 E ELENCADOS AO LONGO 
DESTE VOTO, COM BASE NO ART. 54, VII, DA LEI ESTADUAL Nº 2423/1996, C/C ART. 308, VII, DA RESOLUÇÃO N. 4/2002 – TCE/AM, E FIXAR O 
PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE A RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO 
DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – 
MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, 
CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O 
INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.3. DETERMINAR AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BORBA – BORBAPREV A ADOÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS A SEGUIR, QUE SERÃO VERIFICADAS PELA PRÓXIMA COMISSÃO DE INSPEÇÃO: 
10.3.1. ELABORAR PLANO DE AÇÃO PARA OBTER O CRP DE FORMA REGULAR, SEM NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO JUDICIAL (ACHADO 1); 
10.3.2. IMPLANTAR SISTEMA FORMAL DE CONTROLE INTERNO, COM PROCEDIMENTOS DEFINIDOS E PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 
(ACHADO 2); 10.3.3. RETOMAR E CONCLUIR O RECENSEAMENTO PREVIDENCIÁRIO (ACHADO 3); 10.3.4. VIABILIZAR A EFETIVA 
MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (ACHADO 15); 10.3.5. INCLUIR, NAS 
FUTURAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, O RELATÓRIO DE AUDITORIA DE GESTÃO, O CERTIFICADO DE AUDITORIA E O PARECER CONCLUSIVO 
DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO (ACHADO 16); 10.3.6. AO VERIFICAR A IDADE LIMITE PARA APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA, NOTIFICAR O SERVIDOR PARA JUNTAR CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OU APOSENTÁ-LO COM BASE NAS 
INFORMAÇÕES DO BORBAPREV (ACHADO 21); 10.3.7. SUPRIR AS LACUNAS NA BASE CADASTRAL QUANTO AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
DOS SERVIDORES ATIVOS E APOSENTADOS (ACHADO 24); 10.3.8. ADOTAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA REALIZAR CONCURSO 
PÚBLICO VISANDO PROVER OS CARGOS EFETIVOS (ACHADO 27). 10.4. DETERMINAR QUE SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – 
SECEX, POR MEIO DA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR – DICAMI, QUE MONITORE O 
CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS ACIMA ELENCADAS QUANDO DA PRÓXIMA INSPEÇÃO ORDINÁRIA NO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BORBA E ADOTE AS MEDIDAS CABÍVEIS EM CASO DE DESCUMPRIMENTO; 10.5. RECOMENDAR AO FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BORBA QUE MELHORE AS CONDIÇÕES FÍSICAS DA ATUAL SEDE, COM MEDIDAS COMO LIMPEZA E DESCARTE DE 
ENTULHO, ATÉ QUE A NOVA SEDE SEJA ADQUIRIDA (ACHADO 28); 10.6. DAR CIÊNCIA DESTE VOTO E DA DECISÃO A SER PROFERIDA PELO 
TRIBUNAL PLENO À SRA. ROSEANE SILVA LIMA E AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BORBA – BORBAPREV; 10.7. 
ARQUIVAR OS AUTOS, EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12112/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ - FMSH, DE RESPONSABILIDADE DA 
SENHORA SARA DOS SANTOS RICA, SECRETÁRIA DE SAÚDE E ORDENADORA DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ - FMSH 

ORDENADOR: SARA DOS SANTOS RICA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI (CONTADOR) E PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

ADVOGADO(S): MARIANA PEREIRA CARLOTTO - OAB/AM 17299, REGINA AQUINO MARQUES DE SOUZA - OAB/AM 19308, GIOVANNA PAES 
FERREIRA - OAB/AM 19089, AGEU DE OLIVEIRA DRUMOND SARDINHA - OAB/AM 19505, ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199. 
ACÓRDÃO Nº 467/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO N.04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMAITÁ, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. SARA 
DOS SANTOS RIÇA, GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS, NOS TERMOS DOS ARTS. 1°, II, “A”, E 22, III, “B”, DA LEI Nº 2.423/1996, C/C O 
ART. 188, §1º, III, “B”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 10.2. APLICAR MULTA À SRA. SARA DOS SANTOS RIÇA, GESTORA E ORDENADORA 
DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMAITÁ, NO EXERCÍCIO DE 2023, NO VALOR DE R$ 1.706,80 (UM MIL, SETECENTOS E 
SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL, PARA REMESSA AO TRIBUNAL DE CONTAS, DOS BALANCETES 
MENSAIS DOS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO (12 MESES) DO EXERCÍCIO DE 2023, TOTALIZANDO R$ 20.481,60 (VINTE MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS), NOS TERMOS DO ART. 54, I, “A”, DA LEI Nº 2.423/1996 C/C O ART. 308, I , 
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“A”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, CONFORME ACHADO Nº 01, CONSTANTE DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO, E FIXAR PRAZO DE 30 
DIAS PARA QUE A RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO 
DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – 
MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, 
CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O 
INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.3. APLICAR MULTA À SRA. SARA DOS SANTOS RIÇA NO VALOR DE 
R$13.654,39 (TREZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), NOS TERMOS DO ART. 54, VI, DA LEI 
N° 2.423/96 C/C ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO N° 04/2002-TCE/AM, PELOS ATOS PRATICADOS COM GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL OU 
REGULAMENTAR DE NATUREZA FISCAL, CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, CONFORME ACHADOS Nº 
03, 05, 09 E 10, CONSTANTES DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO, E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE A RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR 
DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR 
AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO 
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 
73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.4. DETERMINAR 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMAITÁ QUE PROCEDA À REGULARIZAÇÃO IMEDIATA DO RECOLHIMENTO DO FGTS E DO REPASSE 
INSS RETIDO DOS SERVIDORES DO FUNDO, SOB PENA DAS SANÇÕES CABÍVEIS (ACHADOS 09 E 10); 10.5. DETERMINAR À PRÓXIMA 
COMISSÃO DE INSPEÇÃO DESIGNADA PARA INSPECIONAR IN LOCO AS CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMAITÁ QUE 
VERIFIQUE AS PROVIDÊNCIAS EFETIVAS TOMADAS NO QUE TANGE À DETERMINAÇÃO DO ITEM ACIMA, RELACIONADA À REGULARIZAÇÃO 
DO RECOLHIMENTO DO FGTS E DO REPASSE DO INSS RETIDO DOS SERVIDORES DO FUNDO; 10.6. DETERMINAR O ENCAMINHAMENTO DE 
CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NA FORMA DO ART. 22, §3º, DA LEI Nº 2.423/1996 C/C O ART. 190, III, “B”, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, PARA AS PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDER CABÍVEIS NO ÂMBITO DE SUA ATUAÇÃO; 10.7. RECOMENDAR AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ - FMSH QUE PROVIDENCIE O REPARO/MANUTENÇÃO DO APARELHO RAIO-X OU 
JUSTIFIQUE À COMISSÃO DE INSPEÇÃO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO SEGUINTE A INVIABILIDADE/IMPOSSIBILIDADE DE O FAZÊ-LO (ACHADO 
8); 10.8. DAR CIÊNCIA DO TEOR DA PRESENTE DECISÃO À RESPONSÁVEL, SRA. SARA DOS SANTOS RICA; 10.9. ARQUIVAR O PROCESSO, 
APÓS EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12160/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA COMPANHIA HUMAITAENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - COHASB, DE 
RESPONSABILIDADE DO SENHOR RENAN CASTRO MAIA, DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA HUMAITAENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO 
BÁSICO E ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: COMPANHIA HUMAITAENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - COHASB 

ORDENADOR: RENAN CASTRO MAIA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI (CONTADOR) E PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 

PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 

ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - OAB/AM 17299, REGINA AQUINO MARQUES DE 
SOUZA - OAB/AM 19308, GIOVANNA PAES FERREIRA - OAB/AM 19089, AGEU DE OLIVEIRA DRUMOND SARDINHA - OAB/AM 19505. 
ACÓRDÃO Nº 468/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL DA COMPANHIA HUMAITAENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO (COHASB), EXERCÍCIO DE 2023, DE RESPONSABILIDADE 
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DO SR. RENAN CASTRO MAIA, DIRETOR-PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 22, INCISO III, ALÍNEA “B” DA LEI Nº 2.423/1996 (LEI ORGÂNICA 
DO TCE-AM), EM RAZÃO DAS FALHAS E RESTRIÇÕES NÃO SANADAS IDENTIFICADAS NOS ACHADOS DE AUDITORIA. 10.2. APLICAR MULTA 
AO SR. RENAN CASTRO MAIA, DIRETOR-PRESIDENTE DA COHASB, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023, NO VALOR DE R$13.654,39 (TREZE 
MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), NOS TERMOS DO ART. 54, VI, DA LEI N° 2.423/96-TCE/AM, 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 204/2020-TCE/AM, C/C O ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – TCE/AM, ALTERADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº 4/2018 – TCE/AM, PELO ATO PRATICADO COM GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL OU REGULAMENTAR DE NATUREZA 
FISCAL, CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, CONFORME O ITEM 2, 4 E 5 DA FUNDAMENTAÇÃO DO 
VOTO, QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO 
SÍTIO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, SOB O CÓDIGO “5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO 
DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O 
ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, 
ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO 
DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO 
TÍTULO EXECUTIVO; 10.3. APLICAR MULTA AO SR. RENAN CASTRO MAIA, DIRETOR-PRESIDENTE DA COHASB, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 2023, NO VALOR DE R$1.706,80 (UM MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), NOS TERMOS DO ART. 54, I “A”, DA LEI N°  
2.423/96-TCE/AM, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 204/2020-TCE/AM C/C ART. 308, I, “A”, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-TCE/AM, 
ALTERADA PELA RESOLUÇÃO N.º 4/2018 – TCE/AM, POR CADA MÊS DE DESCUMPRIMENTO DO PRAZO NA INSERÇÃO DOS DADOS 
CONTÁBEIS (JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E DEZEMBRO/2023), PERFAZENDO O MONTANTE DE R$ 8.534,00 (OITO MIL QUINHENTOS E 
TRINTA E QUATRO REAIS), CONFORME O ITEM 3 DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO, QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – 
SEFAZ, SOB O CÓDIGO “5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. 
DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO; 10.4. RECOMENDAR À COMPANHIA 
HUMAITAENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - COHASB, QUE: A) REGULARIZE OS REPASSES PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS AO 
HUMAITAPREV, A FIM DE EVITAR NOVAS SANÇÕES E DANOS AO ERÁRIO PÚBLICO; (ITEM 2) B) CUMPRA RIGOROSAMENTE OS PRAZOS 
LEGAIS PARA ENVIO DOS BALANCETES MENSAIS AO TRIBUNAL DE CONTAS VIA SISTEMA E-CONTAS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 15 DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 06/1991 E NA RESOLUÇÃO Nº 13/2015- TCE/AM; (ITEM 3) C) ADOTE PROVIDÊNCIAS EFETIVAS PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DE UM SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA; (ITEM 4) D) ADOTE PROVIDÊNCIAS EFETIVAS PARA 
GARANTIR A REGULARIZAÇÃO INTEGRAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO, SOB PENA DE NOVAS 
SANÇÕES. (ITEM 5) 10.5. DAR CIÊNCIA AO SR. RENAN CASTRO MAIA, DIRETOR-PRESIDENTE DA COHASB, PARA CONHECIMENTO E 
CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES; 10.6. ARQUIVAR OS AUTOS, APÓS EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 13351/2024 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ENVIRA EM FACE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA REALIZAÇÃO DO EVENTO "QUADRIFEST" POR DANO AO 
ERÁRIO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA 

INTERESSADO(S): PAULO RUAN PORTELA MATTOS 

REPRESENTANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ENVIRA 
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA 

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): PAULO BERNARDO LINDOSO E LIMA - OAB/AM 11333. 
ACÓRDÃO Nº 469/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DESTA REPRESENTAÇÃO (FLS. 2–7, COM ANEXOS ÀS FLS. 8–25), COM 
PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, FORMULADA PELA CÂMARA DE ENVIRA CONTRA O SR. PAULO RUAN PORTELA MATTOS, EX-PREFEITO DE 
ENVIRA, EM RAZÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO QUADRIFEST, PROGRAMADO PARA OS 
DIAS 1, 2 E 3 DE JUNHO DE 2024, CUJAS ATRAÇÕES CUSTARAM R$ 358.000,00, POR PREENCHER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE, 
CONFORME FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 9.2. JULGAR PROCEDENTE ESTA REPRESENTAÇÃO CONTRA O SR. PAULO RUAN PORTELA 
MATTOS, EX-PREFEITO DE ENVIRA, REFERENTE À REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO QUADRIFEST, PELO NÃO CUMPRIMENTO AOS 
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PRINCÍPIOS DA LEGITIMIDADE, IMPESSOALIDADE E ECONOMICIDADE PREVISTOS NOS ARTS. 37 E 70 DA CF, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO 
DO VOTO; 9.3. APLICAR MULTA AO SR. PAULO RUAN PORTELA MATTOS, EX-PREFEITO DE ENVIRA, NO VALOR DE R$34.135,98, COM BASE NO 
ART. 54, VI, DA LEI N. 2.423/1996 C/C ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO N. 4/2002 – TCE/AM, E ART. 28 DA LINDB, PELA GRAVE VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGITIMIDADE, IMPESSOALIDADE E ECONOMICIDADE (ARTS. 37 E 70 DA CF), CONFORME 
FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO, E FIXAR O PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR NA ESFERA ESTADUAL PARA O 
ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO 
DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – 
FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.4. DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE TOMADA 
DE CONTAS ESPECIAL PARA QUANTIFICAR O DANO AO ERÁRIO DECORRENTE DO SOBREPREÇO NAS CONTRATAÇÕES ARTÍSTICAS PARA O 
EVENTO QUADRIFEST; 9.5. DAR CIÊNCIA DESTE VOTO E DA DECISÃO PLENÁRIA À REPRESENTANTE CÂMARA DE ENVIRA E AO 
REPRESENTADO O SR. PAULO RUAN PORTELA MATTOS, EX-PREFEITO DE ENVIRA; 9.6. ARQUIVAR OS AUTOS, EXPIRADOS OS PRAZOS 
LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 14446/2024 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / IRREGULARIDADES 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SRA. KESIA SILVA DOS SANTOS EM DESFAVOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO AAMZONAS-UEA EM FACE DE POSSIVEIS IRREGULARIDADES SOBRE O EDITAL 044-2024-VESTIBULAR- PARA ACESSO EM 2025. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA 

INTERESSADO(S): ANDRE LUIZ NUNES ZOGAHIB 
REPRESENTANTE: KESIA SILVA DOS SANTOS E KATIA DO NASCIMENTO COUCEIRO 

REPRESENTADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

ACÓRDÃO Nº 470/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER A REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA SRA. KESIA SILVA DOS SANTOS 
CONTRA A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO AMAZONAS-UEA, SOB RESPONSABILIDADE DO SR. ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB, 
REITOR, EM RAZÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO EDITAL Nº 044/2024-VESTIBULAR PARA ACESSO EM 2025, POR RESTAREM 
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE; 9.2. JULGAR IMPROCEDENTE, NO MÉRITO, A REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA 
SRA. KESIA SILVA DOS SANTOS CONTRA A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO AMAZONAS-UEA, À VISTA DA AUSÊNCIA DE 
CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO EDITAL Nº 044/2024, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 9.3. DAR CIÊNCIA A SRA. KESIA 
SILVA DOS SANTOS E À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO AMAZONAS-UEA, ACERCA DO TEOR DA PRESENTE DECISÃO; 9.4. 
ARQUIVAR OS AUTOS, APÓS EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 14892/2024 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA DELTA MÁQUINAS LTDA EM FACE DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
297/2024 PARA A AQUISIÇÃO PELO MENOR PREÇO GLOBAL, DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS, PARA FORMAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR  
INTERESSADO(S): R. M. COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC E DANIEL PINTO 
BORGES 

REPRESENTANTE: GILMAR LUIZ FERRONATO JUNIOR E DELTA MÁQUINAS LTDA 
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REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR  
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

ACÓRDÃO Nº 471/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DESTA REPRESENTAÇÃO (FLS. 2–14), COM PEDIDO DE MEDIDA 
CAUTELAR, FORMULADA PELA EMPRESA DELTA MÁQUINAS LTDA., CONTRA A SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, 
EM RAZÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 297/2024 – CSC, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO, PELO MENOR 
PREÇO GLOBAL, DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS, PARA FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ATENDER À 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR, POR PREENCHER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE, CONFORME 
FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 9.2. JULGAR PROCEDENTE CONTRA A SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N. 297/2024 – CSC, PELO NÃO CUMPRIMENTO AO PRINCÍPIO DO PARCELAMENTO PREVISTO NOS ARTS. 18, § 1º, 
VIII, E 40, V, "B", DA LEI N. 14.133/2021, EM RAZÃO DA ADOÇÃO DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE ÚNICO NO PREGÃO ELETRÔNICO, SEM A DEVIDA 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 9.3. APLICAR MULTA AO SR. DANIEL PINTO BORGES, 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL, NO VALOR DE R$34.135,98, COM BASE NO ART. 54, VI, DA LEI N. 2.423/1996 C/C ART. 308, VI, 
DA RESOLUÇÃO N. 4/2002 – TCE/AM, PELA GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL (ARTS. 18, § 1º, VIII, 40, V, “B”, §§ 2º E 3º, DA LEI N. 14.133/2021) 
CONSISTENTE NA ADOÇÃO DE ADJUDICAÇÃO POR LOTE ÚNICO SEM JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA ADEQUADA. A CONDUTA DO 
GESTOR CONSTITUIU GRAVE INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE CUIDADO NO TRATO COM A COISA PÚBLICA, DISTANCIANDO-SE 
SIGNIFICATIVAMENTE DO QUE SERIA ESPERADO DE UM ADMINISTRADOR MINIMAMENTE DILIGENTE, NOS TERMOS DO ART. 28 DA LINDB E 
FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 
“5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, 
CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O 
INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.4. DETERMINAR À SEPROR QUE SE ABSTENHA DE ASSINAR QUAISQUER 
NOVOS CONTRATOS E/OU TERMOS ADITIVOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
297/2024-CSC, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS; 9.5. RECOMENDAR À SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - 
SEPROR QUE, EM FUTURAS LICITAÇÕES, OBSERVE COM MAIS RIGOR O DISPOSTO NOS ARTS. 18, § 1º, VIII, E 40, V, "B", §§ 2º E 3º, DA LEI 
14.133/2021, DE MODO A: 9.5.1. NA FASE PREPARATÓRIA DAS LICITAÇÕES, INCLUINDO OS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, ELABORE 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA DETALHADA E FUNDAMENTADA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO, CONFORME ART. 18, § 1º, VIII 
E ART. 40, V, “B”, DA LEI Nº 14.133/2021; E 9.5.2. AO OPTAR PELO NÃO PARCELAMENTO, DEMONSTRE TECNICAMENTE A OCORRÊNCIA DE 
UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 40, § 3º, DA LEI N. 14.133/2021. 9.6. DAR CIÊNCIA DESTE VOTO E DA DECISÃO PLENÁRIA AO 
REPRESENTANTE DA EMPRESA DELTA MÁQUINAS LTDA., AOS REPRESENTADOS SRS. DANIEL PINTO BORGES E WALTER SIQUEIRA BRITO E 
AOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS (SEPROR E CSC); 9.7. ARQUIVAR OS AUTOS, EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

RELATOR: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 

PROCESSO Nº 15454/2023 

APENSO(S): 15274/2018 E 17350/2021 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ROMEIRO JOSÉ COSTEIRA DE MENDONÇA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1154/2022 - 
TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 17350/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - OAB/AM 5851. 
ACÓRDÃO Nº 472/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
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TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. 
ROMEIRO JOSÉ COSTEIRA DE MENDONÇA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2046/2024-TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NESTES AUTOS, VISTO 
QUE O MEIO IMPUGNATÓRIO EM EXAME ATENDE OS PARÂMETROS PREVISTOS NO ART. 148 E SEGUINTES DO RI/TCE, PARA, NO MÉRITO: 
7.2. NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTO PELO SR. ROMEIRO JOSÉ COSTEIRA DE MENDONÇA EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 2046/2024 – TCE – TRIBUNAL PLENO, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE VÍCIOS 
PROCESSUAIS (OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE), MANTENDO-SE INALTERADO O DECISUM, RESSALTANDO-SE QUE A OPOSIÇÃO 
DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS OFENDE A FUNÇÃO PÚBLICA DO PROCESSO E O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ, OCASIONANDO APLICAÇÃO DE 
MULTA, CONFORME PRECONIZA O ART. 1026, §2° E §3°, DO CPC; 7.3. DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO QUE CIENTIFIQUE 
DO DECISUM O SR. ROMEIRO JOSÉ COSTEIRA DE MENDONÇA, POR INTERMÉDIO DE SEU PATRONO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 
04/2002-RITCE/AM, COM CÓPIA DESTE RELATÓRIO/VOTO E DO SEQUENTE ACÓRDÃO; 7.4. DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
QUE APÓS CUMPRIDAS AS MEDIDAS ACIMA DESCRITAS, ENCAMINHAR O FEITO ORIGINÁRIO AO RELATOR COMPETENTE PARA FINS DE 
ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS PARA CUMPRIMENTO DO DECISÓRIO PRIMITIVO, COM SUAS ALTERAÇÕES. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO E CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (ART. 
65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 16558/2023 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA SERVIMA SERVIÇOS MANUTENÇÃO E COMÉRCIO EM 
DESFAVOR DO DETRAN/AM, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 222/2023. 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
INTERESSADO(S): CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM E 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS - ALEAM 

REPRESENTANTE: SERVIMA SERVIÇOS MANUTENÇÃO E COMÉRCIO 
REPRESENTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 

PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ADVOGADO(S): DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA - 3136, NEY BASTOS SOARES JUNIOR - OAB/AM 4336. 
ACÓRDÃO Nº 473/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR MAIORIA, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA 
CAUTELAR, FORMULADA PELA EMPRESA SERVIMA SERVIÇOS MANUTENÇÃO E COMÉRCIO MATERIAL DE LIMPEZA EM DESFAVOR DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN, TENDO EM VISTA O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 288 DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, PARA NO MÉRITO: 9.2. JULGAR PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, 
FORMULADA PELA EMPRESA SERVIMA SERVIÇOS MANUTENÇÃO E COMÉRCIO MATERIAL DE LIMPEZA EM DESFAVOR DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN, VISTO QUE RESTOU COMPROVADA A VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E, 
CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETITIVIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, UMA VEZ QUE NÃO FOI REPUBLICADO O EDITAL E O 
TERMO DE REFERÊNCIA E NEM REABERTO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS APÓS AS EXCLUSÕES DOS ITENS 6.2, 6.2.1, 
6.2.3, 6.2.4, 6.2.5 E 7.6 DO TERMO DE REFERÊNCIA E DOS ITENS 11.2, 11.2.1, 11.2.2 E 11.2.4 DO EDITAL, CONSOANTE ESTABELECE O ART. 55, 
II, ALÍNEA “A”, E SEU §1º DA LEI Nº 14.133/2021; 9.3. DETERMINAR AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN QUE ABSTENHA 
DE REALIZAR A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 01/2024-DETRAN, FIRMADO COM A EMPRESA WF CONTROL APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 
E ATIVIDADES EMPRESARIAIS LTDA, DECORRENTE DO PREGÃO Nº 222/2023-CSC E REALIZE NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO QUANDO 
PRÓXIMO AO TÉRMINO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO CONTRATO, A FIM DE EVITAR PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO; 9.4. 
RECOMENDAR AO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS – CSC E AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN QUE, NOS 
PRÓXIMOS CERTAMES, ORIENTEM-SE PELOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA COMPETITIVIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS; 
9.5. DAR CIÊNCIA À EMPRESA SERVIMA SERVIÇOS MANUTENÇÃO E COMÉRCIO, REPRESENTANTE, POR MEIO DE SEUS PATRONOS, E AOS 
DEMAIS INTERESSADOS ACERCA DO TEOR DO PRESENTE DECISUM, NOS TERMOS REGIMENTAIS, ENCAMINHANDO-LHES CÓPIA DO 
RELATÓRIO/VOTO E DO SEQUENTE ACÓRDÃO; 9.6. ARQUIVAR OS AUTOS, NOS TERMOS REGIMENTAIS, APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL 
DO DECISÓRIO. VENCIDO O VOTO-DESTAQUE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, QUE 
VOTOU PELA APLICAÇÃO DE MULTA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 13547/2018 
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ASSUNTO: INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA / SOLICITAÇÃO DE INSPEÇÃO 
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE INSPEAÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARA APURAR DENÚNCIA DE OBRA DE RECAPEAMENTO DA 
RODOVIA AM 254, EXECUTADO ATRAVÉS DO CONTRATO Nº 07/2018, FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A EMPRESA CONSTRUIR INDÚSTRIA DE 
CERÂMICA E CONSTRUÇÃO LTDA. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ACÓRDÃO Nº 474/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “H”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. ACOLHER AS MANIFESTAÇÕES APRESENTADAS PELA DIRETORIA DE 
CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS – DICOP, ATRAVÉS DO RELATÓRIO DE VISTORIA Nº 56/2024-DICOP, E PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS, POR INTERMÉDIO DO PARECER Nº 3375/2024-MPC-RMAM, RELATIVAS À INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA COM O FITO 
DE AVERIGUAR A EXECUÇÃO DA OBRA OBJETO DO CONTRATO Nº 07/2018 - SEINFRA, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA E A EMPRESA CONSTRUIR INDÚSTRIA DE CERÂMICA E CONSTRUÇÃO LTDA., REFERENTE AO 
RECAPEAMENTO DA RODOVIA AM-254, ESPECIFICAMENTE NO TRECHO CORRESPONDENTE AO KM 52, EM DIREÇÃO AO MUNICÍPIO DE 
AUTAZES, CONFORME PREVISTO NO ART. 5º, INCISO VII, ART. 76, PARÁGRAFO ÚNICO, E ART. 204, §1°, INCISO III, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2022-
TCE/AM (RI-TCE/AM); DE MODO A JULGAR IMPROCEDENTE A DENÚNCIA QUE CULMINOU NA INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA OBJETO DESTES 
AUTOS, DIANTE DA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM A OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADES OU ILEGALIDADES NA ATUAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM ATENÇÃO À PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, CONSIDERANDO RESTAR 
PREJUDICADA A IDENTIFICAÇÃO DE FALHAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 07/2018-SEINFRA, EM VIRTUDE DO LAPSO TEMPORAL ENTRE 
A EXECUÇÃO DA OBRA (2018) E A REALIZAÇÃO DE VISTORIA POR ESTA CORTE DE CONTAS (2022); 8.2. RECOMENDAR À ATUAL GESTÃO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA QUE: 8.2.1. EVITE CELEBRAR CONTRATOS DE TAPA-BURACOS, SALVO NOS 
CASOS ESTRITAMENTE NECESSÁRIOS PARA AFASTAR PERIGO IMINENTE DE ACIDENTES E PARALISAÇÃO DO TRÂNSITO, DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADOS, SOB PENA DE AS RESPECTIVAS DESPESAS SEREM CONSIDERADAS ILEGÍTIMAS; 8.2.2. REALIZE ESTUDOS TÉCNICOS 
VOLTADOS À REQUALIFICAÇÃO DA RODOVIA AM-254, SOB PENA DE RESPONSABILIZAÇÃO JUNTO A ESTA CORTE DE CONTAS PELOS DANOS 
DECORRENTES DO MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO PAVIMENTO. 8.3. DETERMINAR À SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
QUE, JUNTO À PRÓXIMA COMISSÃO DE INSPEÇÃO, AO REALIZAR VISTORIA NAS CONTAS DA SEINFRA, VERIFIQUE EVENTUAIS MELHORIAS 
IMPLEMENTADAS, BEM COMO O PROGRESSO DAS AÇÕES VOLTADAS À CONSERVAÇÃO DA RODOVIA AM-254; 8.4. DETERMINAR À 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO – SEPLENO QUE DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS, REMETENDO-LHES CÓPIA DESTE RELATÓRIO/VOTO E 
DO SEQUENTE ACÓRDÃO; 8.5. ARQUIVAR O FEITO, APÓS CUMPRIMENTO INTEGRAL DO DECISÓRIO, NOS TERMOS REGIMENTAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 17111/2019 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. CARLOS RENATO DE OLIVEIRA DAUMAS, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HUMAITÁ, ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS DO MUNCÍPIO, ENTRE OS ANOS DE 2013 A 2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): HERIVÂNEO VIEIRA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE: CARLOS RENATO DE OLIVEIRA DAUMAS 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199, ANA CLÁUDIA SOARES VIANA - OAB/AM 17319. 
ACÓRDÃO Nº 475/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONSIDERAR REVEL O SR. HERIVÂNEO VIEIRA DE OLIVEIRA, EX-
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ, BEM COMO AS EMPRESAS SUMMUS CONSULTORIA E C&C COMÉRCIO E SERVIÇOS (EX L. 
CORIOLANO DOS SANTOS – ME), NOS TERMOS DO ART. 88 DA RESOLUÇÃO N° 04/2002 – RI/TCE-AM C/C ART. 20, § 4º, DA LEI Nº 2423/96, POR 
NÃO APRESENTAREM AS RAZÕES DE DEFESA, APESAR DE DEVIDAMENTE NOTIFICADOS, MANTENDO-SE INERTES QUANTO AOS 
QUESTIONAMENTOS FEITOS POR ESTE TCE/AM NO BOJO DA REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SR. CARLOS RENATO DE OLIVEIRA 
DAUMAS; 9.2. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SR. CARLOS RENATO DE OLIVEIRA DAUMAS EM FACE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HUMAITÁ, EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES VERIFICADAS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS OCORRIDOS ENTRE OS 
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EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019, UMA VEZ QUE ATENDE AOS PARÂMETROS PREVISTOS NO ART. 288 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – TCE/AM, 
PARA, NO MÉRITO; 9.3. JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO SR. CARLOS RENATO DE OLIVEIRA 
DAUMAS, UMA VEZ DETECTADA A IRREGULARIDADE DO CONTRATO Nº 11/2018, QUE CONTÉM O MESMO OBJETO E A MESMA FONTE DE 
RECURSOS DO CONTRATO Nº 190/2013, HAVENDO INDÍCIOS, DE IGUAL FORMA, DE CONTINUIDADE IRREGULAR DE SERVIÇOS SEM O 
DEVIDO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, EM VIRTUDE DE NÃO RESTAR COMPROVADA NOS AUTOS A OCORRÊNCIA DE LICITAÇÕES PRÉVIAS E 
LEGITIMIDADE DAS DESPESAS REALIZADAS, ALÉM DA AUSÊNCIA DE ENVIO AO SISTEMA E-CONTAS DOS DADOS DAS CONTRATAÇÕES 
RELATIVOS AO BIÊNIO 2018 E 2019, CONTRARIANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 8.666/93, VIGENTE À ÉPOCA, DESCUMPRINDO OBRIGAÇÕES DE 
TRANSPARÊNCIA PREVISTAS NOS NORMATIVOS LOCAIS E FEDERAIS; 9.4. APLICAR MULTA AO SR. HERIVÂNEO VIEIRA DE OLIVEIRA, EX-
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ, NO VALOR DE R$ 13.654,39 (TREZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E 
NOVE CENTAVOS), DECORRENTE DO DESRESPEITO ÀS NORMAS REFERENTES A LICITAÇÕES E CONTRATOS, DIANTE DOS INDÍCIOS DE 
CONTRATAÇÃO E DE CONTINUIDADE IRREGULAR DE SERVIÇOS SEM O DEVIDO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, ALÉM DA AFRONTA À 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, CONFIGURANDO HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO EM RAZÃO DA PRÁTICA DE CONDUTAS QUE 
ATENTARAM CONTRA A PROBIDADE ADMINISTRATIVA E A BOA GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, O QUE ENSEJA ATO DE GRAVE 
INFRAÇÃO À NORMA LEGAL OU REGULAMENTAR DE NATUREZA CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, 
NOS TERMOS DO ART. 54, INCISO VI, LEI Nº 2.423/96-LO/TCE E ART. 308, INCISO VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM. A MULTA DEVERÁ 
SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA 
SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE. 
DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A”, DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DA RESPONSÁVEL; 9.5. DETERMINAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HUMAITÁ QUE, NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, PROCEDA COM A INCLUSÃO IMEDIATA DAS INFORMAÇÕES FALTANTES NO SISTEMA E-
CONTAS E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO PECUNIÁRIA; 9.6. DETERMINAR À SECRETARIA GERAL 
DE CONTROLE EXTERNO - SECEX QUE, JUNTO À DIRETORIA COMPETENTE, VERIFIQUE SE FORAM AUTUADAS REPRESENTAÇÕES PARA 
APURAR AS IRREGULARIDADES TRATADAS NOS AUTOS EM RELAÇÃO AOS EXERCÍCIOS ANTERIORES (2013 A 2017); 9.7. DETERMINAR À 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO - SEPLENO QUE, POR MEIO DO SETOR COMPETENTE, CIENTIFIQUE OS INTERESSADOS SOBRE O TEOR 
DO JULGAMENTO, POR MEIO DE SEUS PATRONOS, NOS TERMOS DO ART. 162, §1º, DO REGIMENTO INTERNO DO TCE/AM, ENCAMINHANDO -
LHE CÓPIA DO RELATÓRIO/VOTO E DO SEQUENTE ACÓRDÃO; 9.8. DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO - SEPLENO QUE 
ENCAMINHE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA ANÁLISE DE EVENTUAL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
CONSIDERANDO A GRAVIDADE DAS OMISSÕES E DAS IRREGULARIDADES APURADAS; 9.9. ARQUIVAR OS AUTOS, QUANDO DO 
CUMPRIMENTO INTEGRAL DESTA DECISÃO, NOS TERMOS REGIMENTAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 11786/2023 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ, DE RESPONSABILIDADE DO SR. FRANCISCO JOSIMAR DA 
SILVA TEIXEIRA, DO EXERCÍCIO DE 2022 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ 
ORDENADOR: FRANCISCO JOSIMAR DA SILVA TEIXEIRA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): AURIJANE SIQUEIRA GAMBOA (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ADVOGADO(S): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - OAB/AM 4177, AYANNE FERNANDES SILVA - OAB/AM 10351, FABRÍCIA TALIÉLE 
CARDOSO DOS SANTOS - OAB/AM 8446, ADRIMAR FREITAS DE SIQUEIRA REPOLHO - OAB/AM 8243. 
ACÓRDÃO Nº 476/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA ART. 11, III, ALÍNEA "A", ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPAUÁ, DE RESPONSABILIDADE DO SR. FRANCISCO JOSIMAR DA SILVA TEIXEIRA, PRESIDENTE E ORDENADOR DE DESPESA, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022, NOS TERMOS DO ART. 22, INCISO III, E ART. 25 DA LEI Nº 2.423/96 (LO-TCE/AM) C/C ART. 188, § 1º, 
INCISO III, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 (RITCE/AM); 10.2. APLICAR MULTA AO SR. FRANCISCO JOSIMAR DA SILVA TEIXEIRA, PRESIDENTE E 
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ORDENADOR DE DESPESA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022, NO VALOR DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 54, 
VI, DA LEI Nº 2.423/1996 (LO-TCE/AM) C/C ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 (RITCE/AM), POR ATO PRATICADO COM GRAVE INFRAÇÃO 
À NORMA LEGAL (LEI Nº 6496/1977, LEI Nº 8.666/93, LEI N°12.527/2011 E RESOLUÇÃO Nº 27/2012-TCE/AM), NOTADAMENTE EM RAZÃO DOS 
ACHADOS Nº 4; Nº 6 E Nº 9 DA NOTIFICAÇÃO Nº 543/2023-DICAMI/CI; RESTRIÇÕES Nº 1.1.3, Nº 1.1.4, Nº 1.1.5, Nº 1.1.6, Nº 1.1.7, Nº 2.1.1, Nº 2.1.2, 
Nº 2.2.1, Nº 3.1.2, Nº 3.1.3, Nº 3.1.4, Nº 3.1.5, Nº 3.1.6, Nº 3.1.7, Nº 3.1.8, Nº 3.1.9 E Nº 3.1.10 DA NOTIFICAÇÃO Nº 374/2023-COMISSÃO DE 
INSPEÇÃO DICAMI/DICOP; E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA NA ESFERA ESTADUAL 
PARA O FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO 
DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – 
FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.3. DETERMINAR À ATUAL GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ QUE: 10.3.1. REVISE A LEI MUNICIPAL Nº 029/1981, QUE VERSA SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ, A FIM INCLUIR OS CARGOS DE CONTADOR E ASSESSOR JURÍDICO NO QUADRO FUNCIONAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL POR MEIO DE INVESTIDURA EM CONCURSO PÚBLICO, EM ATENDIMENTO AO INCISO II DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88; 10.3.2. MELHORE A TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE DOS ATOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPAUÁ E NO SISTEMA E-CONTAS, COM VISTAS A DAR PUBLICIDADE AOS ATOS E GARANTIR O 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO POR ESTA CORTE DE CONTAS, EM ATENDIMENTO AOS ARTS. 37 E 71 DA CRFB/88, À LEI Nº 12.527/2011 
E À RESOLUÇÃO Nº 13/2015-TCE/AM; 10.3.3. FAÇA CONSTAR NOS PROCESSOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS A 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA (BILHETES DE PASSAGENS, COMPROVANTES DE COMPARECIMENTO, TIPO DE LOCOMOÇÃO UTILIZADA, 
ETC.), EM ATENDIMENTO AOS NORMATIVOS DESTA CORTE DE CONTAS E À RESOLUÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL. 10.3.4. GARANTA A 
DISPONIBILIDADE DO CAIXA PARA COBRIR AS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO, EM ATENDIMENTO AO ART. 
42 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL; 10.3.5. REFORCE A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA, COM 
VISTAS A RESOLUÇÃO Nº 27/2012-TCE/AM E ANEXOS, QUE VERSA SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE RELATIVO ÀS OBRAS E 
ENGENHARIA A SEREM ADOTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA ESTADUAL E DOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS. 10.4. 
DETERMINAR À SECEX QUE, NA PRÓXIMA INSPEÇÃO À CÂMARA MUNICIPAL DE TAPAUÁ, VERIFIQUE SE ESTÃO SENDO ADOTADAS E 
IMPLEMENTADAS AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES NESTA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL; 10.5. DETERMINAR À SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO - SEPLENO QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 161 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 (RITCE/AM), DANDO 
CIÊNCIA AO SR. FRANCISCO JOSIMAR DA SILVA TEIXEIRA, PRESIDENTE E ORDENADOR DE DESPESA, POR MEIO DE SEUS PATRONOS, 
ACERCA DO TEOR DO PRESENTE DECISUM, ENCAMINHANDO-LHES CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E DO SEGUINTE ACÓRDÃO; 10.6. 
ARQUIVAR OS AUTOS, APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO PRESENTE DECISÓRIO, NOS TERMOS E PRAZOS REGIMENTAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 16367/2023 
ASSUNTO: FISCALIZAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO / APURAÇÃO DE ATOS E/OU CONTRATOS DE GESTÃO 

OBJETO: APURAÇÃO DE ATOS DE GESTÃO EM CUMPRIMENTO AO ÁCORDÃO Nº 106/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NA APRECIAÇÃO 
DA TOMADA DE CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ, EXERCÍCIO 2020 (PROCESSO N° 11948/2021). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 

ORDENADOR: NORMANDO BESSA DE SA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS E CÂMARA MUNICIPAL DE TEFÉ 

PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

ADVOGADO(S): IZABELLE GOMES BATISTA - OAB/AM 17411. 
ACÓRDÃO Nº 477/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA ARTS. 5º, II E 11, III, “A” ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. OFICIAR A CÂMARA MUNICIPAL DE TEFÉ ENVIANDO-LHE CÓPIA DA INFORMAÇÃO 
CONCLUSIVA Nº 148/2024-DICAMI (FLS. 41041/41045), DO RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO Nº 012/2025-DICOP (FLS. 41046/41078), DO 
PARECER Nº 967/2025-PGC-MPC (FLS. 41079/41083), ASSIM COMO CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E DO ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA E 
APRECIAÇÃO NO ÂMBITO DE SUA COMPETÊNCIA; 10.2. OFICIAR O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS COM CÓPIA INTEGRAL 
DO PROCESSO PARA ADOÇÃO DE MEDIDAS CABÍVEIS NO ÂMBITO DE SUA COMPETÊNCIA, ESPECIALMENTE NO QUE TANGE ÀS ESFERAS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E PENAL; 10.3. NOTIFICAR O SR. NORMANDO BESSA DE SA, ORA RESPONSÁVEL, ENVIANDO-LHE, POR MEIO 
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DE SEU PATRONO, CÓPIA DA INFORMAÇÃO CONCLUSIVA Nº 148/2024-DICAMI (FLS. 41041/41045), DO RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO Nº 
012/2025-DICOP (FLS. 41046/41078), DO PARECER Nº 967/2025-PGCMPC (FLS. 41079/41083), ASSIM COMO CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E DO 
SEQUENTE ACÓRDÃO; 10.4. ARQUIVAR OS AUTOS, NOS TERMOS REGIMENTAIS, APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACÓRDÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12075/2024 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO ESTADUAL PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO - 
FUNECTI, DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA MARCIA PERALES MENDES SILVA, DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA DO AMAZONAS - FAPEAM E ORDENADORA DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023. 
ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO  - FUNECTI 
ORDENADOR: MARCIA PERALES MENDES SILVA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): RAFAELA TRINDADE DE MELO (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ACÓRDÃO Nº 478/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 4, DA RESOLUÇÃO N.04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, QUE ACATOU O VOTO-DESTAQUE 
PROFERIDO EM SESSÃO PELO CONSELHEIRO ÈRICO DESTERRO E SILVA, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO ESTADUAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO – FUNECTI, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, DE 
RESPONSABILIDADE DA SRA. MARCIA PERALES MENDES SILVA, NOS TERMOS DOS ARTS. 1º, INCISO II, “B”; 22, INCISO II, E 24 DA LEI N° 
2.423/96 C/C ARTS. 188, § 1°, INCISO II, E 189, INCISO II, DA RESOLUÇÃO TCE/AM N° 04/2002; 10.2. DAR QUITAÇÃO À SRA. MARCIA PERALES 
MENDES SILVA, NOS TERMOS DOS ARTS. 24 E 72, II, AMBOS DA LEI N. 2423, DE 10/12/1996, C/C O ART. 189, II, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 - 
TCE/AM; 10.3. RECOMENDAR AO FUNDO ESTADUAL PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO - FUNECTI 
QUE SEJAM TOMADAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS MAIS EFICAZES JUNTO À CASA CIVIL PARA REGULAMENTAR E OPERACIONALIZAR O 
FUNDO ESTADUAL PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO – FUNECTI, SOB PENA DE 
RESPONSABILIZAÇÃO EM CASO DE PERPETUAÇÃO DO ÓRGÃO SEM ATIVIDADES E FINALIDADES. 10.4. DETERMINAR À SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 162 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 - TCE/AM, DENTRE ELAS, A 
CIENTIFICAÇÃO DA INTERESSADA, DEVENDO SER REMETIDO CÓPIA DO RELATÓRIO/VOTO E DO SEQUENTE ACÓRDÃO; 10.5. ARQUIVAR O 
FEITO APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DECISÃO, NOS TERMOS REGIMENTAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 14489/2024 

APENSO(S): 11788/2022 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ALTENOR LOPES MAGALHÃES, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 15/2023, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 11788/2022. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA- IPRETAB 

PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): MARIA SHAIDA DE OLIVEIRA CORDOVIL - OAB/AM 6580. 
ACÓRDÃO Nº 479/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ALTENOR LOPES 
MAGALHÃES, PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
TABATINGA - IPRETAB À ÉPOCA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 15/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
11.788/2022, VISTO QUE O MEIO IMPUGNATÓRIO EM EXAME ATENDE OS PARÂMETROS PREVISTOS NO ART. 154, CAPUT, DA RESOLUÇÃO. 
04/2002 – TCE/AM, PARA, NO MÉRITO; 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO SR. ALTENOR LOPES MAGALHÃES, 
DE MODO A SUPRIMIR OS ACHADOS 3 E 4 CONSTANTES NO ITEM 10.2 DO ACÓRDÃO N° 15/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO N° 11.788/2022, PERMANECENDO IN TOTUM OS DEMAIS ITENS, INCLUSIVE A PENALIDADE NO VALOR DE R$ 13.654,39, 
UMA VEZ APLICADA NO PATAMAR MÍNIMO; 8.2.1. MANTER O ITEM ARQUIVAR OS AUTOS, APÓS EXPIRADOS OS PRAZOS LEGAIS. 8.2.2. 
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MANTER O ITEM JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA – IPRETAB, EXERCÍCIO DE 2021, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. ALTENOR LOPES 
MAGALHÃES, PRESIDENTE E GESTOR, NOS TERMOS DO ART. 22, INCISO III, “B” E “C” DA LEI N.º 2.423/96 – LO – TCE, EM RAZÃO DAS FALHAS 
E RESTRIÇÕES NÃO SANADAS CONSTANTES DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO; 8.2.3. ALTERAR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. ALTENOR 
LOPES MAGALHÃES, PRESIDENTE E GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TABATINGA – IPRETAB, EXERCÍCIO DE 2021, NO VALOR DE 13.654,39 (TREZE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS 
E TRINTA E NOVE CENTAVOS), NOS TERMOS DO ART. 54, VI DA LEI N° 2.423/96-TCE/AM, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 204/2020-
TCE/AM, C/C O ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO N.º 04/2018 – TCE/AM, PELO ATO PRATICADO COM GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL OU 
REGULAMENTAR DE NATUREZA FISCAL, CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, CONFORME OS ITENS 5, 
6 E 7 DO DECISÓRIO DA FUNDAMENTAÇÃO DO VOTO QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA O COFRE 
ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, SOB O CÓDIGO 
“5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO; 8.2.4. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA AO SR. ALTENOR LOPES 
MAGALHÃES, PRESIDENTE E GESTOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE TABATINGA – IPRETAB, EXERCÍCIO DE 2021, ACERCA DO TEOR DA DECISÃO; 8.3. DETERMINAR À SEPLENO - SECRETARIA DO TRIBUNAL 
PLENO QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS DISPOSTAS NO ART. 161 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 - TCE/AM, DENTRE ELAS, CIENTIFICAR AO 
INTERESSADO, ATRAVÉS DE SUA PATRONA, SOBRE O JULGAMENTO DO PROCESSO, ENCAMINHANDO-LHE CÓPIA DO RELATÓRIO/VOTO E 
DO SEGUINTE ACÓRDÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 

PROCESSO Nº 12255/2021 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 340/2021-OUVIDORIA PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES QUE ENVOLVEM ACÚMULO ILEGAL DE CARGOS NA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE –SES, A FUNDAÇÃO 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM E MUNICIPALIDADES DA REGIÃO: PREFEITURAS DE UCURUCARÁ; SILVES; 
APUÍ; HUMAITÁ; PRESIDENTE FIGUEIREDO E A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM 
ORDENADOR: HONORIO RIOS SANCHEZ (GESTOR) 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, 
ROMER PEDRO LLANOS ROQUE, ENRICO DE SOUZA FALABELLA, DENISE DE FARIAS LIMA, RAIMUNDO PAULINO DE ALMEIDA GRANA, SIMÃO 
PEIXOTO LIMA E JOSÉ RIBAMAR FONTES BELEZA 

REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM 

REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO 
AMAZONAS – FVS/AM, PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ, PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES, PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO E CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÂ 

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(S): FABRICIO JACOB ACRIS DE CARVALHO - OAB/AM 9145, ANDREZA NATACHA BONETTI DA SILVA FRANCO - OAB/AM 16488, 
YEDA YUKARI NAGAOKA - OAB/AM 15540, ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - OAB/AM 17299, ANA 
CLÁUDIA SOARES VIANA - OAB/AM 17319, TYCIANNE LARISSA DE VASCONCELOS DIAS MARIE - OAB/AM 10727, LEDA MARIA GOMES - OAB/AM 
16366. 
ACÓRDÃO Nº 480/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS 
PELO SR. HONÓRIO RIOS SANCHEZ (FLS. 743/751), TENDO EM VISTA QUE FORAM PROTOCOLADOS FORA DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
PREVISTO PELO ART. 63, §1º, DA LEI ORGÂNICA DESTE TCE, SENDO INTEMPESTIVOS, PORTANTO; 7.2. CONHECER DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. ROMER PEDRO LLANOS ROQUE (FLS. 719/728), POIS DEVIDAMENTE SATISFEITOS OS REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA SUA ADMISSIBILIDADE, CONFORME DISPÕE O ART. 148 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE DE CONTAS (RESOLUÇÃO 
Nº 04/2002-TCE/AM). 7.3. DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. ROMER PEDRO LLANOS 
ROQUE, CONSIDERANDO QUE A OMISSÃO ALEGADA PELO EMBARGANTE FOI DETECTADA NA PRESENTE ANÁLISE, TODAVIA, A CUMULAÇÃO 
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TRÍPLICE DE PROVENTOS E VENCIMENTOS É CONTRA O MANDAMENTO ESTABELECIDO NO INCISO XVI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, MANTENDO-SE IN TOTUM A DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA ÀS FLS. 47/54, NO SENTIDO DE INTERROMPER O 
PAGAMENTO DAS REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES HONORIO RIOS SANCHEZ E ROMER PEDRO LLANOS ROQUE; 7.3.1. MANTER O ITEM 
DETERMINAR AOS GESTORES DAS PASTAS QUE OBSERVEM COM MAIOR RIGOR O DISPOSTO NO ART. 37, XVI, “C”; 7.3.2. EXCLUIR O ITEM 
DAR CIÊNCIA À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ E AOS DEMAIS 
INTERESSADOS; 7.3.3. MANTER O ITEM CONHECER DA REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ 
E DA PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, PARA APURAR POSSÍVEL CARACTERIZAÇÃO DE ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS 
PÚBLICOS, REFERENTE AOS SERVIDORES HELBER CÂMARA VIANA, HONÓRIO RIOS SANCHEZ, JAEL FERREIRA CAVALCANTE, MARIA DE 
LOURDES XIMENES FABRICIO, MARIO TIRONI ZENI, OSMIL ALVES DA FONSECA, ROMER PEDRO LLANOS ROQUE E RICARDSON FALCÃO DE 
ARAUJO, ENVOLVENDO A SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE – SES, A FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – 
FVS E MUNICIPALIDADES DA REGIÃO: PREFEITURAS DE UCURUCARÁ; SILVES; APUÍ; HUMAITÁ; PRESIDENTE FIGUEIREDO E A CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ; 7.3.4. MANTER O ITEM JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA EM FACE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ E DA PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ; 7.3.5. EXCLUIR O ITEM ARQUIVAR O 
PROCESSO APÓS O INTEGRAL CUMPRIMENTO DESTE ACÓRDÃO. 7.4. DETERMINAR À SES/AM A INSTAURAÇÃO DE PAD PARA APURAR 
EVENTUAL EXISTÊNCIA DE ACÚMULO ILÍCITO DE CARGOS, BEM COMO, SE FOR O CASO, QUANTIFICAR POSSÍVEL DANO AO ERÁRIO E A 
EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, E AS PENALIDADES CABÍVEIS, CASO SEJA CONSTATADA IRREGULARIDADE E MÁ-FÉ; 7.5. DAR CIÊNCIA 
AO SR. ROMER PEDRO LLANOS ROQUE E AOS DEMAIS INTERESSADOS; 7.6. ARQUIVAR O PROCESSO, NOS TERMOS REGIMENTAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (PRESIDENTE, EM SESSÃO), JÚLIO ASSIS CORRÊA 
PINHEIRO, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E JOSUÉ 
CLÁUDIO DE SOUZA NETO. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 12642/2021 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE RESPONSABILIDADE DO SR. CLEOMAR SCANDOLARA, DO EXERCÍCIO DE 2020, DA UNIDADE 
GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE HUMAITA - FMSH. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ - FMSH 

ORDENADOR: CLEOMAR SCANDOLARA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ - FMSH E DILSON 
MARCOS KOVALSKI (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR. - OAB/AM 5851. 
ACÓRDÃO Nº 426/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. 
CLEOMAR SCANDOLARA; 7.2. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO SR. CLEOMAR SCANDOLARA, MANTENDO POR INTEIRO O TEOR DO 
ACÓRDÃO EMBARGADO; 7.3. DAR CIÊNCIA AO SR. CLEOMAR SCANDOLARA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 13632/2021 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SR. BIANOR DA SILVA CORRÊA CONTRA O SR. WILSON MIRANDA LIMA E O SR. ANDREY 
BARBOSA COSTA EM FACE DE IRREGULARIDADES. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CAMILA DA COSTA ALMEIDA, MARIA TEREZA CAMARA FERNANDES E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - CBMAM 

REPRESENTANTE: BIANOR DA SILVA CORREA 
REPRESENTADO: WILSON MIRANDA LIMA E ANDREY BARBOSA COSTA 

PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

ADVOGADO(S): CAMILA DA COSTA ALMEIDA - OAB/AM 8877 
ACÓRDÃO Nº 427/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 



Edição nº 3533 pág.39 Manaus, 11 de Abril de 2025 

 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. NÃO CONHECER DOS EMBARGOS INTERPOSTOS PELO SR. ANDREY 
BARBOSA COSTA PELA INTERPOSIÇÃO INTEMPESTIVA; 7.2. DAR CIÊNCIA AO SR. ANDREY BARBOSA COSTA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 15604/2022 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR INTERPOSTA PELO MPC/TCE-AM CONTRA A PREFEITURA DE BARREIRINHA, NA 
PESSOA DO PREFEITO, SR. GLÊNIO JOSÉ MARQUES SEIXAS, PARA QUE PROMOVA A SUSPENSÃO CAUTELAR DE TODO E QUALQUER 
PAGAMENTO REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA EM FAVOR DE OUTROS ARTISTAS EVENTUALMENTE 
CONTRATADOS PARA SE APRESENTAREM NAQUELE MUNICÍPIO POR OCASIÃO DA XV EDIÇÃO DA EXPOSIÇÃO E FEIRA AGROPECUÁRIA DE 
BARREIRINHA (EXPORBAE) E COM FULCRO NO ART. 42-B DA LEI 2.423/96, PROMOVER A SUSPENSÃO CAUTELAR DOS EFEITOS DO 
CONTRATO CELEBRADO COM A EMPRESA SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA EPP (CNPJ 05.323.996/0001-90), IMPEDINDO A 
REALIZAÇÃO DO SHOW PREVISTO PARA ACONTECER NO DIA 16.10.22. REPRESENTAÇÃO N. 56/2022-MPC-FCVM 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 

INTERESSADO(S): AYANNE FERNANDES SILVA, SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX, ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA 
BATISTA E PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

REPRESENTADO: GLENIO JOSÉ MARQUES SEIXAS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

ADVOGADO(S): AYANNE FERNANDES SILVA - OAB/AM 10351, ANTÔNIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA - OAB/AM 4177. 
ACÓRDÃO Nº 428/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO N. 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO 
SR. GLÊNIO JOSÉ MARQUES SEIXAS; 7.2. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO SR. GLÊNIO JOSÉ MARQUES SEIXAS, MANTENDO POR 
INTEIRO O TEOR DO ACÓRDÃO EMBARGADO; 7.3. DAR CIÊNCIA AO SR. GLÊNIO JOSÉ MARQUES SEIXAS E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 14512/2024 
APENSO(S): 13932/2023 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. GISELE BARRETO MOREIRA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 911/2024, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 13932/2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 

PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(S): EDMILSON LUCENA DOS SANTOS JUNIOR - OAB/AM 6030. 
ACÓRDÃO Nº 429/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR MAIORIA, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO, INTERPOSTO PELA SRA. 
GISELE BARRETO MOREIRA, CONSIDERANDO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE MEDIANTE DESPACHO Nº 
946/2024-GP (PÁGS. 9/12). 8.2. DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISÃO, INTERPOSTO PELA SRA. GISELE BARRETO MOREIRA, 
REFORMANDO O ACÓRDÃO Nº 911/2024-PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NO PROCESSO Nº 13.932/2023, DE MODO A TORNAR LEGAL A 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE DA RECORRENTE, COM PROVENTOS INTEGRAIS; 8.2.1. EXCLUIR O ITEM JULGAR ILEGAL A 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. GISELE BARRETO MOREIRA, MATRÍCULA Nº 196.892-0B, NO CARGO DE PERITO CRIMINAL, 3ª 
CLASSE, DO ÓRGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1205/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE 
JUNHO DE 2023, TENDO EM VISTA NÃO TER FICADO COMPROVADA A COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS PARA EXERCÍCIO DOS CARGOS 
PÚBLICOS NA SEMED E POLÍCIA CIVIL, EXIGÊNCIA PRESENTE NO ARTIGO 6º, §1º, XIII, DA RESOLUÇÃO Nº 02/2014-TCE/AM E CONSEQUENTE 
NEGATIVA DE REGISTRO; 8.2.2. EXCLUIR O ITEM NEGAR REGISTRO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. GISELE BARRETO 
MOREIRA; 8.2.3. EXCLUIR O ITEM NOTIFICAR A SRA. GISELE BARRETO MOREIRA, PARA TOMAR CIÊNCIA E, CASO QUEIRA, INTERPONHA O 
DEVIDO RECURSO; 8.2.4. EXCLUIR O ITEM OFICIAR O ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO - AMAZONPREV, COM FUNDAMENTO NO ART. 1º, XII, DA LEI 
Nº 2.423/96, PARA QUE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, FAÇA CESSAR O PAGAMENTO DOS PROVENTOS E ADOTE AS PROVIDÊNCIAS 
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CABÍVEIS AO CASO, DE ACORDO COM O §2º DO ART. 265, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002- TCE/AM, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA E RESSARCIMENTO AOS COFRES PÚBLICOS DAS DESPESAS IRREGULARMENTE EFETUADAS, NA FORMA DO §3º DO MESMO 
ARTIGO; BEM COMO INFORME A ESTA CORTE, TRANSCORRIDO O PRAZO DO ART. 265, §2º, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 TCE/AM, NO PRAZO 
DE 60 (SESSENTA) DIAS, AS MEDIDAS QUE FORAM ADOTADAS EM DECORRÊNCIA DA ILEGALIDADE DA PENSÃO E DAS MEDIDAS 
POSTULADAS; 8.2.5. MANTER O ITEM DETERMINAR À DIPRIM QUE, CASO ULTRAPASSADO O PRAZO E NÃO TENHA HAVIDO A COMPROVAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO, ENCAMINHE OS AUTOS À SECEX PARA INSTAURAR DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, NOS TERMOS DO 
ART.265, §3º DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 (REGIMENTO INTERNO); 8.2.6. EXCLUIR O ITEM ARQUIVAR O PROCESSO, APÓS TRANSITADO EM 
JULGADO E A ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PELA DIPRIM PARA O REGISTRO, NOS MOLDES REGIMENTAIS; 8.3. 
DETERMINAR À FUNDAÇÃO AMAZONPREV A RETIFICAÇÃO DO APOSENTATÓRIO, CONCEDENDO APOSENTADORIA COM PROVENTOS 
INTEGRAIS. 8.4. CONCEDER PRAZO DE 30 DIAS À FUNDAÇÃO AMAZONPREV, PARA O CUMPRIMENTO DA DECISÃO, SOB PENA DE MULTA 
PREVISTA NO ART. 308, II, “A”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCE/AM C/C ART. 54, II, “A”, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996-LOTCE/AM; 8.5. DAR 
CIÊNCIA À SRA. GISELE BARRETO MOREIRA E DEMAIS INTERESSADOS; 8.6. ARQUIVAR O PROCESSO, NOS TERMOS REGIMENTAIS. 
VENCIDO O VOTO-DESTAQUE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DR. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, QUE DIVERGIU 
QUANTO À DETERMINAÇÃO E CONCESSÃO DE PRAZO À FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, UMA VEZ QUE NÃO COMPETE AOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS REALIZAR DETERMINAÇÕES À ORIGEM OU CONCEDER PRAZO EM PROCESSOS DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO, 
CONFORME JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE (STF, RCL 382, DF), CABENDO TÃO SOMENTE RECONHECER A LEGALIDADE OU 
ILEGALIDADE DO ATO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 15424/2024 
APENSO(S): 16262/2020 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ALFREDO AUGUSTO LOUREIRO TAPAJÓS EM FACE DO ACORDÃO Nº 291/2021- 
SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16.262/2020 

ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

ADVOGADO(S): PAULO MAC-DOWELL GÓES NETO – OAB/AM 9272 E PAULO MAC-DOWELL GÓES FILHO - OAB/AM 4289. 
ACÓRDÃO Nº 430/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR MAIORIA, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. 
ALFREDO AUGUSTO LOUREIRO TAPAJOS, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 291/2021 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 16.262/2020; 8.2. DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISÃO DO SR. ALFREDO AUGUSTO LOUREIRO TAPAJOS, 
REFORMANDO O ACÓRDÃO Nº 291/2021 – TCE – SEGUNDA CÂMARA, DO PROCESSO Nº 16.262/2020, NO SENTIDO DE INCLUIR AOS 
PROVENTOS AS PARCELAS DAS GRATIFICAÇÕES REQUERIDAS; 8.2.1. MANTER O ITEM JULGAR LEGAL A PENSÃO POR MORTE EM FAVOR 
DO SR. AUGUSTO CESAR LOUREIRO TAPAJOS, NOS TERMOS DO ART. 264, § 1º, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 8.2.2. MANTER O ITEM 
DETERMINAR O REGISTRO DO ATO DO SR. AUGUSTO CESAR LOUREIRO TAPAJOS; 8.2.3. MANTER O ITEM ARQUIVAR OS AUTOS. 8.3. 
DETERMINAR À AMAZONPREV QUE INCLUA AOS PROVENTOS AS DEVIDAS PARCELAS DAS GRATIFICAÇÕES: A) ADICIONAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO: RETIFICAÇÃO DA BASE FINAL DE CÁLCULO PARA R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS); B) ADICIONAL DE TEMPO 
INTEGRAL: NO PERCENTUAL DE 60% (SESSENTA POR CENTO) CALCULADO SOBRE O VENCIMENTO DO CARGO NA DATA DO ÓBITO, 
ACRESCIDO DE POSTERIORES REAJUSTES; C) GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE: NO PERCENTUAL 78,35% (SETENTA E OITO VÍRGULA TRINTA 
E CINCO POR CENTO) SOBRE O VENCIMENTO DO CARGO NA DATA DO FALECIMENTO, MAIS AS ATUALIZAÇÕES LEGAIS; E, D) ABONO DE 
ENGENHEIRO: DE R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS), CORRELATO À ÚLTIMA PARCELA PERCEBIDA EM VIDA PELO DE CUJUS. E 
CONSEQUENTEMENTE CORRIGIR A GUIA FINANCEIRA E O ATO CONCESSÓRIO DO PENSIONISTA SR. ALFREDO AUGUSTO LOUREIRO 
TAPAJÓS. 8.4. OFICIAR A FUNDAÇÃO AMAZONPREV, PARA QUE APÓS O CUMPRIMENTO DAS DEVIDAS DETERMINAÇÕES, APRESENTE 
JUNTO A ESTA CORTE DE CONTAS A DEVIDA COMPROVAÇÃO, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS; 8.5. DAR CIÊNCIA AO SR. ALFREDO 
AUGUSTO LOUREIRO TAPAJÓS E DEMAIS INTERESSADOS; 8.6. ARQUIVAR O PROCESSO, APÓS CUMPRIMENTO DE DECISÃO. VENCIDO O 
VOTO-DESTAQUE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DR. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, QUE ENTENDEU PELA NEGATIVA 
DE PROVIMENTO DO RECURSO, TENDO EM VISTA QUE NÃO COMPETE AOS TRIBUNAIS DE CONTAS REALIZAR DETERMINAÇÕES À ORIGEM 
OU CONCEDER PRAZO EM PROCESSOS DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO, CONFORME JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE 
(STF, RCL 382, DF), CABENDO TÃO SOMENTE RECONHECER A LEGALIDADE OU ILEGALIDADE DO ATO. 
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ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 11683/2022 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / DEMANDA OUVIDORIA 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 034/2022-OUVIDORIA REFERENTE A COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES NO 
PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE (SES-AM), RELATIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 01/2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM 

REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 

PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

ACÓRDÃO Nº 431/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA GERAL DE 
CONTROLE EXTERNO, SECEX - TCE/AM, EM DESFAVOR DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES; 9.2. JULGAR IMPROCEDENTE 
REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, SECEX - TCE/AM, EM DESFAVOR DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE - SES, TENDO POR OBJETO APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 01/2022, QUE TINHA POR OBJETO O RECRUTAMENTO, POR 30 (TRINTA) DIAS, DE PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE EM DIVERSOS CARGOS, PARA ATUAREM NOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DA CAPITAL DO ESTADO DO AMAZONAS; 9.3. DAR 
CIÊNCIA À SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES E AOS DEMAIS INTERESSADOS NO PROCESSO; 9.4. ARQUIVAR O 
PROCESSO APÓS CUMPRIMENTO DE DECISÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 13116/2023 

ASSUNTO: AUDITORIA / ACOMPANHAMENTO 
OBJETO: LEVANTAMENTO SOBRE INFRAESTRUTURA DE ESCOLAS PÚBLICAS, CONFORME PROJETO FISCALIZAÇÃO ORDENADA NACIONAL, 
ORIUNDO DA ATRICON E DO COMITÊ TÉCNICO DE EDUCAÇÃO DO INSTITUTO RUI BARBOSA (CTE-IRB). 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 

INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 

PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ACÓRDÃO Nº 432/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA "I", DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. APROVAR O LAUDO TÉCNICO Nº 14/2024-DEAE, RELACIONADO AO 
ACOMPANHAMENTO SOBRE A INFRAESTRUTURA DE ESCOLAS PÚBLICAS DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACOATIARA, ORIUNDO DA ATRICON E COMITÊ TÉCNICO DE EDUCAÇÃO DO INSTITUTO RUI BARBOSA (CTEIRB); 8.2. AUTORIZAR A 
DIVULGAÇÃO NO SÍTIO ELETRÔNICO DESTA CORTE DE CONTAS, NA ABA EDUCAÇÃO, COM POSTERIOR ENVIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL E À CÂMARA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DOS AUTOS RELACIONADOS ÀS ESCOLAS DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACOATIARA; 8.3. DETERMINAR AO DEAP O APENSAMENTO DOS PRESENTES AUTOS AO PROCESSO RELATIVO À 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA DE ITACOATIARA, EXERCÍCIO 2023, EM ATENÇÃO AO ART. 212, §2º, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 - 
RITCE/AM, EM RAZÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE RELATORIAS REFERENTE AO BIÊNIO 2022/2023, ONDE SE CONSTATA QUE, CONFORME 
CERTIDÃO EMITIDA NA 42ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021, A PREFEITURA DE ITACOATIARA 
ENCONTRA-SE NO ROL DE JURISDICIONADOS DE MINHA COMPETÊNCIA; 8.4. RECOMENDAR À SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - 
SECEX A AUTUAÇÃO EM PROCESSO DE REPRESENTAÇÃO, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, CASO O SECRETÁRIO 
DE CONTROLE EXTERNO, ENTENDA PELA PROPOSIÇÃO, CONSIDERANDO AS IRREGULARIDADES VERIFICADAS NO LAUDO TÉCNICO 
CONCLUSIVO DO DEAE (PÁGS. 270/287); 8.5. DAR CIÊNCIA À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA E AOS DEMAIS INTERESSADOS; 8.6. 
ARQUIVAR O PROCESSO, NOS TERMOS REGIMENTAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
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PROCESSO Nº 11220/2024 

APENSO(S): 13797/2021, 14175/2023, 13082/2022 E 15405/2021 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 590/2020 - TCE - 
PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13797/2021. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 

PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199. 
ACÓRDÃO Nº 433/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. SIMEÃO GARCIA DO 
NASCIMENTO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 590/2020 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13797/2021 
(APENSO), QUE JULGOU LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 046/2014 - SEINF, JULGANDO AINDA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELATIVA A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 046/2014 – SEINFRA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS, APLICOU MULTA À RECORRENTE; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO PELO SR. SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO, MANTENDO NA INTEGRA O ACÓRDÃO ORA COMBATIDO; 8.3. DAR 
CIÊNCIA AO SR. SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO E AOS DEMAIS INTERESSADOS; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS A CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO E CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (ART. 
65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 14175/2023 
APENSO(S): 11220/2024, 13797/2021, 13082/2022 E 15405/2021 
ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. WALDIVIA FERREIRA ALENCAR EM FACE DO ACÓRDÃO N° 649/2022 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15405/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 

ACÓRDÃO Nº 434/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. WALDÍVIA 
FERREIRA ALENCAR EM FACE DO ACÓRDÃO N° 649/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 15405/2021, 
QUE TRATAVA DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECORRENTE CONTRA O ACÓRDÃO N° 590/2020 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 13797/2021, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO QUE CONSIDEROU IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO 046/2014 E APLICOU MULTA NO VALOR DE R$ 13.654,39 À GESTORA; 8.2. NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DA SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR, MANTENDO NA ÍNTEGRA O ACÓRDÃO ORA COMBATIDO; 8.3. DAR 
CIÊNCIA A SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR E AOS DEMAIS INTERESSADOS; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS A CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, 
CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA E AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 11790/2024 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRINHA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. PERICLES 
TAVARES VIEIRA FILHO, EXERCÍCIO DE 2023. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRINHA 

ORDENADOR: PERICLES TAVARES VIEIRA FILHO (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI (CONTADOR) 
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PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(S): IZABELLE GOMES BATISTA - OAB/AM 17411. 
ACÓRDÃO Nº 435/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO N.04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL, DO SR. PERICLES TAVARES VIEIRA FILHO, RESPONSÁVEL PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRINHA, NO CURSO DO 
EXERCÍCIO 2023, CONFORME ARTIGO 18 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 06/1991 C/C COM ARTIGO 22, INCISO II DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM, 
UMA VEZ QUE AS RESTRIÇÕES APONTADAS PELAS COMISSÕES DICAMI E DICOP NÃO CONSTITUEM MOTIVOS SUFICIENTES PARA IMPEDIR 
A APROVAÇÃO; 10.2. RECOMENDAR AO SR. PERICLES TAVARES VIEIRA FILHO, RESPONSÁVEL PELAS CONTAS ANUAIS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRINHA, QUE EM EXERCÍCIO FUTUROS, OS APONTAMENTOS DEVEM SER CORRIGIDOS PARA QUE NÃO SE 
REPITAM, CUMPRIDO ASSIM O DETERMINADO EM LEI; 10.3. APLICAR MULTA AO SR. PERICLES TAVARES VIEIRA FILHO NO VALOR DE R$ 
3.413,60 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), CONFORME O ARTIGO 54, II, “A” DA LEI Nº 2423/1996, E FIXAR 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE 
APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O 
CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO 
PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO 
BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA 
EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA 
CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O 
DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO 
CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO 
DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.4. DAR CIÊNCIA AO SR. PERICLES TAVARES VIEIRA FILHO, E 
DEMAIS INTERESSADOS; 10.5. ARQUIVAR O PROCESSO, APÓS CUMPRIMENTO DE DECISÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 11928/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MAUÉS - SAAE , DE RESPONSABILIDADE DA 
SENHORA VALERIA PINTO SOARES, DIRETORA E ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MAUÉS - SAAE 

ORDENADOR: VALERIA PINTO SOARES (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

ADVOGADO(S): LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO CRUZ – OAB/AM 8611 E CAMILA MONTENEGRO CRUZ – OAB/AM 9531. 
ACÓRDÃO Nº 436/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO N.04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA SRA. VALERIA PINTO SOARES, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MAUÉS – SAAE MAUÉS, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2023, EM ACORDO COM ART. 23 DA LEI N.º 2.423/96-LO/TCE; 10.2. RECOMENDAR QUE SEJAM ADOTADAS MEDIDAS PARA QUE 
O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MAUÉS - SAAE, SEJA PERMANENTEMENTE E EM TEMPO 
REAL ATUALIZADO, A FIM DE GARANTIR À SOCIEDADE, NO MOMENTO ADEQUADO, O AMPLO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES PÚBLICAS. 
TAMBÉM, PARA QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS A SANAR O NÃO RECOLHIMENTO DOS SALDOS DAS CONSIGNAÇÕES 
REGISTRADAS NO DEMONSTRATIVO DE DÍVIDA FLUTUANTE; 10.3. DAR CIÊNCIA À SRA. VALERIA PINTO SOARES, E AOS DEMAIS 
INTERESSADOS NO PROCESSO; 10.4. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS CUMPRIMENTO DE DECISÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12091/2024 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BARREIRINHA – FAPESB, DE RESPONSABILIDADE DA SENHORA MARIA DE FATIMA JORDAO RIBEIRO, DIRETORA-PRESIDENTE DO FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHA E ORDENADORA DE DESPESAS À ÉPOCA, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023. 
ÓRGÃO: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHA – FAPESB 

ORDENADOR: MARIA DE FATIMA JORDAO RIBEIRO (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): LUIZ FRANKLIN CHAVES DE ANDRADE (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

ACÓRDÃO Nº 437/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHA 
- FAPESB, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. MARIA DE FÁTIMA JORDÃO RIBEIRO, NO CURSO DO EXERCÍCIO 2023, COM RECOMENDAÇÕES E 
DETERMINAÇÕES; 10.2. RECOMENDAR A SRA. MARIA DE FÁTIMA JORDÃO RIBEIRO, QUE FAÇA INVESTIMENTOS FINANCEIROS, A FIM DE QUE 
HAJA RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO; 10.3. DETERMINAR À GESTORA DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHA/AM - FAPESB, SRA. MARIA DE FÁTIMA JORDÃO RIBEIRO, QUE CUMPRA AS OBRIGAÇÕES DE 
ENCAMINHAMENTO DAS INFORMAÇÕES E DADOS CONTÁBEIS, ORÇAMENTÁRIOS E FISCAIS DO RPPS, A FIM DE NÃO VIOLAR O ART. 1º E 
ART. 9º, II, DA LEI Nº 9717/98; 10.4. DETERMINAR A GESTORA DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BARREIRINHA/AM - FAPESB, SRA. MARIA DE FÁTIMA JORDÃO RIBEIRO, QUE CUMPRA COM OS REPASSES DAS 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, A FIM DE NÃO FICAR EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO, ASSIM COMO ENCAMINHAR À SECRETARIA 
DE REGIME PRÓPRIO E COMPLEMENTAR DO DEMONSTRATIVO DE INFORMAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E REPASSES (DIPR), A FIM DE NÃO 
VIOLAR AO ART. 9º, I DA LEI Nº 9.717/98 E ART. 241, V, “B” DA PORTARIA MTP Nº 1.467/2022; 10.5. DETERMINAR À GESTORA DO FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHA/AM - FAPESB, SRA. MARIA DE FÁTIMA JORDÃO 
RIBEIRO, QUE REALIZE A AVALIAÇÃO ATUARIAL NO EXERCÍCIO, A FIM DE NÃO DESCUMPRIR O ART. 1º, I DA LEI Nº 9.717/98, ARTS. 26 E 66 DA 
PORTARIA MTP Nº 1.467/2022 E ITEM 21.2.1 DO ANEXO A DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS DO MMD-TC, ASSIM COMO EVITAR 
INCONSISTÊNCIA NOS PARÂMETROS INDICADOS NA NOTA TÉCNICA ATUARIAL E NAS PREMISSAS UTILIZADAS NO CÁLCULO ATUARIAL DOS 
ÚLTIMOS CINCO ANOS, CONFORME ART. 27 DA PORTARIA MTP Nº 1.467/2022 E ITEM 21.2.2 DO ANEXO A DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
DO MMD-TC; 10.6. DAR CIÊNCIA AO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARREIRINHA - 
FAPESB E DEMAIS INTERESSADOS; 10.7. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS O CUMPRIMENTO DE DECISÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12151/2024 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITACOATIARA, DE 
RESPONSABILIDADE DO SENHOR MARCONDES AQUINO DA COSTA, PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
DE ITACOATIARA E ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE AO EXERCICIO 2023. 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITACOATIARA 

ORDENADOR: MARCONDES AQUINO DA COSTA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): ELLEN SANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

ACÓRDÃO Nº 438/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO N.04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO SR. MARCONDES AQUINO DA COSTA, PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITACOATIARA 
NO EXERCÍCIO DE 2023, NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 22 DA LEI ESTADUAL N. 2423/1996, E INCISO II DO § 1º DO ART. 188 DA 
RESOLUÇÃO Nº 4/02 – TCE/AM; 10.2. RECOMENDAR AO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITACOATIARA - IMTT, QUE 
CUMPRA COM RIGOR OS PRAZOS DE REMESSA DOS BALANCETES MENSAIS, VIA SISTEMA E-CONTAS, EM CUMPRIMENTO AOS NORMATIVOS 
LEGAIS DESTA CORTE DE CONTAS, SOB PENA DE REINCIDÊNCIA; 10.3. DAR CIÊNCIA AO SR. MARCONDES AQUINO DA COSTA E OS DEMAIS 
INTERESSADOS NO PROCESSO; 10.4. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS CUMPRIMENTO DE DECISÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
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PROCESSO Nº 14784/2024 

APENSO(S): 16466/2020, 11786/2024, 12445/2024, 16594/2023, 16465/2020, 16470/2020, 16467/2020, 16472/2020, 16468/2020, 16473/2020, 
16469/2020, 16475/2020, 16471/2020 E 16474/2020 
ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO INTERPOSTO PELO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 156/2021 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16467/2020. 
ÓRGÃO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DO FUNDEB / FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA E DE VAL. DOS PROF. DA 
EDUCAÇÃO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - OAB/AM 5851. 
ACÓRDÃO Nº 439/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. MAURO GIOVANNI 
LIPPI FILHO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MANAUS (SEMED) E GESTOR DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB) A ÉPOCA DOS FATOS, EM 
FACE DO ACÓRDÃO Nº 156/2021-TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16467/2020, NO QUAL SE MANTEVE A 
DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS DE 2012 DA SEMED, COM MULTA E DÉBITO (PROCESSO 16465/2020); 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO NO SENTIDO DE CONSTATAR O DEVIDO ESGOTAMENTO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDEB EM POSSE DA SEMED DE MANAUS, NO EXERCÍCIO 2012, REFORMANDO O 
ACÓRDÃO Nº 156/2021– TCE – TRIBUNAL PLENO E, NESSE SENTIDO, EXTINGUINDO AS PENAS PECUNIÁRIAS DO ACÓRDÃO N° 958/2018 – TCE 
– TRIBUNAL PLENO, COM LASTRO NO TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL N° 899 – STF; 8.2.1. MANTER O ITEM CONHECER DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, POR ENTENDER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE; 8.2.2. 
ALTERAR O ITEM NEGAR PROVIMENTO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DE AUTORIA DO SR. MAURO 
GIOVANNI LIPPI FILHO, NO SENTIDO DA CONSTATAÇÃO DO ESGOTAMENTO DA PRETENSÃO PUNITIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
FUNDEB EM POSSE DA SEMED DE MANAUS, NO EXERCÍCIO 2012, EXTINGUINDO OS ITENS N° 10.2 E 10.3 DO ACÓRDÃO N° 958/2018 – TCE – 
TRIBUNAL PLENO, COM LASTRO NO TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL N° 899 – STF; 8.2.3. MANTER O ITEM NOTIFICAR O RECORRENTE, SR. 
MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, POR SEU ADVOGADO, ENVIANDO CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E DO SEQUENTE ACÓRDÃO, PARA QUE TOME 
CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.2.4. MANTER O ITEM DETERMINAR AO SEPLENO QUE, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO, PROCEDA 
AO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, CONFORME OS MOLDES REGIMENTAIS. 8.3. DAR CIÊNCIA AO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, POR 
INTERMÉDIO DE SEUS REPRESENTANTES, E AOS DEMAIS INTERESSADOS; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS A CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA E AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO 
REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 12445/2024 

APENSO(S): 14784/2024, 16466/2020, 11786/2024, 16594/2023, 16465/2020, 16470/2020, 16467/2020, 16472/2020, 16468/2020, 16473/2020, 
16469/2020, 16475/2020, 16471/2020 E 16474/2020 
ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 157/2021 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16468/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

INTERESSADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - OAB/AM 5851. 
ACÓRDÃO Nº 440/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. MAURO GIOVANNI 
LIPPI FILHO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 157/2021 - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16.468/2020 QUE NEGOU 
PROVIMENTO A RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, MANTENDO O ACÓRDÃO N° 994/2018-TRIBUNAL PLENO QUE JULGOU IRREGULAR A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2012 DA SEMED COM APLICAÇÃO DE MULTA E IMPUTAÇÃO DE DÉBITO; 8.2. DAR PROVIMENTO AO RECURSO 
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INTERPOSTO PELO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, NO SENTIDO DE REFORMAR O ACÓRDÃO Nº 157/2021– TCE – TRIBUNAL PLENO, 
CONSTATANDO-SE A QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA QUE EXTINGUE PRETENSÃO PUNITIVA E RESSARCITÓRIA, TENDO COMO 
CONSEQUÊNCIA A RETIRADA DOS ITENS 10.2, 10.3 E 10.4 DO ACÓRDÃO N° 944/2018 – TCE – TRIBUNAL PLENO. 8.2.1.MANTER O ITEM 
CONHECER DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, POR ENTENDER OS REQUISITOS DE 
ADMISSIBILIDADE; 8.2.2. ALTERAR O ITEM NEGAR PROVIMENTO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DO 
SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, ALTERANDO O ACÓRDÃO Nº 944/2018- TCE- TRIBUNAL PLENO NO SENTIDO DA RETIRADA DOS ITENS 
10.2, 10.3 E 10.4; 8.2.3. MANTER O ITEM NOTIFICAR O RECORRENTE, SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 
ENVIANDO CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E DO SEQUENTE ACÓRDÃO, PARA QUE TOME CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.2.4. MANTER O ITEM 
DETERMINAR AO SEPLENO QUE, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO, PROCEDA AO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, CONFORME 
OS MOLDES REGIMENTAIS. 8.3. DAR CIÊNCIA AO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, POR INTERMÉDIO DE SEUS REPRESENTANTES, E AOS 
DEMAIS INTERESSADOS; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO APÓS A CIÊNCIA DOS INTERESSADOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA E AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO 
REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 11786/2024 
APENSO(S): 14784/2024, 16466/2020, 12445/2024, 16594/2023, 16465/2020, 16470/2020, 16467/2020, 16472/2020, 16468/2020, 16473/2020, 
16469/2020, 16475/2020, 16471/2020 E 16474/2020 
ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA DA SILVA EM FACE DO ACÓRDÃO ACÓRDÃO N° 
944/2018 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16465/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

INTERESSADO(S): RAIMUNDO FABIO MOREIRA DA SILVA E MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO 

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(S): EWERTON ALMEIDA FERREIRA - OAB/AM 6839. 
ACÓRDÃO Nº 441/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA DE FATIMA 
LIMA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE REPRESENTANTE DO ESPÓLIO DO SR. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA DA SILVA, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
944/2018 - TRIBUNAL PLENO QUE JULGOU IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2012 DE RECURSOS DA SEMED COM APLICAÇÃO DE 
MULTA E IMPUTAÇÃO DE DÉBITO; 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA SRA. MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA, NO SENTIDO DE 
CONSTATAR O ESGOTAMENTO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ACÓRDÃO N° 944/2018 - TCE - TRIBUNAL PLENO, AFASTANDO A PENALIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA E GLOSA IMPOSTA NOS ITENS 10.2, 10.3 E 10.4; 8.2.1. MANTER O ITEM JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2012, DO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, EX-
SECRETÁRIO E ORDENADOR DE DESPESA, FACE AS IMPROPRIEDADES COM GRAVE INFRAÇÃO A NORMA LEGAL Nº 03, 10-13 E NOS DO 
RELATÓRIO 26/2016-DICAD/MA E DAQUELAS CONSTANTES NO RELATÓRIO 70/2018 DA DICOP; 8.2.2. EXCLUIR O ITEM CONSIDERAR EM 
ALCANCE O SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, EX-SECRETÁRIO DA SEMED, SOLIDARIAMENTE, SR. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA DA 
SILVANO, FISCAL DE OBRA DA SEMINF, SR. CLAUDIONILDO TELLES BATALHA, FISCAL DE OBRAS DA SEMINF, SR. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA 
DA SILVA, FISCAL DA SEMINF, SR. NAKAGAMI BRAULE PINTO, FISCAL DA SEMINF, E A CONSTRUTORA MP, NO VALOR DE R$ 23.807,55 (VINTE 
E TRÊS MIL, OITOCENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) QUE DEVEM SER RECOLHIDOS NA ESFERA MUNICIPAL PARA O 
ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED PELAS IMPROPRIEDADES RELACIONADAS NO CONTRATO 004/2012, CONFORME 
ANÁLISE DO ÓRGÃO TÉCNICO Nº 70/2018 DA DICOP; 8.2.3. EXCLUIR O ITEM CONSIDERAR EM ALCANCE O SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, 
EX-SECRETÁRIO DA SEMED, SOLIDARIAMENTE, SR. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA DA SILVANO, FISCAL DE OBRA DA SEMINF, SR. RONDINELE 
DA SILVA BRITO, FISCAL DE OBRAS DA SEMINF, SR. SERGIO EDGAR VIEIRA DA ROCHA, FISCAL DA SEMINF, SR. DOUGLAS DA COSTA 
MICHELE, FISCAL DA SEMINF E A CONSTRUTORA LCV DA CONCEIÇÃO NO VALOR DE R$ 114.728,78 (CENTO E QUATORZE MIL, SETECENTOS 
E VINTE E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) QUE DEVEM SER RECOLHIDOS NA ESFERA MUNICIPAL PARA O ÓRGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED PELAS IMPROPRIEDADES RELACIONADAS NO CONTRATO 008/2012, CONFORME ANÁLISE DO ÓRGÃO 
TÉCNICO Nº 70/2018 DA DICOP; 8.2.4. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, EX-SECRETÁRIO E 
ORDENADOR DE DESPESA, EXERCÍCIO DE 2012, NO VALOR DE R$ 43.841,28 (QUARENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS 
E VINTE E OITO CENTAVOS), QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO 
EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO 
DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, FACE AS IRREGULARIDADES COM GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL (RESTRIÇÃO Nº 03, INFORMAÇÃO 
CONCLUSIVA Nº 35/2016 - FLS. 456-466, VOL. 03) E PELAS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 136/2010 ANALISADAS PELA 
DICOP NOS RELATÓRIOS Nº 20/2017, FLS. 470- 475, E O COMPLEMENTAR Nº 70/2018-DICOP, FLS. 487-588. DENTRO DO PRAZO 
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ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A" , DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO; 8.2.5. MANTER O ITEM DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
PARA REMETER OS AUTOS À DICREX PARA QUE EFETUE OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 3º DA RESOLUÇÃO 3/2011- TCE, 
OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 5º DA MESMA RESOLUÇÃO; 8.2.6. MANTER O ITEM DETERMINAR À ATUAL ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA 
DAS CONTAS DO PRÓXIMO EXERCÍCIO SEREM JULGADAS IRREGULARES, NOS TERMOS DO ARTIGO 22, III, “B” E “C”, DA LEI ESTADUAL N.º 
2.423/96, QUE: 8.2.6.1. MELHORE OS SEUS CONTROLES NA OCASIÃO DOS ATESTOS EM NOTAS FISCAIS, OBSERVANDO OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NOS CONTRATOS. 8.2.6.2. RESPECTIVOS PROCESSOS DE ADIANTAMENTOS SEJAM FINALIZADOS COM A DEVIDA 
RESPONSABILIZAÇÃO OU NÃO DO SERVIDOR E EM CASO, DE AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO QUE SEJAM INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO. 8.2.6.3. PROCEDA O LEVANTAMENTO E ESCRITURAÇÃO DE TODOS OS BENS EXISTENTES DENTRO DE SUA JURISDIÇÃO PARA 
QUE AS DESIGNAÇÕES GENÉRICAS DE BENS NÃO EXISTAM NOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS. 8.2.6.4. OBEDECER OS DITAMES DO 
DECRETO 0998/2011 NA OCASIÃO DAS CONCESSÕES DE DIÁRIAS. 8.2.6.5. EVITE O REMANEJAMENTO DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PARA ATIVIDADES QUE NÃO ESTEJAM LIGADAS A SUA ATIVIDADE FINALÍSTICA. 8.2.6.6. NÃO ATRASE O ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO 
SISTEMA E-CONTAS, BEM COMO O SEU ADEQUADO PREENCHIMENTO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 07/02-TCE, C/C RESOLUÇÃO 10/2012-
TCE/AM; 8.2.6.7. OBSERVE, POR ÚLTIMO, QUE A REINCIDÊNCIA, NAS PRÓXIMAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, DAS DETERMINAÇÕES ORA 
VEICULADAS ACARRETARÁ O JULGAMENTO DA IRREGULARIDADE DA RESPECTIVA CONTA, CONFORME PREVÊ A ALÍNEA “E” DO INCISO III 
DO PARÁGRAFO 1º DO ART. 188 DO REGIMENTO INTERNO/TCE-AM. 8.3. DAR CIÊNCIA À SRA. MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA E AOS DEMAIS 
INTERESSADOS; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA E AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO 
REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 16594/2023 
APENSO(S): 14784/2024, 16466/2020, 11786/2024, 12445/2024, 16465/2020, 16470/2020, 16467/2020, 16472/2020, 16468/2020, 16473/2020, 
16469/2020, 16475/2020, 16471/2020 E 16474/2020 
ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA DA SILVA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 958/2018 – TCE – 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 16466/2020. 
ÓRGÃO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DO FUNDEB / FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA E DE VAL. DOS PROF. DA 
EDUCAÇÃO 

INTERESSADO(S): MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): EWERTON ALMEIDA FERREIRA - OAB/AM 6839. 
ACÓRDÃO Nº 442/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA DE FATIMA 
LIMA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE REPRESENTANTE DO ESPÓLIO DO SR. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA DA SILVA, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 
958/2018 - TRIBUNAL PLENO QUE JULGOU IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2012 DE RECURSOS DO FUNDEB COM APLICAÇÃO DE 
MULTA E IMPUTAÇÃO DE DÉBITO; 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA DE FATIMA 
LIMA DA SILVA, NO SENTIDO DE CONSTATAR O ESGOTAMENTO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ACÓRDÃO N° 958/2018 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO, REMOVENDO A PENALIZAÇÃO PECUNIÁRIA E GLOSA IMPOSTAS NO DECISÓRIO; 8.2.1. MANTER O ITEM JULGAR IRREGULAR A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2012, DE RESPONSABILIDADE DO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, 
EX-SECRETÁRIO E ORDENADOR DE DESPESA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1º E ALÍNEA “B” INCISO III DO ARTIGO 22 DA LEI 
ESTADUAL Nº 2.423/96. 8.2.2. EXCLUIR O ITEM CONSIDERAR EM ALCANCE O SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, EX-SECRETÁRIO E 
ORDENADOR DE DESPESA, SOLIDARIAMENTE, SR. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA DA SILVA, FISCAL DA OBRA; SR. RONDINELE DA SILVA BRITO, 
FISCAL DA OBRA; SR. SÉRGIO EDGAR VIEIRA DA ROCHA, FISCAL DA OBRA E A EMPRESA METACON CONSTRUÇÕES, MONTAGENS E 
COMÉRCIO, NO VALOR DE R$ 634.763,13 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E TREZE 
CENTAVOS) NOS TERMOS DA SEGUNDA PARTE DO INCISO I DO ART. 304 DO RITCE/AM, QUE DEVEM SER RECOLHIDOS NA ESFERA 
MUNICIPAL PARA O ÓRGÃO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DO FUNDEB, EM VIRTUDE DE PAGAMENTOS REALIZADOS NO CONTRATO Nº 
136/2010 FORA DO OBJETO DO PROJETO BÁSICO. 8.2.3. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. MAURO GIOVANNI LIPPI FILHO, EX-
SECRETÁRIO E ORDENADOR DE DESPESA, EXERCÍCIO DE 2012, NO VALOR DE R$ 43.841,28 (QUARENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) COM FULCRO NO ARTIGO 54, II, DA LEI Nº 2.423/96 C/C ARTIGO 308, VI DA RESOLUÇÃO 
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Nº 04/2002 TCE/AM, QUE DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO 
DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM - FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO 
CONTROLE EXTERNO - FAECE, EM FACE AS IRREGULARIDADES COM GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL (RESTRIÇÃO Nº 03, INFORMAÇÃO 
CONCLUSIVA Nº 35/2016 - FLS. 456-466, VOL. 03) E PELAS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 136/2010 ANALISADAS PELA 
DICOP NOS RELATÓRIOS Nº 20/2017, FLS. 470- 475, E O COMPLEMENTAR Nº 70/2018-DICOP, FLS. 487-588. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO. 8.2.4. MANTER O ITEM DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
O ENVIO DOS AUTOS À DICREX PARA QUE EFETUE OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 3º DA RESOLUÇÃO 3/2011- TCE, OBSERVADO 
O DISPOSTO NO ART. 5º DA MESMA RESOLUÇÃO; 8.2.5. MANTER O ITEM DETERMINAR À ATUAL ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA DAS CONTAS 
DO PRÓXIMO EXERCÍCIO SEREM JULGADAS IRREGULARES, NOS TERMOS DO ARTIGO 22, III, “B” E “C”, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/96, QUE: 
8.2.5.1. MELHORE OS SEUS CONTROLES NA OCASIÃO DOS ATESTOS EM NOTAIS FISCAIS, OBSERVANDO OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 
NOS CONTRATOS; 8.2.5.2. NÃO ATRASE O ENVIO DAS INFORMAÇÕES AO SISTEMA E-CONTAS, BEM COMO O SEU ADEQUADO 
PREENCHIMENTO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 07/02-TCE, C/C RESOLUÇÃO 10/2012-TCE/AM; 8.2.5.3. OBSERVE, POR ÚLTIMO, QUE A 
REINCIDÊNCIA, NAS PRÓXIMAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, DAS DETERMINAÇÕES ORA VEICULADAS ACARRETARÁ O JULGAMENTO DA 
IRREGULARIDADE DA RESPECTIVA CONTA, CONFORME PREVÊ A ALÍNEA “E” DO INCISO III DO PARÁGRAFO 1º DO ART. 188 DO REGIMENTO 
INTERNO/TCE-AM. 8.3. DAR CIÊNCIA A SRA. MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA E AOS DEMAIS INTERESSADOS; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA E AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO 
REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 15228/2024 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SRA. MAYRA MAMED LEVY EM FACE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A ELTH TECH 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
029/2022, CUJO OBJETO É O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, EMISSÃO DE LAUDOS E REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU). 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): ANA PAULA AGUIAR DELLAPICOLA 

REPRESENTANTE: MAYRA MAMED LEVY 

REPRESENTADO: HELTH TECH MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

ACÓRDÃO Nº 401/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO, INTERPOSTA PELA SRA. MAYRA MAMED LEVY, 
CONFORME O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE MEDIANTE DESPACHO Nº 1.169/2024-GP DA PRESIDÊNCIA DESTA 
CORTE. 9.2. JULGAR IMPROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO, INTERPOSTA PELA SRA. MAYRA MAMED LEVY, EM FACE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA HELTH TECH MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, TENDO EM VISTA A OBSERVÂNCIA 
DOS PRINCÍPIOS INERENTES À ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VISTO QUE NÃO FORAM COMPROVADAS AS ILEGALIDADES APRESENTADAS 
ACERCA DA CELEBRAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2022. 9.3. DAR CIÊNCIA À SRA. MAYRA MAMED LEVY E DEMAIS 
INTERESSADOS. 9.4. ARQUIVAR O PROCESSO, NOS TERMOS DO REGIMENTO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA.        
 

RELATOR: CONSELHEIRO LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 

PROCESSO Nº 11654/2023 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA COMPANHIA DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO DE COARI - CAESC, DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. IZOCRATES DE OLIVEIRA BRANDAO FILHO, DO EXERCÍCIO DE 2022. 
ÓRGÃO: COMPANHIA DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO DE COARI - CAESC 
ORDENADOR: IZOCRATES DE OLIVEIRA BRANDAO FILHO (ORDENADOR DE DESPESA) 
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INTERESSADO(S): DILSON MARCOS KOVALSKI (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

ADVOGADO(S): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - OAB/AM 10428, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES – OAB/AM 18721, LAIZ 
ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897. 
ACÓRDÃO Nº 402/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO N. 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. 
IZOCRATES DE OLIVEIRA BRANDÃO FILHO, POR PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS APLICÁVEIS À ESPÉCIE, EM CONSONÂNCIA COM O 
ART. 59, III E ART. 63, DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM, C/C O ART. 148 E SEGS., DA RESOLUÇÃO Nº 04/02 - RITCE/AM; 7.2. NEGAR PROVIMENTO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. IZOCRATES DE OLIVEIRA BRANDÃO FILHO, MANTENDO O INTEIRO TEOR DO 
ACÓRDÃO Nº 1772/2024 – TCE – TRIBUNAL PLENO, TENDO EM VISTA QUE O EMBARGANTE NÃO LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR QUALQUER 
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE NO DECISUM ATACADO; 7.3. DAR CIÊNCIA DOS TERMOS AO SR. IZOCRATES DE OLIVEIRA 
BRANDÃO FILHO, E TAMBÉM AOS SEUS PROCURADORES CONSTITUÍDOS NOS AUTOS, ENCAMINHANDO LHES CÓPIA DO RELATÓRIO/VOTO E 
DO ACÓRDÃO PROLATADO. 7.4. ARQUIVAR O PROCESSO, APÓS CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12669/2021 

APENSO(S): 14837/2020 
ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO BANCO BRADESCO S.A. EM FACE DO ACÓRDÃO N° 262/2021-TCE-TRIBUNAL 
PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 14837/2020 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 

PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

ADVOGADO(S): MONIQUE FLOR DE SOUZA - OAB/SP 460639, ALBERICO EUGÊNIO DA SILVA GAZZINEO - OAB/SP 272393, FERNANDO 
ANSELMO RODRIGUES - OAB/SP 132932, EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM - OAB/SP 118685, ALINE PERAZZO DO AMARAL 
VERONEZE SILVA - OAB/SP 430902, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, 
LÍVIA ROCHA BRITO - OAB/AM 6474, IGOR ARNAUD FERREIRA - OAB/AM 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897, PEDRO 
HENRIQUE MENDES DE MEDEIROS - OAB/AM 16111. 
ACÓRDÃO Nº 403/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO 
PELO BANCO BRADESCO S.A., EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 262/2021-TCE-TRIBUNAL PLENO (FLS. 112/113), EXARADO NO PROCESSO Nº 
14.837/2020 (APENSO), POR PREENCHER OS REQUISITOS DO ART. 145, I, II E III DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO BANCO BRADESCO S.A., EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 262/2021-TCE-TRIBUNAL PLENO 
(FLS. 112/113), EXARADO NO PROCESSO Nº 14.837/2020 (APENSO), EM RAZÃO DE PERMANECER INALTERADA A PAISAGEM DO JULGADO 
POR SE TRATAR DE INTERESSE PRIVADO, MANTENDO IN TOTUM OS TERMOS DO DECISÓRIO PROLATADO. FICANDO A CARGO DO 
RELATOR(A) DOS AUTOS PRINCIPAIS O CUMPRIMENTO DO REFERIDO ARESTO; 8.3. DAR CIÊNCIA DO DECISÓRIO AO BANCO BRADESCO 
S.A., POR INTERMÉDIO DE SEUS ADVOGADOS, CONFORME PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO ÀS FOLHAS 49/54 DOS AUTOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 12101/2024 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / IRREGULARIDADES 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECEX EM FACE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES ACERCA DE POSSÍVEL 
ACÚMULO DE CARGOS IRREGULAR POR PARTE DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): ANOAR ABDUL SAMAD, EULENICE GOMES COELHO, HELSON MENDES DE ARAUJO E SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO - SECEX 

REPRESENTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 

REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES E PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
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PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(S): DAMIÃO FERREIRA LISBOA – OAB/AM 3067 E KARINE DE SOUZA PEDROSA – OAB/AM 14089. 
ACÓRDÃO Nº 405/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA SECRETARIA 
GERAL DE CONTROLE EXTERNO – SECEX-TCE/AM, EM FACE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, REPRESENTADA 
PELA SECRETÁRIA, A SRA. NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES, E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, REPRESENTADA PELO 
PREFEITO, O SR. GILBERTO FERREIRA LISBOA, POR ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS ENVOLVENDO OS SRS. HELSON MENDES DE 
ARAÚJO E EULENICE GOMES COELHO, POR PREENCHER OS REQUISITOS DO ART. 288 C/C 279, §1º DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 9.2. 
JULGAR PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO, FORMULADA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – SECEX-TCE/AM, POR HAVER 
CARACTERIZAÇÃO DE ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS PÚBLICOS INCOMPATÍVEIS, REFERENTE AOS SERVIDORES HELSON MENDES DE 
ARAÚJO E EULENICE GOMES COELHO, QUE FIGURAM NOS QUADROS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES E 
PREFEITURA DE FONTE BOA; 9.3. DETERMINAR À SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES, QUE NO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) 
DIAS, ADOTE PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCAMINHAR A ESTA CORTE DE CONTAS OS RESULTADOS DOS PADS (NºS 
01.01.017101.031703/2024-82 E 01.01.017101.031698/2024-08) INSTAURADOS COM O FITO DE APURAR O ACÚMULO DE CARGOS OBJETO 
DESTA REPRESENTAÇÃO, SOB PENA DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 308, II, “A”, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 9.4. RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA A ADOÇÃO DE MEDIDAS COM O FIM DE 
FAZER CESSAR O ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS, CASO AINDA PERSISTA, FAZENDO COM QUE OS SERVIDORES OPTEM POR UM 
VÍNCULO, SOB PENA DE MULTA AO ATUAL GESTOR MUNICIPAL EM CASO DE INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NOS TERMOS DO 
ART. 308, II “A” DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 9.5. DAR CIÊNCIA SOBRE O TEOR DESTA DECISÃO À SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DO AMAZONAS – SES, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA, A SRA. NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES, E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 14960/2024 

APENSO(S): 14757/2023 
ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR WALTER SIQUEIRA BRITO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 748/2024, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 14757/2023. 
ÓRGÃO: CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS - CEMA 

INTERESSADO(S): FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA SENA, BIOTARGETING REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA E THALES NOGUEIRA BALDAN CABRAL DOS SANTOS 

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ACÓRDÃO Nº 407/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO PELO SR. WALTER SIQUEIRA BRITO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 748/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO (FLS. 631/634), EXARADO NO 
PROCESSO Nº 14.757/2023 (APENSO), POR PREENCHER OS REQUISITOS DO ART. 145, I, II E III DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM; 8.2. DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. WALTER SIQUEIRA BRITO, PRESIDENTE DO 
CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, À ÉPOCA, NO SENTIDO DE: A) PROMOVER A RETIRADA DO ITEM 9.6, REFERENTE À 
SANÇÃO NO VALOR DE R$ 1.096,03, DO ACÓRDÃO VERGASTADO; E, B) MANTER INALTERADOS OS DEMAIS ITENS DO ARESTO IMPUGNADO, 
FICANDO A CARGO DO RELATOR DO PROCESSO PRINCIPAL O ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO MANTIDO, QUE PASSA 
A VIGORAR DA SEGUINTE MANEIRA: 8.2.1. MANTER O ITEM CONHECER DA REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA EMPRESA BIOTARGETING 
REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. EM FACE DO SR. WALTER SIQUEIRA BRITO, PRESIDENTE DO CENTRO 
DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS – CSC, NO ÂMBITO DO ESTADO DO AMAZONAS, BEM COMO DA COMISSÃO TÉCNICA DA CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS – CEMA POR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA CONDUÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2023 – CSC; 8.2.2. MANTER O ITEM JULGAR PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA EMPRESA 
BIOTARGETING REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., NO SENTIDO DE RESTABELECER A EXIGÊNCIA 
PREVIAMENTE ESTABELECIDA NO ITEM 12.2.3.3.1.3 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2023 – CSC, NOS TERMOS DA ABNT NBR 13904; 8.2.3. 
MANTER O ITEM DETERMINAR À CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS – CEMA QUE NOS 
PRÓXIMOS PREGÕES INCLUAM-SE A EXIGÊNCIA DO LAUDO DE ENSAIO OU DOCUMENTO SIMILAR, EMITIDO POR ORGANISMO DE AVALIAÇÃO 
DE CONFORMIDADE – OAC, CREDENCIADO PELO INMETRO, ATESTANDO A CONFORMIDADE DO PRODUTO, NOS TERMOS DA ABNT NBR 
13904, PARA LOTE EM CIRCULAÇÃO NO MERCADO NO PREGÃO; 8.2.4. MANTER O ITEM DETERMINAR À CENTRAL DE MEDICAMENTOS DA 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS – CEMA E AO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS – CSC, QUE INCLUAM OS ATOS 
ADMINISTRATIVOS, ATRELADOS À PARTE INTERNA E EXTERNA DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS SUSPENSOS, NO PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO GOVERNO DO ESTADO, NA LIÇÃO DO ART. 8º, CAPUT, § 2º E § 3º, I DA LEI Nº 12.527/2011 C/C ART. 48, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 101/2000; 8.2.5. MANTER O ITEM APLICAR MULTA AO SR. FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA SENA, COORDENADOR DA 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS DO AMAZONAS – CEMA, NO VALOR DE R$1.096,03 (UM MIL E NOVENTA E SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS) E 
FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE 
APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O 
CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”, POR 
INOBSERVÂNCIA DE PRAZOS LEGAIS PARA REMESSA AO TRIBUNAL, POR MEIO DO OFÍCIO QUE REESTABELEÇA A EXIGÊNCIA, (§ 3º DO ART. 
165 DA CRFB/1998), DE ACORDO COM O ART. 308, II, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É 
OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 
72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO 
ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU 
JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO 
PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM 
COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 8.2.6. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. WALTER SIQUEIRA BRITO, DIRETOR–PRESIDENTE DO CENTRO DE SERVIÇOS 
COMPARTILHADOS - CSC, NO VALOR DE R$1.096,03 (UM MIL E NOVENTA E SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS), E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO 
DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – 
MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”, POR INOBSERVÂNCIA DE PRAZOS 
LEGAIS PARA REMESSA AO TRIBUNAL, POR MEIO DO OFÍCIO QUE REESTABELEÇA A EXIGÊNCIA, (§ 3º DO ART. 165 DA CRFB/1998), DE 
ACORDO COM O ART. 308, II, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O 
ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, 
ALÍNEA "A" DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO 
DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO 
TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A 
ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002- TCE/AM, BEM COMO 
PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 8.2.7. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA AO SR. FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA SENA, COORDENADOR DA CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS DO AMAZONAS – CEMA, ACERCA DA DECISÃO, INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 95, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002, 
FICANDO AUTORIZADA A EMISSÃO DE NOVA NOTIFICAÇÃO, CASO A PRIMEIRA SEJA FRUSTRADA. ATO CONTÍNUO, SE, PORVENTURA, 
PERSISTIR A PROBLEMÁTICA, PARA NÃO RESTAREM DÚVIDAS QUANTO À SUA VALIDADE E EFICÁCIA, DESDE JÁ AUTORIZO A 
COMUNICAÇÃO VIA EDITAL, COM FULCRO NO ART. 97, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002; 8.2.8. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA AO SR. WALTER 
SIQUEIRA BRITO, DIRETOR–PRESIDENTE DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, ACERCA DA DECISÃO, INTERESSADOS, NA 
FORMA DO ART. 95, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002, FICANDO AUTORIZADA A EMISSÃO DE NOVA NOTIFICAÇÃO, CASO A PRIMEIRA SEJA 
FRUSTRADA. ATO CONTÍNUO, SE, PORVENTURA, PERSISTIR A PROBLEMÁTICA, PARA NÃO RESTAREM DÚVIDAS QUANTO À SUA VALIDADE E 
EFICÁCIA, DESDE JÁ AUTORIZO A COMUNICAÇÃO VIA EDITAL, COM FULCRO NO ART. 97, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002; 8.2.9. MANTER O ITEM 
DAR CIÊNCIA AO SR. THALES NOGUEIRA BALDAN CABRAL DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO DA EMPRESA BIOTARGETING 
REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., ACERCA DA DECISÃO, INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 95, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002, FICANDO AUTORIZADA A EMISSÃO DE NOVA NOTIFICAÇÃO, CASO A PRIMEIRA SEJA FRUSTRADA. ATO CONTÍNUO, 
SE, PORVENTURA, PERSISTIR A PROBLEMÁTICA, PARA NÃO RESTAREM DÚVIDAS QUANTO À SUA VALIDADE E EFICÁCIA, DESDE JÁ 
AUTORIZO A COMUNICAÇÃO VIA EDITAL, COM FULCRO NO ART. 97, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002; 8.2.10. MANTER O ITEM ARQUIVAR OS 
AUTOS APÓS CUMPRIDOS OS PRAZOS REGIMENTAIS. 8.3. DAR CIÊNCIA DO DECISÓRIO AO SR. WALTER SIQUEIRA BRITO, PRESIDENTE DO 
CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, À ÉPOCA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 15573/2024 
APENSO(S): 13516/2022 E 13377/2022 

ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JANDER PAES DE ALMEIDA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 777/2024- TCE - 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13.516/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
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PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, FERNANDA GALVAO BRUNO 
- OAB/AM 17549. 
ACÓRDÃO Nº 408/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA“F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO PRESENTE RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JANDER PAES DE ALMEIDA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, À 
ÉPOCA, POR MEIO DE SEU ADVOGADO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 777/2024- TCE – TRIBUNAL PLENO (FLS. 651/653), EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 13.516/2022; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JANDER 
PAES DE ALMEIDA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, À ÉPOCA, POR MEIO DE SEU ADVOGADO, EM FACE DO 
ACÓRDÃO Nº 777/2024/TCE – TRIBUNAL PLENO (FLS. 651/653), EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13.516/2022, MANTENDO IN TOTUM 
OS TERMOS DO DECISÓRIO PROLATADO. FICANDO A CARGO DO RELATOR DOS AUTOS PRINCIPAIS O CUMPRIMENTO DO REFERIDO 
ARESTO; 8.3. DAR CIÊNCIA AO SR. JANDER PAES DE ALMEIDA, POR INTERMÉDIO DE SEUS ADVOGADOS, DO DECISÓRIO PROLATADO 
NESTES AUTOS; 8.4. ARQUIVAR ESTE PROCESSO NOS TERMOS REGIMENTAIS, APÓS OBSERVÂNCIA DAS CAUTELAS DEVIDAS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 15640/2024 

APENSO(S): 16777/2023 
ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ MARIA RODRIGUES DA ROCHA JUNIOR EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
1117/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 16.777/2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ 

PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

ADVOGADO(S): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - OAB/AM 5851, SHALOM DAHAN - 14408. 
ACÓRDÃO Nº 409/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER DO PRESENTE RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ MARIA RODRIGUES DA ROCHA JÚNIOR EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1.117/2024 - TCE – 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 16.777/2023, QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO 
INTERPOSTA CONTRA O ORA RECORRENTE, APLICANDO-LHE MULTA, POR PREENCHER OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO ART. 62 
DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/96; 7.2. ARQUIVAR SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, INTERPOSTO 
PELO SR. JOSÉ MARIA DA ROCHA JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE JURUÁ, CONSIDERANDO A PERDA SUPERVENIENTE DE SEU OBJETO, 
ANTE SEU PEDIDO DE DESISTÊNCIA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 15932/2024 

APENSO(S): 14711/2020 

ASSUNTO: RECURSO / REVISÃO 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2100/2022 - TCE - SEGUNDA 
CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 14.711/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC E JOEL SANTOS DE LIMA 

PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

ADVOGADO(S): LEDA MOURAO DOMINGOS - OAB/AM 10276, PATRÍCIA DE LIMA LINHARES - OAB/AM 11193, PEDRO PAULO SOUSA LIRA - 
OAB/AM 11414. 
ACÓRDÃO Nº 418/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “G”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
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TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER O PEDIDO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO 
AMORIM, EX-SECRETÁRIO DA SEDUC, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2100/2022- TCE-SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
Nº 14711/2020, NOS TERMOS DOS ARTS. 59, INCISO IV, E ART. 65, DA LEI ESTADUAL N.º 2423/96 C/C ARTIGO 157, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-
TCE/AM (REGIMENTO INTERNO); 8.2. DAR PROVIMENTO PEDIDO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, EX-
SECRETÁRIO DA SEDUC, PARA REFORMAR O ACÓRDÃO Nº 14711/2020-TCE–SEGUNDA CÂMARA, UMA VEZ QUE PRESCRITOS OS AUTOS 
ORIGINÁRIOS, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 16/2024 -TCE/AM, DO 
ART. 2º C/C ART. 127, DA LEI Nº 2.423/1996, E ART. 487, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; 8.2.1. EXCLUIR O ITEM JULGAR IRREGULAR A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 40/2007 DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO 
DESPORTO - SEDUC, NA FORMA DOS ARTIGOS 22, INCISO III, “A”, “B”, “C”, E “D” E 25 DA LEI Nº 2423/1996, PELA PERMANÊNCIA DA 
IRREGULARIDADE 15, CITADAS NO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 94/2018-DEATV, VISTO QUE AS IRREGULARIDADES 8 E 14 JÁ FORAM 
SANADAS. 8.2.2. EXCLUIR O ITEM CONSIDERAR REVEL O SR. JOEL SANTOS DE LIMA, EX-PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA/AM, NOS 
TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 20 DA LEI N.º 2423/96. 8.2.3. EXCLUIR O ITEM CONSIDERAR EM ALCANCE AS DESPESAS DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. JOEL SANTOS DE LIMA, EX-PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA/AM, NO VALOR DE R$ 222.936,00 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL, 
NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DO 
ALCANCE/GLOSA, EX VI ARTIGOS 304, INCISOS I E V E 305, TODOS DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002- RI-TCE, PELA FALTA DE COMPROVAÇÃO 
CITADAS NAS IRREGULARIDADES 8 E 15 DO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 94/2018- DEATV, MENCIONADO NO RELATÓRIO VOTO, NA ESFERA 
ESTADUAL PARA O ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA 
SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5670 – OUTRAS INDENIZAÇÕES – PRINCIPAL – ALCANCE APLICADO PELO TCE/AM”, ÓRGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO PERANTE ESTA CORTE DE CONTAS E A DEVIDA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
(ART.72, III, “A”, DA LEI N.º 2423/96 – LOTCE/AM C/C O ART.308, § 3.º, DA RES. N.º 04/02 – RITCE/AM). DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE 
CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE 
CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE 
QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO 
EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO 
N.º 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE 
ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA 
PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.4. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, EX-SECRETÁRIO DA 
SEDUC, NO VALOR DE 13.654,39 (TREZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), NOS TERMOS DO 
ARTIGO 308, VI DA RESOLUÇÃO 04/2002-RI-TCE, PELAS INSANÁVEIS IRREGULARIDADES 4, 15, 16 E 17 DA NOTIFICAÇÃO Nº 1019/2017-GT-
DEATV E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, MENCIONADO NO RELATÓRIO 
VOTO, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO 
SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO 
CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 
73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, 
CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO 
BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 
8.2.5. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. JOEL SANTOS DE LIMA, EX-PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA/AM, NO VALOR DE 13.654,39 
(TREZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), NOS TERMOS DO ARTIGO 308, VI DA RESOLUÇÃO 
N.º 04/2002-RITCE, EM RAZÃO DA IRREGULARIDADE 15, VISTO QUE NO AS IRREGULARIDADES 8 E 14 JÁ FORAM SANADAS, CITADAS NO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 94/2018-DEATV E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA 
MULTA, MENCIONADO NO RELATÓRIO VOTO, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, 
ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – 
FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O 
ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, 
ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO 
DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO 
TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A 
ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO 
PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 8.2.6. EXCLUIR O ITEM DETERMINAR A IMEDIATA REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO, 



Edição nº 3533 pág.54 Manaus, 11 de Abril de 2025 

 

  

PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CIVIS E PENAIS CABÍVEIS. 8.3. DAR CIÊNCIA AO SR. GEDEÃO TIMÓTEO AMORIM, NOS TERMOS REGIMENTAIS, 
ENCAMINHANDO-LHE CÓPIA DO RELATÓRIO/VOTO E DO SEGUINTE ACÓRDÃO; 8.4. ARQUIVAR OS PRESENTES AUTOS APÓS CUMPRIMENTO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

RELATOR: CONSELHEIRO CONVOCADO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 

PROCESSO Nº 11734/2023 
APENSO(S): 13467/2021 E 13497/2021 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - FMH, DE RESPONSABILIDADE DO SR. CARLOS ALBERTO 
VALENTE ARAUJO, DO EXERCÍCIO 2022. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - FMH 
ORDENADOR: CARLOS ALBERTO VALENTE ARAUJO (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): ELISANGELA DE LIMA FERREIRA (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ACÓRDÃO Nº 421/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO CONVOCADO E RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - FMH, EXERCÍCIO DE 2022, DE RESPONSABILIDADE DO SR. CARLOS ALBERTO VALENTE 
ARAUJO, DIRETOR-PRESIDENTE DO FMH À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 22, I E 23, DA LEI Nº 2.423/96 E ART. 188, § 1º, I, 
DA RESOLUÇÃO N.º 04/02-TCE/AM; 10.2. DAR QUITAÇÃO PLENA E IRRESTRITA AO SR. CARLOS ALBERTO VALENTE ARAUJO, DIRETOR-
PRESIDENTE DO FMH À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO, CONFORME PRECEITUA O ART. 23, DA LEI N.º 2.423/1996 C/C O ART. 189, I, DA RESOLUÇÃO 
Nº 04/2002-TCE/AM. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MÁRIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA E MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (CONVOCADO). 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 10446/2024 

APENSO(S): 13467/2021 E 13497/2021 
ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. HISSA NAGIB ABRAHÃO FILHO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2512/2023 - 
TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13467/2021 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 

PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
ADVOGADO(S): JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI - OAB/AM 5545. 
ACÓRDÃO Nº 422/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO CONVOCADO E RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. HISSA NAGIB ABRAHÃO FILHO, CONTRA O ACÓRDÃO Nº 2512/2023- TCE-TRIBUNAL PLENO (FLS. 
12.046/12.047 DOS AUTOS DO PROCESSO N° 13.467/2021), QUE CONHECEU DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA O 
ACÓRDÃO Nº 2129/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO (FLS. 12.019/12.020 DOS AUTOS ANEXOS Nº 13.467/2021), E NEGOU-LHES PROVIMENTO. 8.2. 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. HISSA NAGIB ABRAHÃO FILHO, REFORMANDO O ACÓRDÃO 
N.º 2129/2023- TCE-TRIBUNAL PLENO, O QUAL FOI MANTIDO PELO ACÓRDÃO N.º 2512/2023- TCE-TRIBUNAL PLENO, NO SEGUINTE SENTIDO: 
8.2.1. MANTER O ITEM RECONHECER A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, EM FAVOR DOS SRS. HISSA NAGIB ABRAHÃO FILHO E LUÍS FILHO 
SILVA BORGES, COM FULCRO NO QUE DISPÕE O §4º DO ART. 40 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS DE 1989, RAZÃO PELA QUAL 
AFASTO AS PRETENSÕES PUNITIVAS E RESSARCITÓRIA DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DO AJUSTE; 8.2.2. EXCLUIR O ITEM JULGAR 
IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, EXERCÍCIO 2013, SOB A 
RESPONSABILIDADE DO SR. HISSA NAGIB ABRAHÃO FILHO – SECRETÁRIO DA SEMINF NO PERÍODO DE 01.01.2013 A 15.12.2013 – E DO SR. 
LUÍZ FILHO SILVA BORGES – SECRETÁRIO DA SEMINF NO PERÍODO DE 16.12.2013 A 31.12.2013; 8.2.3. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA AOS 
SRS. HISSA NAGIB ABRAHÃO FILHO E LUÍS FILHO SILVA BORGES, PESSOALMENTE E POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS, 
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ACERCA DO DECISUM EXARADO POR ESTE TRIBUNAL PLENO. 8.3. DAR CIÊNCIA DO DESFECHO DOS AUTOS AO PATRONO DO SR. HISSA 
NAGIB ABRAHÃO FILHO. 8.4. ARQUIVAR O PRESENTE PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 6º, § 1º, DA RESOLUÇÃO Nº 10/2024-TCE/AM, EM 
FACE DO RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (PRESIDENTE, EM SESSÃO), ÉRICO XAVIER DESTERRO E 
SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E MÁRIO JOSÉ DE 
MORAES COSTA FILHO (CONVOCADO). 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES E 
AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

RELATOR: AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 

PROCESSO Nº 13150/2023 

APENSO(S): 11553/2022 

ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. DAVID NUNES BEMERGUY EM FACE DO ACÓRDÃO N° 2328/2022 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11553/2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 

INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA E KENNEDY CORTEZ DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

ADVOGADO(S): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, IGOR ARNAUD FERREIRA - OAB/AM 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897, 
CAMILA PONTES TORRES - OAB/AM 12280, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - OAB/AM 16367. 
ACÓRDÃO Nº 423/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 1, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO ORAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 7.1. CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM EFEITOS 
INFRINGENTES, OPOSTOS PELO SR. DAVID NUNES BEMERGUY, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2120/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO, COM O FITO 
DE AFASTAR POSSÍVEIS CONTRADIÇÕES; 7.2. NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM EFEITOS INFRINGENTES, 
OPOSTOS PELO SR. DAVID NUNES BEMERGUY, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 2120/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO, HAJA VISTA A INEXISTÊNCIA 
DE CONTRADIÇÃO ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E A PARTE DISPOSITIVA; 7.3. DAR CIÊNCIA DO DESFECHO DOS AUTOS AOS PATRONOS DO 
SR. DAVID NUNES BEMERGUY. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 13203/2021 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO / CONTAS DE CONVÊNIO/TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

OBJETO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 5/2014, FIRMADO ENTRE A SEDUC E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 2152/2016) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 

INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC (CONCEDENTE), PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
(CONVENENTE), ROSSIELI SOARES DA SILVA, RAIMUNDO CARVALHO CALDAS, ERIC MICHEL AMARAL NEVES DA SILVA (NÃO DEFINIDO) E 
ERICK DE MELO BARBOSA JUNIOR (NÃO DEFINIDO) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, CAMILLA TRINDADE BASTOS - OAB/AM 13957, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897, 
CAMILA PONTES TORRES - OAB/AM 12280. 
ACÓRDÃO Nº 424/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO V DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS DA 
PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. RECONHECER A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA/RESSARCITÓRIA QUANTO 
A TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2014 (FLS. 230-234), FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO – SEDUC E A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, COM CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO 
PROCESSO Nº 13.203/2021, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, FUNDAMENTADO NO ART. 2º C/C ART. 127 DA LEI Nº 2.423/1996 E ART. 487 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E NA LEI FEDERAL Nº 9.873/1999. 8.2. ARQUIVAR O PRESENTE PROCESSO. 
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ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 11395/2022 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / IRREGULARIDADES 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO EM DESFAVOR DO SR. FABIO GOMES 
NAVECA, SR. JOÃO GUILHERME DE MORAES SILVA, SR. HADDOCK JÂNIO MENDES PETILLO, SR. GILSON TEIXEIRA DE SOUZA E SR. RODRIGO 
ORESTES DE SOUZA EM FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 06/2018 PRODAM 
ÓRGÃO: PROCESSAMENTO DE DADOS DO AMAZONAS S.A - PRODAM 

REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM 

REPRESENTADO: PROCESSAMENTO DE DADOS DO AMAZONAS S.A - PRODAM, FÁBIO GOMES NAVECA, JOAO GUILHERME DE MORAES 
SILVA, HADDOCK JANIO MENDES PETILLO, GILSON TEIXEIRA DE SOUZA E JOSÉ RODRIGO ORESTES DE SOUSA 

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ADVOGADO(S): DANIELLE COSTA DE SOUZA SIMAS - OAB/AM 8176. 
ACÓRDÃO Nº 425/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM O 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA PRESENTE REPRESENTAÇÃO 
INSTAURADA A PARTIR DE DENÚNCIA ANÔNIMA RECEBIDA PELA OUVIDORIA DESTE TRIBUNAL, NA QUAL FORAM RELATADAS SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2018, CONDUZIDO PELA EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
AMAZONAS S.A - PRODAM, TENDO EM VISTA O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 288 DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-TCE/AM; 9.2. 
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE REPRESENTAÇÃO EM FACE DA EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
AMAZONAS S.A - PRODAM, CONSIDERANDO A PERMANÊNCIA DAS IRREGULARIDADES DESTACADAS NA PROPOSTA DE VOTO, A SABER: 
9.2.1. ADJUDICAÇÃO DE ITENS COM VALORES SUPERIORES AOS LIMITES DO EDITAL; 9.2.2. EXECUÇÃO CONTRATUAL SEM REAVALIAÇÃO 
FORMAL APÓS A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 38.905/2018; 9.2.3. FALTA DE TRANSPARÊNCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PRATICADOS 
NO CURSO DO CERTAME; 9.3. DETERMINAR À PRODAM QUE ADOTE MEDIDAS CORRETIVAS, A FIM DE EVITAR A REPETIÇÃO DAS FALHAS 
IDENTIFICADAS E DEBATIDAS NA PROPOSTA DE VOTO. 9.4. APLICAR MULTA AO SR. JOSÉ RODRIGO ORESTES DE SOUSA NO VALOR DE 
14.000,00, COM FULCRO NO ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002- TCE/AM, CONSIDERANDO SUA RESPONSABILIDADE NA ADJUDICAÇÃO 
DE ITENS POR VALORES SUPERIORES AO MÁXIMO ESTABELECIDO NO EDITAL, DESCUMPRINDO O ARTIGO 56, §4º, DA LEI Nº 13.303/2016 E O 
ARTIGO 4º, X, DA LEI Nº 10.520/2002. FIXA-SE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA 
ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO 
EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO 
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 
73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, 
CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO 
BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.5. 
APLICAR MULTA AO SR. JOÃO GUILHERME DE MORAES SILVA NO VALOR DE 14.000,00, COM FULCRO NO ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO N.º 
04/2002- TCE/AM, POR TER HOMOLOGADO O CERTAME EIVADO DE VÍCIOS DE ILEGALIDADE, ESPECIALMENTE QUANTO À ADJUDICAÇÃO DE 
ITENS ACIMA DO PREÇO MÁXIMO EDITALÍCIO, INFRINGINDO OS MESMOS DISPOSITIVOS ACIMA MENCIONADOS. FIXA-SE O PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 
“5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, 
CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO N.º 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O 
INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.6. DAR CIÊNCIA DA DECISÃO À EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
AMAZONAS S.A - PRODAM E AOS DEMAIS RESPONSÁVEIS ARROLADOS NOS AUTOS, OBEDECENDO À CONSTITUIÇÃO DOS PATRONOS. 9.7. 
ARQUIVAR APÓS O CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES ACIMA. 
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ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 10816/2023 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / AVERIGUAÇÃO 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA QUANTO À FALTA DE ESTRUTURAÇÃO MÍNIMA DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA 
RESPOSTA E GESTÃO PREVENTIVA E PRECAUTÓRIA DE DESASTRES NATURAIS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA E DENISE DE FARIAS LIMA 

PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 

ACÓRDÃO Nº 443/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO Nº 50/2023-MPC-RMAM, 
OFERECIDA PELO EMINENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, EM FACE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA À ÉPOCA, SRA. DENISE 
DE FARIAS LIMA, COM O OBJETIVO DE APURAR E SANAR POSSÍVEL OMISSÃO ANTIJURÍDICA QUANTO À FALTA DE ESTRUTURAÇÃO MÍNIMA 
DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL PARA RESPOSTA E GESTÃO PREVENTIVA E PRECATÓRIA DE DESASTRES NATURAIS; 9.2. JULGAR 
PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO Nº 50/2023-MPC-RMAM, OFERECIDA EM FACE DA SRA. DENISE DE FARIAS LIMA, RESPONSÁVEL PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, CONFORME FUNDAMENTOS DA PROPOSTA DE VOTO; 9.3. CONSIDERAR REVEL A SRA. DENISE DE 
FARIAS LIMA, NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DA LEI Nº 2.423/96; 9.4. APLICAR MULTA COM FUNDAMENTO NO ART. 308, VI, DO RI-TCE/AM C/C 
ART. 54, VI, DA LEI Nº 2.423/96, À SRA. DENISE DE FARIAS LIMA NO VALOR DE R$ 14.000,00, EM VIRTUDE DE GRAVE INFRAÇÃO À LEI Nº  
12.608/2012 (OBRIGAÇÕES A CARGO DO MUNICÍPIO) E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE A RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR 
DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR 
AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO 
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 
73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.5. DETERMINAR À 
ATUAL GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA QUE EXECUTE AS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 8º E 9º DA LEI 
12.608/2012, O QUE DEVERÁ SER AVERIGUADO EM INSPEÇÃO IN LOCO NAS CONTAS ANUAIS PERTINENTES AO EXERCÍCIO DE 2025; 9.6. 
RECOMENDAR AO COMANDANTE DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS QUE, EM ATENÇÃO À TRANSPARÊNCIA ATIVA, DIVULGUE 
DADOS RELATIVOS ÀS DEFESAS CIVIS MUNICIPAIS E ESTADUAL E ÀS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO CLIMÁTICO E À PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPIRANGA QUE OFEREÇA À CÂMARA MUNICIPAL PROJETO DE LEI DE ENFRENTAMENTO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS NA ESTEIRA DA 
LEI 12.187/2009; 9.7. DAR CIÊNCIA DO DESFECHO DOS AUTOS AO EMINENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, À SRA. DENISE DE FARIAS 
LIMA, À ATUAL GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA E AO COMANDO DA DEFESA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 15632/2023 
APENSO(S): 13532/2016 E 11349/2016 

ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. VANDER CLEISON PEREIRA DA SILVA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 851/2023 
- TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11.349/2016. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE 

INTERESSADO(S): ANTONIO DAS CHAGAS FERREIRA BATISTA E ENIA JESSICA DA SILVA GARCIA CUNHA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ACÓRDÃO Nº 444/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
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UNANIMIDADE, NOS TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER, POR PREENCHER OS REQUISITOS 
LEGAIS DE ADMISSIBILIDADE, DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. VANDER CLEISON PEREIRA DA SILVA, EM FACE 
DO ACÓRDÃO Nº 851/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DE Nº 11.349/2016 (FLS.1686/1690), QUE JULGOU IRREGULAR A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2015, COM APLICAÇÃO DE 
MULTA AO GESTOR, ORA RECORRENTE; 8.2. DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. VANDER 
CLEISON PEREIRA DA SILVA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 851/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DE Nº 11.349/2016 
(FLS.1686/1690), REFORMANDO O REFERIDO DECISÓRIO EM VIRTUDE DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA E 
RESSARCITÓRIA CONFORME ART. 1º, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 9.873/1999, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 487, II, DO 
CPC, NO SEGUINTE SENTIDO: 8.2.1. EXCLUIR O ITEM JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA DE NOVA OLINDA DO 
NORTE, EXERCÍCIO 2015, SOB RESPONSABILIDADE DO SR. VANDER CLEISON PEREIRA DA SILVA, CONFORME DITAME DO ART. 1º, II, A) E IX 
C/C ART. 22, III, B), TODOS DA LEI Nº 2423/1996-LEI ORGÂNICA DO TCE/AM, POR: A) NÃO ENCAMINHAMENTO DA ART. DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DO CONTRATO, EM DESCUMPRIMENTO AOS ARTS. 1º, 2º E 3º, DA LEI FEDERAL N. 6.496/77, C/C OS ARTS. 1º, 2º E 3º, DA RESOLUÇÃO 
N. 425/98 DO CONFEA; B) AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 011/2015, AMBOS CONSOANTE 
RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 192/2016-DICOP/NOVA OLINDA DO NORTE (FLS. 386/403); JÁ NO QUE TANGE AO RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 
160/2016-DICAMI (FLS. 640/665): ATRASO DOS BALANCETES MENSAIS VIA SISTEMA E-CONTAS DE AGOSTO, DE SETEMBRO E DE OUTUBRO, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2015, ISTO É, FORA DO PRAZO ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 06/1991, ART. 15, C/C ART. 20, 
INCISO II, COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2000 E NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DE REGISTRO 
DO PATRIMÔNIO, NEM SECRETARIA, DEPARTAMENTO OU SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA GUARDA, EM DESCUMPRIMENTO AO ART. 94, DA 
LEI Nº 4320/64; BEM COMO, QUANTO À NOTIFICAÇÃO Nº 01/2016-CI/DICAMI, ACHADO 1: NÃO INCLUSÃO DO CAMPO 597 (RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA) QUANDO DA REMESSA DO 1º SEMESTRE DE 2015 DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, UMA VEZ QUE EXERCEU A TITULARIDADE 
DO PODER LEGISLATIVO, NÃO PODENDO, POR CONSEGUINTE. RENUNCIAR A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DO EXERCÍCIO DO 
CONTROLE EXTERNO, CONFORME ART. 31, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA; ACHADO 2: INCONSISTÊNCIA DE DADOS INFORMADOS AO 
SISTEMA GEFIS EM RELAÇÃO AO BALANÇO FINANCEIRO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, OBJETO DO PROCESSO TCE 11.349/16, PARA 
AS DISPONIBILIDADES DE CAIXA. ENQUANTO O VALOR CONTIDO NO GEFIS SOMA A MONTA DE R$ 823.275,39, A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAIS, PARA ESTA MESMA INFORMAÇÃO, APRESENTA A QUANTIA R$ 32.255,09. TAL SITUAÇÃO MOSTRA-SE INCOMPATÍVEL FRENTE ÀS 
CARACTERÍSTICAS DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL CITADAS NA RESOLUÇÃO CFC 1.132/08, TAIS COMO: COMPARABILIDADE, CONFIABILIDADE, 
FIDEDIGNIDADE E UNIFORMIDADE; ACHADO 9: JUSTIFICAR A PERMANÊNCIA EM CONTA CAIXA NO VALOR DE R$ 27.252,17 (VINTE E SETE 
MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E DEZESSETE CENTAVOS), CONTABILIZADO NO BALAÇO FINANCEIRO, CONTRARIANDO O ART. 156 
§ 2 DA CE/89 E ACHADO 11: RETIRADAS EM ESPÉCIE NO VALOR DE R$ 42.337,54, (QUARENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE 
REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), DA CONTA 917-2, AGÊNCIA 3748, BANCO BRADESCO, PARA REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS 
DOS CREDORES DA CÂMARA, AO INVÉS DE UTILIZAR A REDE BANCÁRIA (VIA TRANSFERÊNCIA, CHEQUE NOMINAL), EM DESACORDO COM O 
PRECEITUADO PELO ART. 65, DA LEI 4320/1964; AINDA, PELAS DOAÇÕES ILEGAIS OCORRIDAS ATRAVÉS DOS PROJETOS DE LEI Nº 021/2015; 
022/2015; 018/2015; 011/2015; 016/2015 E 017/2015 EM AFRONTA AO ART. 17, DA LEI Nº 8666/1993; 8.2.2. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA AO 
SR. VANDER CLEISON PEREIRA DA SILVA NO VALOR DE R$ 13.654,39 (TREZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E 
NOVE CENTAVOS), QUANTUM MÍNIMO DO ART. 308, VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002, E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O 
RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE 
EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS 
PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É 
OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 
72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO 
ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU 
JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO 
PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM 
COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; DEVIDO ÀS IRREGULARIDADES A SEGUIR: A) NÃO ENCAMINHAMENTO DA ART DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO, 
EM DESCUMPRIMENTO AOS ARTS. 1º, 2º E 3º, DA LEI FEDERAL N. 6.496/77, C/C OS ARTS. 1º, 2º E 3º, DA RESOLUÇÃO N. 425/98 DO CONFEA; B) 
AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 011/2015; CONSOANTE RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 
192/2016- DICOP/NOVA OLINDA DO NORTE (FLS. 386/403); NO QUE TANGE AO RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 160/2016-DICAMI (FLS. 640/665): 
ATRASO DOS BALANCETES MENSAIS VIA SISTEMA E-CONTAS DE AGOSTO, DE SETEMBRO E DE OUTUBRO, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2015, 
ISTO É, FORA DO PRAZO ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 06/1991, ART. 15, C/C ART. 20, INCISO II, COM NOVA REDAÇÃO DADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 24/2000 E NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DE REGISTRO DO PATRIMÔNIO, NEM SECRETARIA, 
DEPARTAMENTO OU SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA GUARDA, EM DESCUMPRIMENTO AO ART. 94, DA LEI Nº 4320/64; BEM COMO, QUANTO 
À NOTIFICAÇÃO Nº 01/2016- CI/DICAMI, ACHADO 1: NÃO INCLUSÃO DO CAMPO 597 (RECEITA CORRENTE LÍQUIDA) QUANDO DA REMESSA DO 
1º SEMESTRE DE 2015 DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, UMA VEZ QUE EXERCEU A TITULARIDADE DO PODER LEGISLATIVO, NÃO 
PODENDO, POR CONSEGUINTE. RENUNCIAR A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO, CONFORME ART. 
31, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA; ACHADO 2: INCONSISTÊNCIA DE DADOS INFORMADOS AO SISTEMA GEFIS EM RELAÇÃO AO BALANÇO 
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FINANCEIRO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, OBJETO DO PROCESSO TCE 11.349/16, PARA AS DISPONIBILIDADES DE CAIXA. 
ENQUANTO O VALOR CONTIDO NO GEFIS SOMA A MONTA DE R$ 823.275,39, A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, PARA ESTA MESMA 
INFORMAÇÃO, APRESENTA A QUANTIA R$ 32.255,09. TAL SITUAÇÃO MOSTRA-SE INCOMPATÍVEL FRENTE ÀS CARACTERÍSTICAS DA 
INFORMAÇÃO CONTÁBIL CITADAS NA RESOLUÇÃO CFC 1.132/08, TAIS COMO: COMPARABILIDADE, CONFIABILIDADE, FIDEDIGNIDADE E 
UNIFORMIDADE; ACHADO 9: JUSTIFICAR A PERMANÊNCIA EM CONTA CAIXA NO VALOR DE R$ 27.252,17 (VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E 
CINQUENTA E DOIS MIL E DEZESSETE CENTAVOS), CONTABILIZADO NO BALAÇO FINANCEIRO, CONTRARIANDO O ART. 156 § 2 DA CE/89 E 
ACHADO 11: RETIRADAS EM ESPÉCIE NO VALOR DE R$ 42.337,54, (QUARENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), DA CONTA 917-2, AGÊNCIA 3748, BANCO BRADESCO, PARA REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS DOS 
CREDORES DA CÂMARA, AO INVÉS DE UTILIZAR A REDE BANCÁRIA (VIA TRANSFERÊNCIA, CHEQUE NOMINAL), EM DESACORDO COM O 
PRECEITUADO PELO ART. 65, DA LEI 4320/1964; AINDA, PELAS DOAÇÕES ILEGAIS OCORRIDAS ATRAVÉS DOS PROJETOS DE LEI Nº 021/2015; 
022/2015; 018/2015; 011/2015; 016/2015 E 017/2015 EM AFRONTA AO ART. 17, DA LEI Nº 8666/1993; 8.2.3. EXCLUIR O ITEM DETERMINAR A 
ILEGALIDADE E SUBSEQUENTE ANULAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI Nº 011/2015; 016/2015; 017/2015; 018/2015; 021/2015 E 022/2015, UMA VEZ 
QUE AS DOAÇÕES OCORRERAM EM PROL DE PARTICULARES, SEM DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO, EM AFRONTA AO ART. 17, DA 
LEI Nº 8666/1993, ASSIM COMO O RETORNO E INCORPORAÇÃO DESSES IMÓVEIS AO PATRIMÔNIO DE NOVA OLINDA DO NORTE; 8.2.4. 
EXCLUIR O ITEM DAR CIÊNCIA À SRA. ENIA JESSICA DA SILVA GARCIA CUNHA, ADVOGADA DO SR. VANDER CLEISON PEREIRA DA SILVA, 
INSCRITA NA OAB/AM 10416, ACERCA DA DECISÃO, NA FORMA DO ART. 95, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002, FICANDO AUTORIZADA A EMISSÃO 
DE NOVA NOTIFICAÇÃO, CASO A PRIMEIRA SEJA FRUSTRADA. ATO CONTÍNUO, SE, PORVENTURA, PERSISTIR A PROBLEMÁTICA, PARA NÃO 
RESTAREM DÚVIDAS QUANTO A SUA VALIDADE E EFICÁCIA, DESDE JÁ, AUTORIZO A COMUNICAÇÃO VIA EDITAL, COM FULCRO NO ART. 97, 
DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002; 8.2.5. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA AO SR. VANDER CLEISON PEREIRA DA SILVA, RESPONSÁVEL À ÉPOCA, 
ACERCA DA DECISÃO, NA FORMA DO ART. 95, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002, FICANDO AUTORIZADA A EMISSÃO DE NOVA NOTIFICAÇÃO, CASO 
A PRIMEIRA SEJA FRUSTRADA. ATO CONTÍNUO, SE, PORVENTURA, PERSISTIR A PROBLEMÁTICA, PARA NÃO RESTAREM DÚVIDAS QUANTO 
A SUA VALIDADE E EFICÁCIA, DESDE JÁ, AUTORIZO A COMUNICAÇÃO VIA EDITAL, COM FULCRO NO ART. 97, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002; 
8.2.6. ALTERAR O ITEM ARQUIVAR O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 6º, § 1º, DA RESOLUÇÃO N.º 10/2024-TCE/AM; 8.3. DAR CIÊNCIA DO 
DESFECHO DOS AUTOS AO PATRONO DO SR. VANDER CLEISON PEREIRA DA SILVA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 15872/2023 

APENSO(S): 10404/2018 
ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 1080/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 10404/2018. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 

ORDENADOR: EDUARDO COSTA TAVEIRA (GESTOR) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ACÓRDÃO Nº 445/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO PELA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, CONTRA O ACÓRDÃO Nº 1080/2023-TCE - TRIBUNAL PLENO, 
PROFERIDO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 10.404/2018, ATRAVÉS DO QUAL SE JULGOU PROCEDENTE REPRESENTAÇÃO OFERECIDA PELO 
EMINENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, COM DETERMINAÇÕES À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, À SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE E AO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS, POR PREENCHER OS REQUISITOS LEGAIS; 8.2. NEGAR 
PROVIMENTO AOS PEDIDOS DE REFORMA APRESENTADOS PELA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, MANTENDO-SE 
INALTERADO O DECISÓRIO RECORRIDO; 8.3. DAR CIÊNCIA DO DESFECHO DOS AUTOS À SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – 
SEMA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA (PRESIDENTE, EM SESSÃO), JÚLIO ASSIS CORRÊA 
PINHEIRO, ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO E JOSUÉ 
CLÁUDIO DE SOUZA NETO. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 16906/2023 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / MEDIDA CAUTELAR 
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OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM DESFAVOR DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, NA PESSOA DO SR. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES DA MATA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES QUANTO A IMPLANTAÇÃO DE FERRAMENTAS DE ACESSIBILIDADE NOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS DO ÓRGÃO. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

REPRESENTADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA E FRANCISCO DE ASSIS MENEZES DA MATA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

ACÓRDÃO Nº 446/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, DE LAVRA DA EXMA. PROCURADORA DE CONTAS FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA, 
CONTRA A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, NA PESSOA DO SR. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES DA MATA, TENDO EM VISTA O 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO ART. 288 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCEAM; 9.2. JULGAR PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, CONSIDERANDO A CONFIRMAÇÃO DE QUE, EMBORA POSTERIORMENTE SANADAS, FORAM 
CONSTATADAS IRREGULARIDADES DE ACESSIBILIDADE NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA INSTITUIÇÃO NO INÍCIO DO PROCESSO; 9.3. 
CONSIDERAR REVEL O SR. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES DA MATA, CONFORME ART. 20, § 4º, DA LEI Nº 2.423/96; 9.4. DETERMINAR À 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA O CUMPRIMENTO DOS SEGUINTES ITENS QUE DIZEM RESPEITO À PROMOÇÃO DE MELHORIAS NO 
RESPECTIVO PORTAL INSTITUCIONAL, CONFORME O ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E A LEI PROMULGADA Nº 241/2015, QUAIS 
SEJAM: A) IMPLEMENTAÇÃO DO RECURSO “LEITOR DE TELA” FUNCIONAL EM TODO O PORTAL ELETRÔNICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPIRANGA, DEVENDO SER IMPLEMENTADA UMA FERRAMENTA QUE PERMITA A LEITURA DE TÓPICOS A PARTIR DO DESLOCAMENTO DO 
CURSOR PELA PÁGINA DO REPRESENTADO, SEM A NECESSIDADE DE SELECIONAR TEXTOS OU IMAGENS; B) IMPLEMENTAÇÃO DA 
FERRAMENTA “NAVEGAÇÃO POR TECLADO”, A QUAL NÃO FOI IDENTIFICADA NO PORTAL; 9.5. DETERMINAR AO JURISDICIONADO QUE 
CUMPRA AS DETERMINAÇÕES ADVINDAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, SOB PENA DE 
APLICAÇÃO DE SANÇÃO PECUNIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 54, VI, DA LEI Nº 2.423/1996 C/C ART. 308, I, “A”, 
DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002; 9.6. DAR CIÊNCIA DA DECISÃO AO SR. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES DA MATA, VEREADOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, BEM COMO AO DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS COMO REPRESENTANTE. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 10169/2024 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA / TERMO DE FOMENTO 
OBJETO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 044/2018, DE RESPONSABILIDADE DA SRA. 
KATHELEN OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS, FIRMADO ENTRE O FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS, E 
ASSOCIAÇÃO DOS AQUICULTORES DE ANORI/AM 
ÓRGÃO: FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS 

INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO DOS AQUICULTORES DE ANORI (CONVENENTE), FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA 
POBREZA - FPS (CONCEDENTE), DAVID MOURA DA COSTA (CONVENENTE), MARILENA MONICA PEREZ SAID E MARIA DO SOCORRO SAB 
COELHO 

PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ACÓRDÃO Nº 447/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 15, INCISO VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO Nº 44/2018 - FPS FIRMADO ENTRE O 
FUNDO DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS, REPRESENTADO PELAS SRA. MARILENA MÔNICA MENDES PEREZ, 
PRESIDENTE DO FPS À ÉPOCA, E A SRA. MARIA DO SOCORRO SAB COELHO, SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO 
FPS À ÉPOCA, COM A ASSOCIAÇÃO DOS AQUICULTORES DE ANORI, REPRESENTADA PELO SR. DAVID MOURA DA COSTA, PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO À ÉPOCA, NOS TERMOS DO ART. 2º, DA LEI ORGÂNICA Nº 2.423/96 C/C ART. 253, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002- TCE/AM; 8.2. 
JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE FOMENTO Nº 44/2018 - FPS FIRMADO ENTRE O FUNDO DE PROMOÇÃO 
SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - FPS, REPRESENTADO PELAS SRA. MARILENA MONICA PEREZ SAID, PRESIDENTE DO FPS À ÉPOCA, 
E A SRA. MARIA DO SOCORRO SAB COELHO, SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO FPS À ÉPOCA, COM A 
ASSOCIAÇÃO DOS AQUICULTORES DE ANORI, REPRESENTADA PELO SR. DAVID MOURA DA COSTA, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO À 
ÉPOCA, NOS TERMOS DO ART. 22, III, A, DA LEI Nº 2423/96, C/C O ART. 188, §1º, III, A, DA RESOLUÇÃO Nº 04/02-TCE/AM, PELA OMISSÃO NO 
DEVER DE PRESTAR CONTAS; 8.3. APLICAR MULTA AO SR. DAVID MOURA DA COSTA NO VALOR DE R$14.000,00 COM FULCRO NO ART. 308, 
VI, DO REGIMENTO INTERNO DO TCE/AM, PELAS IMPROPRIEDADES APONTADAS NO TÓPICO DA FUNDAMENTAÇÃO E FIXAR PRAZO DE 30 
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(TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 
“5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, 
CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O 
INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.4. CONSIDERAR EM ALCANCE AO SR. DAVID MOURA DA COSTA NO VALOR DE 
R$ 198.600,00 PELA NÃO COMPROVAÇÃO DA CORRETA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS RECEBIDOS, CONFORME PRECEITUA O ART. 
304, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – RITCE E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DO 
ALCANCE/GLOSA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, ATRAVÉS DE DAR AVULSO 
EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5670 – OUTRAS INDENIZAÇÕES – PRINCIPAL – ALCANCE APLICADO PELO 
TCE/AM”, ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ, COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO PERANTE ESTA CORTE DE CONTAS E A 
DEVIDA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (ART.72, III, “A”, DA LEI Nº 2423/96 – LOTCE/AM C/C O ART.308, § 3º, DA RES. Nº 04/02 – RITCE/AM). DENTRO 
DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO 
BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA 
EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA 
CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O 
DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO 
CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO 
DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.5. DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO DERED, PARA INÍCIO 
DO PROCESSO DE COBRANÇA EXECUTIVA, NO CASO DE NÃO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DOS VALORES ANTERIORES; 8.6. ARQUIVAR O 
PROCESSO, QUANDO CUMPRIDAS AS DELIBERAÇÕES DO JULGADO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 12840/2024 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO / DEMANDA OUVIDORIA 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX EM FACE DO SR. NICSON MARREIRA 
DE LIMA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEFÉ, E DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SAMPAIO, DIRETORA-PRESIDENTE DA FHEMOAM, 
NA QUALIDADE DE GESTORES DOS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS EM SUPOSTO ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS PÚBLICOS, BEM COM DA SRA. 
LECITA MARREIRA DE LIMA BARROS, OCUPANTE DE TRÊS CARGOS PÚBLICOS, EM RAZÃO DE SUPOSTA VIOLAÇÃO DE ACÚMULO 
IRREGULAR DE CARGO. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ 

REPRESENTANTE: SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ, NICSON MARREIRA LIMA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
DO AMAZONAS - FHEMOAM, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SAMPAIO CARVALHO E LECITA MARREIRA DE LIMA BARROS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, FERNANDA GALVÃO BRUNO 
- OAB/AM 17549, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - OAB/AM 17299, REGINA AQUINO MARQUES DE SOUZA - OAB/AM 19308, GIOVANNA PAES 
FERREIRA - OAB/AM 19089. 
ACÓRDÃO Nº 448/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 9.1. CONHECER DA REPRESENTAÇÃO OFERECIDA PELA SECEX - TCE/AM 
EM FACE DA SRA. LECITA MARREIRA DE LIMA BARROS, NOS TERMOS DO ART. 288 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCEAM; 9.2. JULGAR 
PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO EM DESFAVOR DA SRA. LECITA MARREIRA DE LIMA BARROS, CONSIDERANDO A COMPROVAÇÃO DE QUE 
A MENCIONADA OCUPA TRÊS CARGOS PÚBLICOS, EM AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 37, INCISO XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988; 9.3. APLICAR MULTA À SRA. LECITA MARREIRA DE LIMA BARROS, NO VALOR DE 15.000,00, POR GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL EM 
AFRONTA AO ART. 37, XVI DA CF/88 E AO TEMA 921 DO STF, COM FULCRO NO ARTIGO 54, VI, DA LOTCE, C/C ART. 308, VI DO RITCE; FIXA -SE 
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO 
DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, 
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SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO 
DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO 
BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA 
EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA 
CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O 
DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO 
CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO 
DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.4. DETERMINAR À SRA. LECITA MARREIRA DE LIMA BARROS QUE, 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, ABDIQUE DO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL OU DOS DOIS CARGOS EFETIVOS DA FUNDAÇÃO 
HEMOAM, CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO; 9.5. DETERMINAR À FHEMOAM QUE INSTAURE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR OS PAGAMENTOS REALIZADOS SEM A DEVIDA CONTRAPRESTAÇÃO POR PARTE DA 
SERVIDORA SRA. LECITA MARREIRA DE LIMA BARROS DURANTE O PERÍODO DE TRÍPLICE ACUMULAÇÃO; 9.6. ENCAMINHAR CÓPIA DOS 
AUTOS AO D. MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS QUE ENTENDER CABÍVEIS AO CASO DA SRA. LECITA MARREIRA 
DE LIMA BARROS, NOS TERMOS DO ART. 22, §3° DA LO-TCE/AM. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

RELATOR: AUDITOR LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES 
 

PROCESSO Nº 12124/2024 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE URUCARÁ-URUCARAPREV, DE 
RESPONSABILIDADE DO SENHOR ROMUALDO VICENTE ALVES FILHO, PRESIDENTE E ORDENADORA DE DESPESAS À ÉPOCA, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO DE 2023. 
ÓRGÃO: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE URUCARÁ – URUCARAPREV 

ORDENADOR: ENRICO DE SOUZA FALABELLA (GESTOR), ROMUALDO VICENTE ALVES FILHO (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): ANDRIELLY TORRES BARROS (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 

ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - OAB/AM 12438, FERNANDA GALVAO BRUNO 
- OAB/AM 17549, REGINA AQUINO MARQUES DE SOUZA - OAB/AM 19308. 
ACÓRDÃO Nº 449/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO SR. ROMUALDO VICENTE ALVES FILHO, ORDENADOR DA DESPESA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE URUCARÁ (URUCARAPREV), EXERCÍCIO 2023, NOS TERMOS DO ART. 22, INCISO III, ALÍNEA “B” DA LEI Nº 2.423/1996 -LOTCEAM 
C/C ARTIGO 188, INCISO II E § 1º, INCISO III, ALÍNEA “B” DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCEAM, EM RAZÃO DAS IMPROPRIEDADES NÃO 
SANADAS CONSTANTES DO ITEM DE MULTA; 10.2. APLICAR MULTA AO SR. ROMUALDO VICENTE ALVES FILHO, NO VALOR DE R$ 13.654,40, 
NOS TERMOS DO ART. 54, INCISO VI DA LEI Nº 2.423/1996- LOTCEAM, POR GRAVE INFRAÇÃO À NORMA LEGAL EM RAZÃO DAS 
IMPROPRIEDADES NÃO SANADAS CONSTANTES DA NOTIFICAÇÃO Nº 282/2024- DICERP E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O 
RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE 
EXTERNO - FAECE,: 10.2.1. NÃO COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE RECENSEAMENTO, DESCUMPRINDO O DISPOSTO NO ART. 2º, INCISO 
VII DA LEI MUNICIPAL Nº 64, DE 05/11/2018 (QUESTIONAMENTO 05); 10.2.2. DESATUALIZAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
DESCUMPRINDO O DISPOSTO NO ART. 2º, INC. III DA LEI MUNICIPAL Nº 64, DE 05/11/2018, BEM COMO O DISPOSTO NO ART. 7º, INCISOS I  A VII 
E ART. 8º §1º, INCISOS I A VI E §2º DA LEI Nº 12.527/2011, C/C COM OS ARTIGOS 48 E 48-A DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
(QUESTIONAMENTO 10); 10.2.3. AUSÊNCIA DA REAVALIAÇÃO DE BENS, DESCUMPRINDO O DISPOSTO NO ART. 94, 95 E 106, INC. II DA LEI Nº 
4.320/1964 (QUESTIONAMENTO 14); E 10.2.4. AUSÊNCIA NA REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL NO EXERCÍCIO AUDITADO, 
DESCUMPRINDO O DISPOSTO NO ART. 2º, INCISO I DA LEI MUNICIPAL Nº 64, DE 05/11/2018 (QUESTIONAMENTO 16). DENTRO DO PRAZO 
ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A 
ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI Nº 2.423/1996-LOTCEAM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI Nº 2.423/1996-LOTCEAM), FICANDO O DERED 
AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO 
CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCEAM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO 
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DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.3. DETERMINAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCARÁ, POR 
MEIO DE SEU CONTROLE INTERNO, QUE PROCEDA À TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PARA QUANTIFICAÇÃO DE EVENTUAL DANO, 
IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E OBTENÇÃO DO RESPECTIVO RESSARCIMENTO DOS ‘CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO’ 
CONSTANTES DO BALANÇO PATRIMONIAL, NOS TERMOS DO ART. 195 E SEGUINTES DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCEAM, INFORMANDO OS 
RESULTADOS A ESTA CORTE DE CONTAS NO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS; 10.4. DAR CIÊNCIA AO SR. ROMUALDO VICENTE 
ALVES FILHO, ACERCA DO JULGADO. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 

PROCESSO Nº 14786/2024 

APENSO(S): 11621/2023 

ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 

OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. FRANCISMUNDO LIMA MONTEIRO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 880/2024 - 
TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11621/2023. 
ÓRGÃO: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE CANUTAMA – FAPEMUC 

PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

ADVOGADO(S): CRISTIAN MENDES DA SILVA - OAB/AM A691. 
ACÓRDÃO Nº 450/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO, DO SR. FRANCISMUNDO LIMA MONTEIRO, UMA VEZ QUE PRESENTES OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE, NOS 
TERMOS DO ART. 1º, INCISO XXI DA LEI AM Nº 2.423/1996-LO-TCE-AM C/C ART. 11, INCISO III, ALÍNEA ‘F’, ITEM 2 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002- RI-
TCE-AM; 8.2. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DO SR. FRANCISMUNDO LIMA MONTEIRO, DIRETOR 
PRESIDENTE DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE CANUTAMA, NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DA LO/TCE C/C 
ART. 88 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, EM RAZÃO DAS ALEGAÇÕES E DOCUMENTOS TRAZIDOS EM SUA DEFESA; 8.2.1. EXCLUIR O 
ITEM CONSIDERAR REVEL O SR. FRANCISMUNDO LIMA MONTEIRO, EM RAZÃO DAS RAZÕES RECURSAIS APRESENTADAS; 8.2.2. MANTER O 
ITEM JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE CANUTAMA - 
FAMEPUC, EXERCÍCIO DE 2022, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. FRANCISMUNDO LIMA MONTEIRO, NA CONDIÇÃO DE ORDENADOR DE 
DESPESA, NOS TERMOS DO ART. 22, III, ALÍNEA “B”, E 25 DA LEI Nº 2.423/96 C/C O ART. 5º, I, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 - TCE/AM, PELOS 
MOTIVOS EXPOSTOS NESTE RELATÓRIO/VOTO; 8.2.3. ALTERAR O ITEM CONSIDERAR EM ALCANCE O SR. FRANCISMUNDO LIMA MONTEIRO, 
REDUZINDO O VALOR TOTAL DO DÉBITO IMPUTADO PARA R$ 57.176,00 (CINQUENTA E SETE MIL, CENTO DE SETENTA E SEIS REAIS), DOS 
QUAIS O MONTANTE DE: R$ 43.250,00 (QUARENTA E TRÊS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) É RELATIVO À RESTRIÇÃO Nº 05 – NÃO 
COMPROVAÇÃO DE DESPESAS COM DIÁRIAS; E R$ 13.926,00 (TREZE MIL NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS) É RELATIVO À RESTRIÇÃO Nº 
06 – DESPESA SEM EMBASAMENTO LEGAL, NÃO SANADAS, CONFORME RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 527/2024-DIREC, COM DEVOLUÇÃO 
AOS COFRES PÚBLICOS CORRIGIDOS NOS MOLDES DOS ARTS. 304 E 305 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002- REGIMENTO INTERNO DO TCE/AM, E 
FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DO ALCANCE/GLOSA, NA ESFERA MUNICIPAL PARA O 
ÓRGÃO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE CANUTAMA - FAPEMUC, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO 
ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5670 – OUTRAS INDENIZAÇÕES – PRINCIPAL – ALCANCE APLICADO PELO TCE/AM”, ÓRGÃO 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE CANUTAMA – FAPEMUC COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO PERANTE ESTA CORTE 
DE CONTAS E A DEVIDA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (ART.72, III, “A”, DA LEI Nº 2423/96 – LOTCE/AM C/C O ART.308, § 3º, DA RES. Nº 04/02 – 
RITCE/AM) DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
(AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL 
IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO 
TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E 
IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.4. MANTER O ITEM ARQUIVAR OS AUTOS, 
NOS TERMOS REGIMENTAIS, APÓS O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO DECISUM; 8.2.5. ALTERAR O ITEM APLICAR MULTA AO SR. 
FRANCISMUNDO LIMA MONTEIRO REDUZINDO SEU VALOR PARA R$ 21.428,57 (VINTE E UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E 
CINQUENTA E SETE CENTAVOS) NA FORMA PREVISTA NO ARTIGO 54, INCISO VI, DA LEI Nº 2.243/96 C/C ART. 308, INCISO VI, DA RESOLUÇÃO 
Nº 04/2002 – RITCE/AM, ATUALIZADA EM 09.11.2018, RELATIVA ÀS RESTRIÇÕES DE NºS 01, 02, 03, 05, 06 E 07, CONSIDERADAS NÃO SANADAS, 
CONFORME LAUDO TÉCNICO Nº 527/2024-DIREC, E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA 
MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR 
AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO 



Edição nº 3533 pág.64 Manaus, 11 de Abril de 2025 

 

  

EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO 
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 
73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.6. MANTER O 
ITEM DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO QUE ADOTE AS PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 161, CAPUT, DA RESOLUÇÃO 
Nº 04/2002 - TCE/AM, COMUNICANDO AO SR. FRANCISMUNDO LIMA MONTEIRO, POR MEIO DE SEU PATRONO, ACERCA DO JULGAMENTO 
DESTE FEITO, ENCAMINHANDO-LHE CÓPIA DESTE RELATÓRIO/VOTO E DO SEQUENTE ACÓRDÃO; 8.3. DAR CIÊNCIA AO SR. FRANCISMUNDO 
LIMA MONTEIRO, POR MEIO DE SEU PATRONO, ACERCA DESTE DECISUM. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 15313/2024 

APENSO(S): 17034/2021 E 14897/2024 
ASSUNTO: RECURSO / ORDINÁRIO 

OBJETO: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, EM FACE DO ACORDÃO N° 1702/2024 -TCE-
PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 17.034/2021 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA  E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 

PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(S): LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - OAB/AM 6897, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA 
ROCHA BARBIRATO - OAB/AM 6975, CAMILA PONTES TORRES - OAB/AM 12280, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - OAB/AM 18721. 
ACÓRDÃO Nº 451/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO SR. FRANK 
LUIZ DA CUNHA GARCIA, POR ESTAREM PREENCHIDOS OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, MANTENDO INALTERADOS OS TERMOS DO ACÓRDÃO Nº 1212/2024 – 
TCE – PRIMEIRA CÂMARA, EM RAZÃO DE O RECORRENTE NÃO HAVER LOGRADO ÊXITO EM SANAR OU AFASTAR DE SI A 
RESPONSABILIDADE PELAS IRREGULARIDADES CONSTANTES NO BOJO DO RELATÓRIO-VOTO Nº 471/2024- GCERICOXAVIER, QUAIS SEJAM, 
“AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS”, “AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE AS 
PESSOAS FÍSICAS CONTRATADAS NÃO ERAM AGENTES PÚBLICOS”, “AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS 
VALORES PAGOS A TÍTULO DE HONORÁRIOS E O PREÇO DE MERCADO RELACIONADO”, “UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS COM DESVIO DA 
FINALIDADE PÚBLICA”, “AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO COM OS TERMOS DA SÚMULA VINCULANTE Nº 13/STF”, 
“AUSÊNCIA DE LISTA DE BENEFICIÁRIOS DO PROJETO CONTENDO ENDEREÇO, CPF E TELEFONE PARA CONTATO”, E “AUSÊNCIA DE 
METODOLOGIA COM CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA AVALIAR O SUCESSO DO CONVÊNIO E A SATISFAÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIADO” ; 8.3. 
DAR CIÊNCIA DA DECISÃO AO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, POR INTERMÉDIO DE SEUS PATRONOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 14897/2024 

ASSUNTO: RECURSO / ORDINÁRIO 
OBJETO: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. SIGRID RAMOS CETRARO EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1212/2024 - TCE - PRIMEIRA 
CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 17.034/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA  E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC E FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA 

PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

ADVOGADO(S): ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO - OAB/AM 13248, AYRTON DE SENA GENTIL - OAB/AM 12521, LUCAS ALBERTO DE 
ALENCAR BRANDÃO - OAB/AM 12555, LUCIANO ARAUJO TAVARES - OAB/AM 12512, BRUNO DA CUNHA MOREIRA - OAB/AM 17721. 
ACÓRDÃO Nº 452/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
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TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELA SRA. SIGRID 
RAMOS CETRARO, POR ESTAREM PREENCHIDOS OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE; 8.2. DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO 
INTERPOSTO PELA SRA. SIGRID RAMOS CETRARO, TENDO EM VISTA A RECORRENTE HAVER LOGRADO ÊXITO EM SANAR A 
IRREGULARIDADE “XV – AUSÊNCIA DE METODOLOGIA COM CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA AVALIAR O SUCESSO DO CONVÊNIO E A 
SATISFAÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIADO” E DEMONSTRADO NÃO SER DE SUA RESPONSABILIDADE O COMETIMENTO DAS 
IRREGULARIDADES “VII – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS”, “IX – AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE AS PESSOAS FÍSICAS CONTRATADAS NÃO ERAM AGENTES PÚBLICOS”, “X – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
COMPATIBILIDADE ENTRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HONORÁRIOS E O PREÇO DE MERCADO RELACIONADO”, “XI – UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS COM DESVIO DA FINALIDADE PÚBLICA”, “XIII – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO COM OS TERMOS DA SÚMULA 
VINCULANTE Nº 13/STF”, E “XIV – AUSÊNCIA DE LISTA DE BENEFICIÁRIOS DO PROJETO CONTENDO ENDEREÇO, CPF E TELEFONE PARA 
CONTATO”, ALTERANDO OS TERMOS DO ACÓRDÃO Nº 1212/2024 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA PARA O SENTIDO DE: 8.2.1. MANTER O ITEM 
JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO Nº 027/2019, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - 
SEC, REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA À ÉPOCA, SRA. SIGRID RAMOS CETRARO, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS/AM, 
REPRESENTADA PELO PREFEITO, SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA; 8.2.2. ALTERAR O ITEM JULGAR IRREGULAR PARA: JULGAR 
IRREGULAR A TOMADA DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 027/2019, DE RESPONSABILIDADE DO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 22, INCISO III, ALÍNEA “B”, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996-LOTCEAM, EM RAZÃO DAS IRREGULARIDADES 
REMANESCENTES ELENCADAS NO RELATÓRIO-VOTO, QUAIS SEJAM, “VII – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DOS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS”, “IX – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE AS PESSOAS FÍSICAS CONTRATADAS NÃO ERAM AGENTES 
PÚBLICOS”, “X – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HONORÁRIOS E O PREÇO 
DE MERCADO RELACIONADO”, “XI – UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS COM DESVIO DA FINALIDADE PÚBLICA”, “XIII – AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO COM OS TERMOS DA SÚMULA VINCULANTE Nº 13/STF”, E “XIV – AUSÊNCIA DE LISTA DE BENEFICIÁRIOS 
DO PROJETO CONTENDO ENDEREÇO, CPF E TELEFONE PARA CONTATO”. 8.2.3. EXCLUIR O ITEM APLICAR MULTA A SRA. SIGRID RAMOS 
CETRARO, REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA – SEC, À ÉPOCA, NO VALOR DE R$14.000,00 
(QUATORZE MIL REAIS), NA FORMA DO ART. 54, VI, DA LEI Nº 2.423/96 C/C ART. 308, VI DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 PELAS IMPROPRIEDADES 
Nº VII, IX, X, XI, XIII, XIV E XV ELENCADAS NO VOTO, E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA 
MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR 
AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO 
EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO 
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 
73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS 
PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME 
ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 8.2.4. ALTERAR O 
ITEM APLICAR MULTA PARA: APLICAR MULTA AO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, REDUZINDO SEU VALOR PARA O QUANTUM DE R$ 
13.654,39, NOS TERMOS DO ARTIGO 54, INCISO VI, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996-LOTCEAM, EM RAZÃO DAS IRREGULARIDADES 
REMANESCENTES ELENCADAS NO RELATÓRIO-VOTO, QUAIS SEJAM, “VII – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DOS 
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS”, “IX – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE AS PESSOAS FÍSICAS CONTRATADAS NÃO ERAM AGENTES 
PÚBLICOS”, “X – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HONORÁRIOS E O PREÇO 
DE MERCADO RELACIONADO”, “XI – UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS COM DESVIO DA FINALIDADE PÚBLICA”, “XIII – AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO COM OS TERMOS DA SÚMULA VINCULANTE Nº 13/STF”, E “XIV – AUSÊNCIA DE LISTA DE BENEFICIÁRIOS 
DO PROJETO CONTENDO ENDEREÇO, CPF E TELEFONE PARA CONTATO”, E FIXAR PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL 
RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, 
ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – 
FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O 
ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, 
ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO 
DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO 
TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A 
ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO 
PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 8.2.5. MANTER O ITEM DAR CIÊNCIA A SRA. SIGRID RAMOS CETRARO, REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA – SEC, À ÉPOCA, E AO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, PREFEITO DE PARINTINS, ACERCA DA 
DECISÃO, ENVIANDO-LHES CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E DO ACÓRDÃO PARA, QUERENDO, INGRESSAR COM O RECURSO CABÍVEL NO 
PRAZO LEGAL; 8.2.6. MANTER O ITEM OFICIAR A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC E A PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE PARINTINS COM CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E O ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DO DECISÓRIO; 8.2.7. MANTER O ITEM ARQUIVAR 
O PROCESSO, APÓS TRANSITADO EM JULGADO E A ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PELA DIPRIM, NOS MOLDES 
REGIMENTAIS; 8.3. DAR CIÊNCIA DA DECISÃO À SRA. SIGRID RAMOS CETRARO, POR INTERMÉDIO DE SEUS PATRONOS, BEM COMO AO SR. 
FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA 
BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 16100/2024 

APENSO(S): 15372/2022, 15371/2022, 15373/2022, 15374/2022, 13047/2021, 13048/2021, 13049/2021 E 13050/2021 

ASSUNTO: RECURSO / ORDINÁRIO 

OBJETO: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SRA. WALDIVIA FERREIRA ALENCAR EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 227/2022 - TCE - 
PRIMEIRA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13.047/2021. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 

ACÓRDÃO Nº 453/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELA SRA. 
WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, POR ESTAREM PREENCHIDOS OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE; 8 .2. NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, MANTENDO INALTERADOS OS TERMOS DO ACÓRDÃO Nº 
227/2022 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, EM RAZÃO DE O RECORRENTE NÃO HAVER LOGRADO ÊXITO EM SANAR OU AFASTAR DE SI A 
RESPONSABILIDADE PELAS RESTRIÇÕES CONSTANTES DA NOTIFICAÇÃO Nº 35/2016-DICOP (FLS. 118-129 DO PROCESSO Nº 13.047/2021), 
NOTADAMENTE A “AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO POR ESCRITO DAS CAUSAS QUE ENSEJARAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO RELATIVOS AOS 8 
TERMOS ADITIVOS CELEBRADOS NO PRESENTE CONTRATO” E DA “AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A CORREÇÃO 
DOS DEFEITOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (BURACOS, AFUNDAMENTOS E FISSURAS)”; 8.3. DAR CIÊNCIA DA DECISÃO À SRA. WALDIVIA 
FERREIRA ALENCAR, POR INTERMÉDIO DE SEUS PATRONOS. ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES (PRESIDENTE), ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE 
MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO E AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO 
REGIMENTO INTERNO). 
 

PROCESSO Nº 16311/2024 

APENSO(S): 16246/2021 

ASSUNTO: RECURSO / ORDINÁRIO 
OBJETO: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA MARIA DO SOCORRO DE PAULA OLIVEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1367/2024 - 
TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16246/2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR  
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
ADVOGADO(S): CAMILA PONTES TORRES - OAB/AM 12280, LÍVIA ROCHA BRITO - OAB/AM 6474, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
OAB/AM 6897, JOSÉ FELIPE CARVALHO NUNES - OAB/AM 18721, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - OAB/AM 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA 
BARBIRATO - OAB/AM 6975. 
ACÓRDÃO Nº 454/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, III, ALÍNEA “F”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELA SRA. MARIA 
DO SOCORRO DE PAULA OLIVEIRA, POR ESTAREM PREENCHIDOS OS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA DO SOCORRO DE PAULA OLIVEIRA, MANTENDO INALTERADOS OS TERMOS DO 
ACÓRDÃO Nº 827/2024 – TCE – SEGUNDA CÂMARA, EM RAZÃO DE O RECORRENTE NÃO HAVER LOGRADO ÊXITO EM SANAR OU AFASTAR DE 
SI A RESPONSABILIDADE PELAS RESTRIÇÕES CONSTANTES NO BOJO DA NOTIFICAÇÃO Nº 238/2022-DEATV (FLS. 172-176 DO PROCESSO Nº 
16.246/2021) E DA DILIGÊNCIA Nº 53/2023-MPRMAM (FLS. 567-568 DO PROCESSO Nº 16.246/2021), NOTADAMENTE A “OMISSÃO NO DEVER DE 
PRESTAR CONTAS”, O “ATRASO NA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS”, A “AUSÊNCIA DE OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DO 
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS”, A “AUSÊNCIA DE CÓPIA DO TERMO DE CONTRATO COM A EMPRESA VENCEDORA E DE SUA 
RESPECTIVA PUBLICAÇÃO”, A “AUSÊNCIA DE LISTA DE BENEFICIÁRIOS DO PROJETO CONTENDO ENDEREÇO, CPF E TELEFONE PARA 
CONTATO”, AS “AUSÊNCIAS DO RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO E DO RELATÓRIO FOTOGRÁFICO”, O “NÃO ATINGIMENTO DA 
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FINALIDADE DO AJUSTE”, E A “AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO AJUSTE”; 8.3. DAR CIÊNCIA DA DECISÃO À 
SRA. MARIA DO SOCORRO DE PAULA OLIVEIRA, POR INTERMÉDIO DE SEUS PATRONOS. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 

RELATOR: AUDITOR ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 

PROCESSO Nº 12139/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAQUIRI,DE RESPONSABILIDADE DO SR. WILLIAN BRUNO 
CORDEIRO DA SILVA, PRESIDENTE DA CAMARA E ORDENADOR DE DESPESAS À EPOCA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2023. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAQUIRI 
ORDENADOR: WILLIAN BRUNO CORDEIRO DA SILVA (ORDENADOR DE DESPESA) 
INTERESSADO(S): ADELAIDE RONNAU DA SILVA (CONTADOR) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 

ACÓRDÃO Nº 455/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA ART. 11, III, ALÍNEA "A", ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM PARCIAL CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAQUIRI, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, DE RESPONSABILIDADE DO SR. WILLIAN BRUNO 
CORDEIRO DA SILVA, NA QUALIDADE DE PRESIDENTE DO ÓRGÃO LEGISLATIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ART. 22, II, DA LEI ESTADUAL 
Nº 2.423/96 C/C O ART. 188, §1º, II, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL; 10.2. DAR QUITAÇÃO AO SR. WILLIAN BRUNO CORDEIRO DA 
SILVA, NA QUALIDADE DE PRESIDENTE DO ÓRGÃO LEGISLATIVO MUNICIPAL, CONFORME ART. 24 E 72, II, AMBOS DA LEI ESTADUAL Nº 
2.423/96 C/C O ART. 189, II, DA RESOLUÇÃO 04/2002 - TCE/AM; 10.3. DETERMINAR À CÂMARA MUNICIPAL DE MANAQUIRI QUE: 10.3.1. 
ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE PERMITAM A DIVULGAÇÃO, EM TEMPO REAL, DAS INFORMAÇÕES 
PORMENORIZADAS SOBRE RECEITAS, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 01); 10.3.2. ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE 
TRABALHO QUE PERMITAM A DIVULGAÇÃO, EM TEMPO REAL, DAS INFORMAÇÕES PORMENORIZADAS SOBRE RECEITAS, CONFORME 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 02); 10.3.3. ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE PERMITAM A DIVULGAÇÃO, EM 
TEMPO REAL, DAS INFORMAÇÕES PORMENORIZADAS SOBRE LICITAÇÕES REALIZADAS E CONTRATOS FIRMADOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. (ACHADO 03); 10.3.4. ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE PERMITAM A DIVULGAÇÃO, EM TEMPO REAL, DAS 
INFORMAÇÕES PORMENORIZADAS SOBRE DADOS DE FOLHAS DE PAGAMENTOS, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 04); 10.3.5. 
ADOTE OS REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM CUMPRIDOS NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS OBRIGATÓRIAS DURANTE AS FASES DE 
ELABORAÇÃO, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS, CONFORME NOTA TÉCNICA Nº 01/2023- DICAMI/SECEX, PUBLICADA 
EM 13 DE MARÇO DE 2023, NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO AMAZONAS. (ACHADO 06); 10.3.6. ELABORE E 
DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE PERMITAM O ENVIO TEMPESTIVO AO TCE-AM, ATRAVÉS DO SISTEMA E-CONTAS, DAS 
INFORMAÇÕES PORMENORIZADAS SOBRE RECEITAS, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 07); 10.3.7. ELABORE E DESENVOLVA 
ROTINAS DE TRABALHO QUE GARANTAM O ENVIO TEMPESTIVO E COMPLETO AO TCE-AM, ATRAVÉS DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
MENSAIS E ANUAIS, DAS INFORMAÇÕES PORMENORIZADAS E FIDEDIGNAS, SOBRE LICITAÇÕES, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
(ACHADO 08); 10.3.8. ESTRUTURE E PROMOVA TREINAMENTOS PARA SUA EQUIPE DE CONTROLE INTERNO COM VISTAS AO ATENDIMENTO 
DOS CONTEÚDOS MÍNIMOS PRESCRITOS NO ART. 215, RESOLUÇÃO Nº 4 DO TCE-AM. (ACHADO 10); 10.3.9. ESTRUTURE ADEQUADAMENTE O 
CONTROLE INTERNO E PROMOVA TREINAMENTOS PARA SUA EQUIPE COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES QUE COMPETEM 
AO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, PREVISTAS NO ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 9/2016 DO TCE/AM E NO ART. 74 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988. (ACHADO 11); 10.3.10. INSTRUA SEUS PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O QUE 
PRECEITUA OS ARTIGOS Nº 15, 25, E 38 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, JUNTANDO TODOS OS ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS EM 
SEUS INCISOS, CONFORME O CASO. (ACHADO 13); 10.3.11. INSTRUA SEUS PROCESSOS LICITATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM O QUE 
PRECEITUA OS ARTIGOS Nº 15, 26, E 38 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, JUNTANDO TODOS OS ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS EM 
SEUS INCISOS, CONFORME O CASO. (ACHADO 14); 10.3.12. INSTRUA SEUS PROCESSOS LICITATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM O QUE 
PRECEITUA O ART. 38 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, JUNTANDO TODOS OS ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS EM SEUS INCISOS, 
CONFORME O CASO. (ACHADO 15); 10.3.13. INSTRUA SEUS PROCESSOS LICITATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM O QUE PRECEITUA O ART. 
38 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, JUNTANDO TODOS OS ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS EM SEUS INCISOS, CONFORME O CASO. 
(ACHADO 16); 10.3.14. DESIGNE FORMALMENTE OS RESPONSÁVEIS POR ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
FIRMADOS, ALÉM DE INSTITUIR OUTRAS MEDIDAS PARA APRIMORAR OS CONTROLES INTERNOS INCIDENTES SOBRE TAIS CONTRATOS, 
CONFORME PRECEITUA O ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993. (ACHADO 17); 10.3.15. APRESENTE PLANO DE AÇÃO DETALHADO, COM 
CRONOGRAMA E RESPONSÁVEIS PELA IMPLEMENTAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO, PARA O DEVIDO ACOMPANHAMENTO PELA CORTE DE 
CONTAS. (ACHADO 18); 10.3.16. PROMOVA A ATUALIZAÇÃO DOS CONTROLES PATRIMONIAIS, COM OS REGISTROS DE BAIXA DE BENS 
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INSERVÍVEIS E INDICAÇÃO DE SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA GESTÃO PATRIMONIAL. (ACHADO 20); 10.3.17. EMPREENDA ESFORÇOS PARA 
MELHORIA DOS CONTROLES DE ALMOXARIFADO, PRINCIPALMENTE NO QUE TANGE À SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES, E AOS INSTRUMENTOS 
DE CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAIS, IDENTIFICANDO RESPONSÁVEIS E EVENTOS, VISANDO SANAR AS FRAGILIDADES 
IDENTIFICADAS, E QUE A COMISSÃO DE INSPEÇÃO QUE AUDITARÁ AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2024, VERIFIQUE SUA EFICIÊNCIA E 
EFETIVIDADE. (ACHADO 21); 10.3.18. MANTENHA CONTROLE DE ALMOXARIFADO QUE REFLITA COM FIDEDIGNIDADE O QUE CONSTA NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. (ACHADO 22); 10.3.19. TOME PROVIDÊNCIAS PARA REGULARIZAÇÃO DO SALDO DE R$871.384,48 DA CONTA 
“VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEL A CURTO PRAZO” E CASO NECESSÁRIO INSTAURE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
AVERIGUAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES COMETIDAS POR GESTÕES ANTERIORES. (ACHADO 23); 10.3.20. EMPREENDA ESFORÇOS PARA 
QUE SEJAM CUMPRIDOS OS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO CONSTANTES NO PLANO DE AÇÃO DO MUNICÍPIO, SITUAÇÃO QUE DEVERÁ SER 
ATESTADA PELA PRÓXIMA INSPEÇÃO A SER REALIZADA NO ANO DE 2025. (ACHADO 05); 10.4. DETERMINAR À PRÓXIMA COMISSÃO DE 
INSPEÇÃO QUE VERIFIQUE O SANEAMENTO DAS RESTRIÇÕES REMANESCENTES; 10.5. DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO - 
SEPLENO A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NO ARTIGO 162, §1º, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 (RITCE/AM) DENTRE ELAS, A 
CIENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO, DEVENDO SER REMETIDO CÓPIA DO RELATÓRIO/VOTO E DO SUBSEQUENTE ACÓRDÃO; 10.6. ARQUIVAR 
O PROCESSO, DEPOIS DE CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
 
 

PROCESSO Nº 12274/2024 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA - SPA ALVORADA, DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. FRANCISCO DA CUNHA ARAUJO, ORDENADOR DE DESPESAS À ÉPOCA. REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA - SPA ALVORADA 

ORDENADOR: FRANCISCO DA CUNHA ARAUJO (ORDENADOR DE DESPESA), JENIFER DOS SANTOS COSTA (GESTOR) 
INTERESSADO(S): NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES, CARLOS ALBERTO LIMONGI DAS CHAGAS JUNIOR (CONTADOR) E JORGE DE 
SOUZA AMORIM FILHO 

PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 

ACÓRDÃO Nº 456/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELOS ARTS. 5º, II E 11, INCISO III, ALÍNEA “A”, ITEM 3, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM DIVERGÊNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 10.1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA - SPA ALVORADA, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2023, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. JORGE DE SOUZA AMORIM FILHO, NA QUALIDADE DE DIRETOR-GERAL DO ÓRGÃO, NOS 
TERMOS DO ART. 22, II, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/96 C/C O ART. 188, §1º, II, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL; 10.2. DAR 
QUITAÇÃO AO SR. JORGE DE SOUZA AMORIM FILHO, NA QUALIDADE DE DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE PRONTO ATENDIMENTO 
ALVORADA - SPA ALVORADA, CONFORME ART. 24 DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/96; 10.3. DETERMINAR AO SPA ALVORADA QUE: 10.3.1. ADOTE 
O PROCEDIMENTO CONTÁBIL DA DEPRECIAÇÃO EM BASES MENSAIS, EM ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA E À INTELIGÊNCIA 
DO MCASP, DE FORMA A REPRESENTAR COM MAIOR TEMPESTIVIDADE OS FATOS CONTÁBEIS; 10.3.2. NOS EXERCÍCIOS FUTUROS, 
OBSERVE AS DISPOSIÇÕES DO MCASP ACERCA DA DIVULGAÇÃO DE POLÍTICAS CONTÁBEIS REFERENTE À DEPRECIAÇÃO DO IMOBILIZADO 
REGISTRADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO ÓRGÃO; 10.3.3. ADOTE O PROCEDIMENTO CONTÁBIL NO INVENTÁRIO DO ESTOQUE DE 
MATERIAIS EXISTENTES NO ALMOXARIFADO E O BALANÇO PATRIMONIAL, EM ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA E À 
INTELIGÊNCIA DO MCASP, DE FORMA A REPRESENTAR COM MAIOR TEMPESTIVIDADE OS FATOS CONTÁBEIS; 10.3.4. REALIZE 
PLANEJAMENTO DE COMPRAS A FIM DE QUE POSSAM SER FEITAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS E/OU SERVIÇOS DA MESMA NATUREZA DE 
UMA SÓ VEZ, PELA MODALIDADE DE LICITAÇÃO COMPATÍVEL COM A ESTIMADA DA TOTALIDADE DO VALOR A SER ADQUIRIDO, ABSTENDO-
SE DE UTILIZAR, NESSES CASOS, O ART. 24, II, DA LEI Nº 8.666/1993 PARA JUSTIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO; 10.3.5. SE ABSTENHA DE 
REALIZAR DESPESAS SEM COBERTURA CONTRATUAL OU PRÉVIO EMPENHO, SOB PENA DE AFRONTA AOS ARTS. 60, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DA LEI. Nº 8.666/93 E 60 DA LEI Nº 4.320/64; 10.4. DETERMINAR A CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - CGE/AM PARA QUE 
MONITORE AS RUBRICAS “ESTOQUES” E “IMOBILIZADO” ATÉ REGULARIZAÇÃO DO SALDO CONTÁBIL; 10.5. DETERMINAR À PRÓXIMA 
COMISSÃO DE INSPEÇÃO QUE VERIFIQUE O SANEAMENTO DAS RESTRIÇÕES REMANESCENTES; 10.6. DAR CIÊNCIA AO SR. JORGE DE 
SOUZA AMORIM FILHO, SOBRE O TEOR DA DECISÃO, COM CÓPIA DO RELATÓRIO-VOTO E DO RESPECTIVO ACÓRDÃO; 10.7. ARQUIVAR O 
PROCESSO, APÓS CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
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PROCESSO Nº 15111/2024 

APENSO(S): 16488/2023 

ASSUNTO: RECURSO / RECONSIDERAÇÃO 
OBJETO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ EM FACE DO ACÓRDÃO N° 793/2024 - 
TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 16488/2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ 
INTERESSADO(S): JOSE AUGUSTO BARROZO EUFRASIO 

PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(S): RENATA ANDRÉA CABRAL PESTANA VIEIRA - OAB/AM 3149. 
ACÓRDÃO Nº 457/2025: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS EXCELENTÍSSIMOS 
SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, REUNIDOS EM SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO 
EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO III, ALÍNEA “F”, ITEM 2, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, POR 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DA PROPOSTA DE VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR AUDITOR-RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM 
PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL, NO SENTIDO DE: 8.1. CONHECER DO RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO DO SR. JOSÉ AUGUSTO BARROZO EUFRASIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMATURÁ, CONTRA O ACÓRDÃO Nº 793/2024 
– TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 16488/2023, QUE CONHECEU E JULGOU PROCEDENTE A 
REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – MPC EM FACE DO MUNICÍPIO DE AMATURÁ, TENDO EM VISTA O 
DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO QUE VERSA SOBRE ACESSIBILIDADE VOLTADA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA EM PORTAIS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO, APLICANDO DETERMINAÇÕES; 8.2. NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO SR. JOSÉ AUGUSTO BARROZO EUFRASIO, 
MANTENDO-SE IN TOTUM OS TERMOS DO ACÓRDÃO Nº 763/2024 – TCE – TRIBUNAL PLENO (FLS. 112 A 113 DO PROCESSO ORIGINAL Nº 
16.488/2023), CONSIDERANDO QUE O RECORRENTE NÃO TROUXE DOCUMENTOS E/OU JUSTIFICATIVAS CAPAZES DE COMBATER AS 
IRREGULARIDADES APONTADAS; 8.3. DAR CIÊNCIA AO SR. JOSÉ AUGUSTO BARROZO EUFRASIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMATURÁ, 
ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, SOBRE O TEOR DA DECISÃO; 8.4. ARQUIVAR O PROCESSO, DEPOIS DE CUMPRIDA A DETERMINAÇÃO 
ACIMA. 
ESPECIFICAÇÃO DO QUÓRUM: CONSELHEIROS: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES (PRESIDENTE), JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, ÉRICO 
XAVIER DESTERRO E SILVA, ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA 
NETO E LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA. 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO (ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO). 
 
 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 11 DE ABRIL DE 2025. 
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SEGUNDA CÂMARA 

 

EXTRATOS 

 
8º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE REALIZADA PELA 
EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, REALIZADA NO DIA 11 DE FEVEREIRO 
DE 2025. 
JULGAMENTO EM PAUTA:  
 
RELATOR: CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 15433/2024 
APENSO(S): 11776/2017 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  RETIFICAÇÃO DA APOSENTADORIA DO SR. AUDEMIR FERREIRA LIMA, MATRÍCULA Nº 000.046-9A, NO CARGO DE 
AUXILIAR I DE DEFENSORIA, CLASSE C, PADRÃO 6, DO ORGÃO DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS – DPE, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE  
INTERESSADO(S): AUDEMIR FERREIRA LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: NOTIFICAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15437/2024 
APENSO(S): 15248/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ÂNGELA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 
082.800-9A, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE-TÉCNICO EM PATALOGIA CLÍNICA D-12, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM PORTARIA CONJUNTA N° 883/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO 
NO D.O.M. EM 14 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): ÂNGELA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15248/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ÂNGELA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 082.800-9A, NO 
CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE-TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA D-11, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 821/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M, EM 30 DE 
JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): ÂNGELA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 15438/2024 
APENSO(S): 12959/2022 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. EDWALTER BAZILIO DA SILVA, MATRÍCULA N° 
131.445-9 A, AO POSTO DE MAJOR, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 19 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): EDWALTER BAZILIO DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15439/2024 
APENSO(S): 12051/2023 E 11827/2019 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. MANUEL DIAS ZAGURI DA SILVA, MATRÍCULA N° 
126.323-4-A, AO POSTO DE 2º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS – PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): MANUEL DIAS ZAGURI DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15440/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. ROBERVAL OSSAMI DE FIGUEIREDO, MATRÍCULA Nº 090.883-5D, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 2-E, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 852/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 06 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ROBERVAL OSSAMI DE FIGUEIREDO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: NOTIFICAR E CONCEDER PRAZO À MANAUSPREV.  
 
PROCESSO Nº 15441/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA TAVARES, MATRÍCULA Nº 33, NO 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, DE ACORDO COM O 
DECRETO Nº 184, DE 11 DE JUNHO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 18 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT, TEREZINHA DE JESUS DE OLIVEIRA TAVARES E FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE BENJAMIN CONSTANT - FMPS (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT EO AO FMPS.  
 
PROCESSO Nº 15442/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº 293-1, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
1.276/2024/GP/PME, DE 25 DE JULHO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 25 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO E FUNDO DE PENSÕES E APOSENTADORIA DE ENVIRA – FAPENV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 



Edição nº 3533 pág.72 Manaus, 11 de Abril de 2025 

 

  

PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À PREFEITURA MUNICIPAL DE ENVIRA E AO FAPENV.  
 
PROCESSO Nº 15443/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. CÍCERO PINTO DA SILVA, MATRÍCULA N° 131.491-2B, AO POSTO 
DE 2º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS – PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 12 DE 
AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CÍCERO PINTO DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15444/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. SERGIO RETROZ COTA, MATRÍCULA N° 117.330-8B, AO POSTO DE 
2º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS – PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 13 DE 
AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): SERGIO RETROZ COTA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV E À PMAM.  
 
PROCESSO Nº 15445/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR.PEDRO DA SILVA GAIA, MATRÍCULA Nº 142.993-0A, AO POSTO DE 
1.º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO 13 DE AGOSTO 
DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): PEDRO DA SILVA GAIA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15446/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NELVANIZE NASCIMENTO DA SILVEIRA, MATRÍCULA N° 148.412-5E, NO 
CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE ASSISTENTE 
TÉCNICO, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N° 1040/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP 
INTERESSADO(S): NELVANIZE NASCIMENTO DA SILVEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15447/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. CHARLES CÁSSIO ANDRADE DE MATOS, MATRÍCULA Nº 142.969-
8A, AO POSTO DE CAPITÃO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 
12 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CHARLES CÁSSIO ANDRADE DE MATOS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15448/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JEAN CARLOS RÓES DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 141.737-1A, AO 
POSTO DE 2° TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 12 
DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JEAN CARLOS RÓES DE OLIVEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15451/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. WALLACE DA COSTA OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 138.394-9A, AO 
POSTO DE 2º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 13 
DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): WALLACE DA COSTA OLIVEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15453/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. CHARLEY MARCONDES DOS SANTOS NOBRE, MATRÍCULA N.º 
138.367-1B, AO POSTO DE CAPITÃO, DO ORGÃO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): CHARLEY MARCONDES DOS SANTOS NOBRE E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15454/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DA SRA. CELCIANE CORRÊA, NO POSTO DE SUBTENENTE QPPM, 
MATRÍCULA N.º 155.263.5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO 
COM O DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CELCIANE CORRÊA GUIMARÃES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15455/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARINILSE PAIXAO SERRA, MATRÍCULA N.º 125.008-6B, NO CARGO DE 
TÉCNICO DE HEMOTERAPIA, CLASSE "C", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1418/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE 
AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM 
INTERESSADO(S): MARINILSE PAIXAO SERRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 15457/2024 
APENSO(S): 15857/2021 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA/ RESERVA REMUNERADA DO SR. LAURO CAVALCANTE RATTES, MATRÍCULA Nº 
148673-0A, NA GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO 
COM O DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): LAURO CAVALCANTE RATTES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15461/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DA SRA. ACINEIDE DA MOTA OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 155.794-7A, AO 
POSTO DE 2º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 13 
DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ACINEIDE DA MOTA OLIVEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15465/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. GEFFSON CAJUEIRO LIMA, MATRÍCULA Nº 145.526-5A, AO POSTO 
DE 2º TENENTE QOAPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 
13 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): GEFFSON CAJUEIRO LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15467/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA, MATRÍCULA Nº 139.394-4A, AO 
POSTO DE CAPITÃO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 13 
DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15468/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. GERALDO DA COSTA SOUZA, MATRÍCULA Nº 019.549-9C, NO CARGO DE 
AGENTE AQUAVIÁRIO III, DO ORGÃO SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS-SNPH, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1423/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 15 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDROVIAS - SNPH 
INTERESSADO(S): GERALDO DA COSTA SOUZA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
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PROCESSO Nº 15469/2024 
APENSO(S): 12378/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NORANEI LOPES DA ROCHA, MATRÍCULA Nº 084.393-8D, NO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 2-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, DE ACORDA COM A 
PORTARIA CONJUNTA Nº 904/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 14 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): NORANEI LOPES DA ROCHA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15476/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ANA RAQUEL DO NASCIMENTO LIMA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR 
YGOR LELIS GUIMARÃES NASCIMENTO, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE 01-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE-SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 857/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 
06 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): ANA RAQUEL DO NASCIMENTO LIMA, YGOR LELIS GUIMARÃES NASCIMENTO E MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15477/2024 
APENSO(S): 14383/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. WANISDETH DE SOUZA CAJUEIRO, MATRÍCULA N° 030.433-6 D, NO GARCO 
DE PROFESSOR COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, 
RAFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N° 1570/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): WANISDETH DE SOUZA CAJUEIRO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15479/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. AYSSA KRISTINE VIEIRA DE SEIXAS, MATRÍCULA N° 146.329-2 A, NO CARGO 
DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA G, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO – 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1470/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 09 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): AYSSA KRISTINE VIEIRA DE SEIXAS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15480/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOSE NEY DO ROSARIO LIMA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA EX-SERVIDORA 
VANESSA MICHELLI DE JESUS ELOI, MATRÍCULA Nº 254.277-3A, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE - PF20-LPL-IV, 
REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 1692/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
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INTERESSADO(S): VANESSA MICHELLI DE JESUS ELOI, JOSE NEY DO ROSARIO LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15481/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELIANA CRISTINA MACIEL BRAGA, MATRÍCULA Nº 064.597-4A, NO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-F, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA Nº 897/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ELIANA CRISTINA MACIEL BRAGA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15482/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. AIRTON COSTA SOUZA, MATRÍCULA Nº 065.473-6A, NO CARGO DE 
ASSISTENTE EM SAÚDE - AUXILIAR ADMINISTRATIVO C-12, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 878/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 12 DE AGOSTO DE 
2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): AIRTON COSTA SOUZA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À MANAUSPREV.  
 
PROCESSO Nº 15483/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. CHRISTIANE LAURIA NORMANDO, MATRÍCULA N° 110.563-9 A, NO CARGO 
DE ASSISTENTE EM SAÚDE-ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D-6, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 
DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 898/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 14 DE AGOSTO 
DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): CHRISTIANE LAURIA NORMANDO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15484/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIANE INEZ NASCIMENTO PERES, MATRÍCULA N° 085.951-6 A, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 8-C, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N° 877/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIANE INEZ NASCIMENTO PERES E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15485/2024 
APENSO(S): 15568/2024, 15572/2024, 15582/2024, 15589/2024, 15566/2024 E 15570/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
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OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA ERENITA DAS NEVES COELHO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR 
ABELARDO COELHO FERREIRA, NOS CARGOS DE PROFESSOR PF20.LPL-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA Nº 016756-
8F E PROFESSOR PF20.LPL-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA Nº 016756-8G, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1678/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 09 DE 
SETEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ABELARDO COELHO FERREIRA, MARIA ERENITA DAS NEVES COELHO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15486/2024 
APENSO(S): 13698/2017, 12342/2014, 12166/2014 E 12487/2014 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. NACILENE FREITAS DO NASCIMENTO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR 
JOSÉ CARLOS FREITAS DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº 003753-2C, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO CLASSE H, 
REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO-FMT/HVD, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 1681/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 09 DE SETEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): JOSÉ CARLOS FREITAS DO NASCIMENTO, NACILENE FREITAS DO NASCIMENTO E FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15487/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ESMERALDA MARTINS DE SOUZA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR 
RAIMUNDO ANGELO DE SOUZA, NO CARGO DE VIGIA, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM O 
DECRETO MUNICIPAL DE 27 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 28 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): ESMERALDA MARTINS DE SOUZA, RAIMUNDO ANGELO DE SOUZA E INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COARI - COARIPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI E AO COARIPREV.  
 
PROCESSO Nº 15488/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSENILDES SOUZA SANTANA, MATRÍCULA N° 149.106-7 A, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO – 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1551/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSENILDES SOUZA SANTANA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15489/2024 
APENSO(S): 13463/2016 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. DINALVA DA CRUZ CAVALCANTE, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR JOSÉ 
ERIVALDO CAVALCANTE, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE 
ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 20 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M EM 21 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
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INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DINALVA DA CRUZ CAVALCANTE, JOSE ERIVALDO CAVALCANTE E 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COARI - COARIPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI E AO COARIPREV.  
 
PROCESSO Nº 15490/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. PAULO WILLYS SANTOS DA SILVA, MATRÍCULA N° 138.408-2 A, NO 
GRADUAÇÃO DE 2º SARGENTO DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS – PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): PAULO WILLYS SANTOS DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15491/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. CARLOS CEZAR SAMUEL DOS SANTOS, MATRÍCULA N° 143.073-4 
B, AO POSTO DE 2.° TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS – PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CARLOS CEZAR SAMUEL DOS SANTOS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15497/2024 
APENSO(S): 11233/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. ANA CLAUDIA PINHEIRO, MATRÍCULA Nº 123.309-2F, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "B", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1432/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ANA CLAUDIA PINHEIRO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15498/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. ADERALDO MUNIZ DO CARMO, MATRÍCULA Nº 142.816-0A, AO 
POSTO DE 2.º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 
13 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ADERALDO MUNIZ DO CARMO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15499/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /COMPULSÓRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO SR. JOSE MONTEIRO DA SILVA, MATRÍCULA N° 191.425-1A, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE - FHAJ, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1229/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 01 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE - FHAJ 
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INTERESSADO(S): JOSE MONTEIRO DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15500/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA CAVALCANTE, MATRÍCULA N° 142.924-
8A, AO POSTO DE CAPITÃO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
DE 12 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOSÉ RIBAMAR DE SOUZA CAVALCANTE (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
(FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15502/2024 
APENSO(S): 11524/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOACY DA SILVA AZEVEDO, MATRÍCULA N° 002.595-0C, NO CARGO DE 
MÉDICO II (ESPECIALISTA), 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – 
SES, DE ACORDO COMA PORTARIA N° 1538/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JOACY DA SILVA AZEVEDO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15505/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RONALDO JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 115.015-4D, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "F1" DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
DESPORTO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1417/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RONALDO JOSE RODRIGUES DOS SANTOS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15507/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSANGELA SIQUEIRA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 107.082-7 A, NO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 3-G, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N.º 932/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ROSANGELA SIQUEIRA DA SILVA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15508/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. MEIRY DOS SANTOS MAIA, MATRÍCULA Nº 100.078-0B, NO CARGO DE 
ASSISTENTE TÉCNICO, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEPLANCTI, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1536/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
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ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - 
SEPLANCTI 
INTERESSADO(S): MEIRY DOS SANTOS MAIA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15510/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA NATIVIDADE ALVES PEREIRA, MATRÍCULA Nº 064.114-6A, NO CARGO 
DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 2-G, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA Nº 1.024/2024 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 30 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA NATIVIDADE ALVES PEREIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15512/2024 
APENSO(S): 15623/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROBENIZIA DUARTE SILVA, MATRÍCULA Nº 154.798-4 A, NO CARGO DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CLASSE "B", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT/HVD, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1550/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): ROBENIZIA DUARTE SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15513/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. TIRZA PEIXOTO MATTOS, MATRÍCULA Nº 101.763-2A, NO CARGO DE 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, CLASSE D, REFERÊNCIA 2, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO 
AMAZONAS – FVS/AM, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1426/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM 
INTERESSADO(S): TIRZA PEIXOTO MATTOS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15516/2024 
APENSO(S): 12407/2022 E 11564/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTARIA DA SRA. LOURDETE VIEIRA MOREIRA, MATRÍCULA Nº 062.466-7B, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, DE ACORDO COM 
A PORTARIA CONJUNTA Nº 956/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 23 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): LOURDETE VIEIRA MOREIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15517/2024 
APENSO(S): 12439/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
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OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. EDILZA RODRIGUES LIMA, MATRÍCULA N.º 125.005-1C, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1454/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 09 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): EDILZA RODRIGUES LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15518/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. GLORIA MARIVEL SOUZA CAVALCANTE, MATRÍCULA N.º 189.151-0A, NO 
CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1441/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 16 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): GLORIA MARIVEL SOUZA CAVALCANTE E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: NOTIFICAR E CONCEDER PRAZO À MANAUSPREV E AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15520/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARILDA SIMAO DA SILVA, MATRÍCULA Nº 064.752-7A, NO CARGO DE 
ASSISTENTE EM SAÚDE - AUXLIAR DE ENFERMAGEM C-09, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 888/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 14 DE AGOSTO DE 
2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): MARILDA SIMAO DA SILVA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15523/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. KLEITON REBOUCAS SOARES, MATRÍCULA N.º 198.573-6A, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE RADIOLOGIA MÉDICA, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1033/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): KLEITON REBOUCAS SOARES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15524/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NELIA DO SOCORRO TAVARES FERREIRA, MATRÍCULA N° 141.276-0B, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3 CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
DESPORTO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1547/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): NELIA DO SOCORRO TAVARES FERREIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15525/2024 
APENSO(S): 15653/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /COMPULSÓRIA 
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OBJETO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO SR. JOEL AFONSO, MATRÍCULA N.º 011.175-9B, NO CARGO DE MÉDICO A, COM 
EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE MÉDICO ESPECIALISTA, CLASSE II, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1402/2024, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 16 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JOEL AFONSO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15526/2024 
APENSO(S): 10138/2023, 15550/2024 E 11478/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. DEUZA DA FONSECA RIBEIRO, MATRÍCULA Nº 009.803-5 B, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 4-A, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 1.012/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 28 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): DEUZA DA FONSECA RIBEIRO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15550/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. DEUZA DA FONSECA RIBEIRO, MATRÍCULA N° 009.803-5 A, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-G, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA N° 1 011/2024 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 28 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): DEUZA DA FONSECA RIBEIRO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15527/2024 
APENSO(S): 15156/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. LIGIA MARIA DUQUE JOHNSON DE ASSIS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO EX 
SERVIDOR MARCOS EVANDRO JOHNSON DE ASSIS, MATRÍCULA Nº 063.350-0B, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 
20H 3-D, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 858/2024-
GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 06 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARCOS EVANDRO JOHNSON DE ASSIS, LIGIA MARIA DUQUE JOHNSON DE ASSIS E MANAUS PREVIDÊNCIA 
- MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15531/2024 
APENSO(S): 13747/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO:  REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MENAIA BULCAO DE LIMA BRITO, MATRÍCULA N° 088.227-5A, 
NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - MÉDICO CLÍNICO GERAL II-12, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 918/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 16 DE 
AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): MENAIA BULCAO DE LIMA BRITO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
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PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15533/2024 
APENSO(S): 15042/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. ANA CLAUDIA RODRIGUES DE MENEZES, MATRÍCULA N° 080.673-0A, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA N° 868/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 12 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ANA CLAUDIA RODRIGUES DE MENEZES E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15042/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. ANA CLAUDIA RODRIGUES DE MENEZES, MATRÍCULA Nº 080.673-0B, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-A, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, DE ACORDO COM 
A PORTARIA CONJUNTA Nº 781/2024 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 18 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): ANA CLAUDIA RODRIGUES DE MENEZES E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15538/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. GLAUCIA VALERIA SANTOS VALE, MATRÍCULA N° 166.219-8-A, NO CARGO 
DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS RENUMERATÓRIOS AO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV - 4° CLASSE - 
REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
1233/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): GLAUCIA VALERIA SANTOS VALE E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15539/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LUIZ SERGIO MACHADO DOS SANTOS, MATRÍCULA N° 100.452-2B, NO CARGO 
DE CIRURGIÃO DENTISTA CLASSE "D", REFERÊNCIA 2, DO ORGÃO FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - 
FCECON, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1587/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 16 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): LUIZ SERGIO MACHADO DOS SANTOS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15546/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DAS GRACAS GUEDES COSTA, MATRÍCULA Nº 145.188-0B, NO CARGO 
DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "F", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO-
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1607/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 26 DE AGOSTO DE 2024. 
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ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DAS GRACAS GUEDES COSTA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: NOTIFICAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV E À SEDUC.  
 
PROCESSO Nº 15547/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA RUTH LIMA ARCANJO, MATRÍCULA Nº 147.313-1C, NO CARGO DE 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE FARMACÊUTICO 
BIOQUÍMICO, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO-
FMT/HVD, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1560/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): ANA RUTH LIMA ARCANJO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15548/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSANEI ISABELA DE JESUS VARJAO, MATRÍCULA Nº 181.471-0A, NO 
CARGO DE MERENDEIRO PNF.MNF-II 2ª CLASSE, REFERÊNCIA "B", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
DESPORTO-SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1264/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 26 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSANEI ISABELA DE JESUS VARJAO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15549/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. OTACILDO GONCALVES FERREIRA, MATRÍCULA N° 112.678-4A, NO CARGO 
DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 1-E, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N° 896/2024 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): OTACILDO GONCALVES FERREIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15551/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LUCIA MARIA DA SILVA MENDES CORDEIRO, MATRÍCULA N.º 000.440-5 A, NO 
CARGO DE TÉCNICO EM PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADOR D-IV, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, DE 
ACORDO COM A ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 245/2024-GP/DG, PUBLICADO NO D.O.M. EM 30 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): LUCIA MARIA DA SILVA MENDES CORDEIRO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15553/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FRANCISCA DE JESUS GODINHO DA SILVA, MATRÍCULA Nº 079.854-1A, NO 
CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL II - AGENTE ADMINISTRATIVO B-9, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
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SUSTENTABILIDADE E MUDANÇA DO CLIMA - SEMMASCLIMA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 886/2024, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E MUDANÇA DO CLIMA - SEMMASCLIMA 
INTERESSADO(S): FRANCISCA DE JESUS GODINHO DA SILVA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15555/2024 
APENSO(S): 15456/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ANTONIO MARCELO DE SOUZA, MATRÍCULA N.º 875-2, NO CARGO DE 
PROFESSOR-ED-LPL-IV, CLASS./REF. 4E, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICÍPAL DE TABATINGA, DE ACORDO COM O DECRETO 
Nº 017 DE 18 DE JUNHO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 15 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): ANTONIO MARCELO DE SOUZA E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15456/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ANTONIO MARCELO DE SOUZA, MATRÍCULA N° 875-1, NO CARGO DE 
PROFESSOR, NÍVEL ED-LPL-IV, CLASS/REF.4F, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, DE ACORDO COM O 
DECRETO N° 918 DE 18 DE JUNHO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 10 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): ANTONIO MARCELO DE SOUZA E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORE PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE TABATINGA- IPRETAB (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15556/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MOISES LEITE MOTTA, MATRÍCULA N.º 106.333-2D, NO CARGO DE 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, CLASSE "D", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA 
DOURADO – FMT/HVD, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1438/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): MOISES LEITE MOTTA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15557/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. MARCUS MUSTAFA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 103.228-3 A, NO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 2-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N° 931/2024 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARCUS MUSTAFA DE OLIVEIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15558/2024 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. DORVAL MENDES DA SILVA FILHO, MATRÍCULA N° 000.367-0 A, NO CARGO DE 
AGENTE ADMINISTRATIVO D-IV, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM, DE ACORDO COM O ATO DA 
PRESIDÊNCIA N° 260/2024 - GP/DG, PUBLICADO NO D.O.M. EM 07 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): DORVAL MENDES DA SILVA FILHO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(S): CLEONE MARIA SANTOS CARVALHO GRANA - OAB/AM 3507. 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15559/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  RETIFICAÇÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. LELIANE DE SOUSA COSTA, MATRÍCULA N° 085.998-2B, 
NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 2-A DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA N° 1.055/2024 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 04 DE SETEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): LELIANE DE SOUSA COSTA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15562/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RONALDO LEONEL QUADROS, MATRÍCULA Nº 123.515-0B, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "H1", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO-
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1.593/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 26 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RONALDO LEONEL QUADROS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15563/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RENATA SALES CARACAS, MATRÍCULA N° 158.998-9 C, NO CARGO DE 
PROFESSOR COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARDO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, 
REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N° 1060/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 21 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): RENATA SALES CARACAS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15565/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA JOSE CORTEZ FERNANDES DE ALENCAR, MATRÍCULA N.º 011.18-1A, 
NO CARGO DE MÉDICO ESPECIALISTA, 2ª CLASSE, NÍVEL IV, REFERÊNCIA "D", DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL 
DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1594/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 26 DE 
AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD, MARIA JOSE CORTEZ 
FERNANDES DE ALENCAR E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: NOTIFICAR E CONCEDER PRAZO À FMT/HVD E SES.  
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PROCESSO Nº 15576/2024 
APENSO(S): 10866/2013 E 10496/2013 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. TALITA VELOSO DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 485, NO CARGO DE 
PROFESSORA, NÍVEL II, CLASSE 002, REFERÊNCIA "09", DO ORGÃO FUNDO DE PREFEITURA MUNICÍPAL DE MANACAPURU, DE 
ACORDO COM O DECRETO Nº 1909, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): TALITA VELOSO DOS SANTOS E FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - 
FUNPREVIM (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: NOTIFICAR E CONCEDER PRAZO AO FUMPREVIM, Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU E À SEDUC.  
 
 
PROCESSO Nº 15578/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSE JACKSON DE SOUZA PINHEIRO, MATRÍCULA N° 106.730-3A, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE "D", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO 
AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM PORTARIA N° 1315/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): JOSE JACKSON DE SOUZA PINHEIRO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15579/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. EDUARDO HENRIQUE ARCHER PINTO, MATRÍCULA Nº 001.140-1D, NO CARGO 
DE TÉCNICO DE INCENTIVO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "B", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO-SEPLANCTI, DE ACORDO COM A PORTARIA Nª 1147/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 18 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - 
SEPLANCTI 
INTERESSADO(S): EDUARDO HENRIQUE ARCHER PINTO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15580/2024 
APENSO(S): 15638/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA AO SR. MARCELO DA ROCHA CORTEZ, NA CONDIÇÃO DE FILHO MAIOR INVÁLIDO DA EX-
SERVIDORA RAIMUNDA DA ROCHA CORTEZ, MATRÍCULA Nº 001.722-1C, NO CARGO DE TÉCNICO DE HEMOTERAPIA, CLASSE A, 
REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS-FHEMOAM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1627/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 16 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS - FHEMOAM 
INTERESSADO(S): RAIMUNDA DA ROCHA CORTEZ, MARCELO DA ROCHA CORTEZ E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 15583/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. NAPOLEÃO PEDROZA DACIO, MATRÍCULA Nº 138.471-6A, AO 
POSTO DE CAPITÃO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 26 
DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 26 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): NAPOLEÃO PEDROZA DACIO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
 
 
PROCESSO Nº 15584/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA AO SR. RAIMUNDO NONATO PINTO DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA EX-
SERVIDORA ROSANA ARAÚJO FROTA, MATRÍCULA Nº 081.658-2A, NO CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL II - AGENTE 
ADMINISTRATIVO, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMAD, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 884/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 14 DE AGOSTO DE 
2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO  - SEMAD 
INTERESSADO(S): RAIMUNDO NONATO PINTO DE OLIVEIRA, ROSANA ARAUJO FROTA E MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15585/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ROSINEIDE MARINHO CHOTA GARCIA, MATRÍCULA Nº 149.134-2A, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
DESPORTO-SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1386/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 01 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSINEIDE MARINHO CHOTA GARCIA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15586/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA GUERRA, MATRÍCULA N° 003.681-1B, NO 
CARGO DE PESQUISADOR INICIANTE, CLASSE "D", REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. 
HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1414/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE AGOSTO 
DE 2024. 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): ANA LUIZA PEREIRA DA SILVA GUERRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15590/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO /POR MORTE 
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OBJETO:  PENSÃO CONCEDIDA A SRA. RUTH DE SOUSA RIBEIRO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR JOAQUIM 
NUNES RIBEIRO, MATRÍCULA Nº 054516-3E, NO POSTO DE SEGUNDO SARGENTO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1332/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 12 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOAQUIM NUNES RIBEIRO, RUTH DE SOUSA RIBEIRO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15591/2024 
APENSO(S): 14768/2018 E 12359/2018 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DA SRA. REJANE PEREIRA DA SILVA, MATRÍCULA 
1113941-A, NA GRADUAÇÃO DE DE SUBTENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 19 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): REJANE PEREIRA DA SILVA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15592/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTARIA DO SR. PEDRO DABELA MARINHO, MATRÍCULA N° 149.361-2 A, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA G1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO – 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1543/2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 13 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): PEDRO DABELA MARINHO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15593/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. FRANCISCO ONOFRE FARIAS DE LIMA, MATRÍCULA N° 138.321-3 
A, NA GRADUÇÃO DE SUBTENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS – PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 23 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FRANCISCO ONOFRE FARIAS DE LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
 
PROCESSO Nº 15594/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. MANOEL RAIMUNDO ALVES TEIXEIRA, MATRÍCULA N° 142.943-4 A, 
AO POSTO DE 2º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO 
DE 26 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E EM 26 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): MANOEL RAIMUNDO ALVES TEIXEIRA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
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DECISÃO: DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
 
PROCESSO Nº 15599/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SÔNIA MARIA OLIVEIRA MARTINS, MATRÍCULA FEC 10/47396, NO CARGO DE 
PROFESSORA NÍVEL III CLASSE B, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 
485, DE 01 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 21 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): SÔNIA MARIA OLIVEIRA MARTINS E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
ITACOATIARA - IMPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15600/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. DACINEA SILVA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 066.164-3A, NO CARGO DE 
ASSISTENTE EM SAÚDE - TÉCNICO EM ENFERMAGEM D-13, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE 
ACORDO COM PORTARIA CONJUNTA N° 902/2024 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE AGOSTO DE 
2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): DACINEA SILVA DE OLIVEIRA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15601/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NEIREJANE DO NASCIMENTO LIMA, MATRÍCULA N° 198.840-9A, NO CARGO 
DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 2, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – 
SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1035/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): NEIREJANE DO NASCIMENTO LIMA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
 
PROCESSO Nº 15602/2024 
APENSO(S): 16398/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LEDA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 123.077-8C, NO 
CARGO DE ENFERMEIRO, CLASSE "A", REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS-SES, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1577/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): LEDA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15603/2024 
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ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. JOÃO PEREIRA DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 148.758-2A, NA 
GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 21 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 21 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JOÃO PEREIRA DE SOUZA (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
 
PROCESSO Nº 15604/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. VIVIA DINIZ NAVEGANTE, MATRÍCULA Nº 070.859-3B, NO CARGO DE 
ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO GERAL F-12, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 903/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA   
INTERESSADO(S): VIVIA DINIZ NAVEGANTE E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15607/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO:  APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. WENDELL ALEXANDRE FREITAS PANTOJA, MATRÍCULA N.º 198.649-0A, NO 
CARGO DE VIGIA, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N.º 1444/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): WENDELL ALEXANDRE FREITAS PANTOJA E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15608/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /RETIFICAÇÃO 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ANTONIO LEITE DUARTE, MATRÍCULA Nº 013.657-3A, NO CARGO DE TÉCNICO 
MUNICIPAL III - AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS A-13, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 
SEMINF, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 1.060/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): ANTONIO LEITE DUARTE E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
 
 
PROCESSO Nº 15610/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA JOSIMAR ROLIM FERNANDES, MATRÍCULA FER 09/44643, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO N° 
483, DE 01 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 21 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
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INTERESSADO(S): MARIA JOSIMAR ROLIM FERNANDES E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
ITACOATIARA - IMPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15611/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /COMPULSÓRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JULIO VERNE DE MATTOS PEREIRA DO CARMO RIBEIRO, MATRÍCULA N° 
0007994A, NO CARGO DE AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL B, NÍVEL III, CLASSE D, 
DO ORGÃO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM, DE ACORDO COM O ATO N° 131/2024, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 02 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM 
INTERESSADO(S): JULIO VERNE DE MATTOS PEREIRA DO CARMO RIBEIRO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15612/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA GRACILENE FERNANDES PADRON, MATRÍCULA N° 152.588-3 C, NO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1317/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 19 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): MARIA GRACILENE FERNANDES PADRON E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO  
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15613/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOÃO CARLOS DOS SANTOS PICANÇO, MATRÍCULA N° 011.414-6 A, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 6-G, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO 
COM A PORTARIA CONJUNTA N° 906/2024-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): JOÃO CARLOS DOS SANTOS PICANÇO E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
PROCESSO Nº 15617/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS PRESTE DOS SANTOS, MATRÍCULA FER 09/40085, NO 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO 
N° 482, DE 01 DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 21 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): MARIA DAS GRAÇAS PRESTE DOS SANTOS E INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
ITACOATIARA - IMPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 15621/2024 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO:  TRANSFERÊNCIA/RESERVA REMUNERADA DO SR. ANTONIO CESAR BARROSO PINTO, MATRÍCULA Nº 148.638-1A, AO 
POSTO DE 2.º TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS-PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO DE 22 
DE AGOSTO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 22 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): ANTONIO CESAR BARROSO PINTO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR E CONCEDER PRAZO À AMAZONPREV.  
 
PROCESSO Nº 15622/2024 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA NEUZA RIBEIRO DE LIMA, MATRÍCULA N.º 073.657-0 B, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 7-A, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N.º 960/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 23 DE AGOSTO DE 2024. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA NEUZA RIBEIRO DE LIMA E MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
 
DIRETORIA DE SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 10 DE ABRIL DE 
2025. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 11925/2025 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Anamã 

NATUREZA/ESPÉCIE: Representação – com Pedido de Medida Cautelar 

REPRESENTANTE: Prefeitura Municipal de Anamã e Katia Maria Dantas Ribeiro 

REPRESENTADOS: Francisco Nunes Bastos e Elijane Goncalves da Silva 

ADVOGADO(A): Lucas Alberto de Alencar Brandão - OAB/AM 12555 e Bruno da Cunha 

Moreira - OAB/AM 17721 

OBJETO: Representação com Pedida de Medida Cautelar Interposta pela Prefeitura 

Municipal de Anamã/am, Representada pela Sra. Kátia Maria Dantas Ribeiro, Prefeita, 

Em Desfavor do Sr. Francisco Nunes Bastos, Ex-prefeito e Sra. Elijane Gonçalves da 

Silva, Ex-secretária, Para Apuração de Possíveis Irregularidades Acerca da Ausência de 

Disponibilização de Documentos e Informações Sobre as Obras Em Andamento no 

Município.. 

RELATOR: Mario Manoel Coelho de Mello 

 

DESPACHO n°488/2025 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO. COM 

PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 

REMESSA AO RELATOR. 

 

 

1.    Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela Prefeitura 

Municipal de Anamã/AM, representada pela Prefeita a Sra. Kátia Maria Dantas Ribeiro, neste ato representada por 

seu patrono em face do Sr. Francisco Nunes Bastos, ex- prefeito de Anamã, e Elijane Gonçalves da Silva, ex- 

secretaria municipal de Infraestrutura do Município de Anamã, em razão da ausência de disponibilização de 

documentos e informações sobre as Obras em Andamento no Município. 

2.   Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da Representação. 



Edição nº 3533 pág.95 Manaus, 11 de Abril de 2025 

 

  

 

3.   Em sede de cautelar, requer a imediata apresentação de documentos essenciais à realização da 

transição regular de governo. Assim, existe a necessidade imediata da modificação do ato com urgência a fim de 

evitar lesão à segurança jurídica de forma contínua. 

4.   Quanto à análise dos requisitos de admissibilidade, tem-se que a Representação está prevista 

no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração 

de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 

14133/2021 ou Lei nº 8666/1993 (Lei de Contratos Administrativos e Licitações). 

5.   Assim, a Representação é o instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade no 

âmbito do Poder Público, constata-se que o caso em comento se enquadra nas hipóteses elencadas no supracitado 

dispositivo normativo.          

6.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que 

qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa 

forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

7.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

8.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 
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9.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

 

10.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, 
II da Resolução n° 03/2012-TCE/AM;  
10.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências:  
a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 
(vinte e quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, 
observando a urgência que o caso requer;  
b) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-
lhe cópia deste documento;  
c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da 
Medida Cautelar, nos termos do art. 42- B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da 
Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 

Abril de 2025. 
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PROCESSO Nº 11919/2025 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: LEANDRO JOSEPH DE AQUINO E L.A. SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA 
REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
ADVOGADO(A): LEANDRO JOSEPH DE AQUINO, OAB/AM 12474 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA 
PELA L.A. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
LEANDRO JOSEPH DE AQUINO, EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANACAPURU, ACERCA DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES. 
RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

 

DESPACHO Nº 491/2025 - GP  

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 

PEDIDO CAUTELAR. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA 

REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR. 

 

1.    Tratam os autos de Representação interposta pela empresa L. A. Serviços Administrativos Ltda., 

devidamente representada por seu advogado, em face da Prefeitura Municipal de Manacapuru, em razão de 

suposta irregularidade cometida pela administração pública municipal. 

2.   Segundo o Representante, a prefeitura municipal de Manacapuru não cumpriu com os requisitos 

legais do Pregão Eletrônico nº 05/2025, requerendo a intervenção desta Corte de Contas. 

3. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 

4.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 
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5. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

6. No que tange à legitimidade, constata-se que a Representante se enquadra no disposto acima, motivo 

pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

7. Segundo narrado anteriormente, a Representante alega suposto ato de ilegalidade praticado pela 

Administração Pública do município de Manacapuru e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra 

nos motivos em que se fundam a Representação. 

8.  Ademais, a representante argui que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada pelo DEAP, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

9.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei                     n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

10.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 
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11.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao representante e aos representados deste despacho, na pessoa do seu advogado; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 10 de abril 

de 2025. 

 

 

 

dcq 
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PROCESSO Nº 11926/2025 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ E KATIA MARIA DANTAS 
RIBEIRO 
REPRESENTADOS: FRANCISCO NUNES BASTOS E MARIA GRACILENE PEREIRA 
MELO 
ADVOGADO(A): ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO - OAB/AM 13248, AYRTON DE 
SENA GENTIL - OAB/AM 12521, LUCAS ALBERTO DE ALENCAR BRANDÃO - OAB/AM 
12555 E LUCIANO ARAUJO TAVARES - OAB/AM 12512 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO 
PELO MUNICÍPIO DE ANAMÃ, REPRESENTADA PELA SRA. KÁTIA MARIA DANTAS 
RIBEIRO, EM DESFAVOR DO SR. FRANCISCO NUNES BASTOS, SRA. MARIA 
GRACILENE PEREIRA DA SILVA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS ILEGAIS COMETIDOS 
CONTRA O PATRIMÔNIO PÚBLICO E AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
IMPUTADOS À GESTÃO PÚBLICA. 
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

 

DESPACHO Nº 494/2025 - GP 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 

PEDIDO CAUTELAR. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA 

REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR. 

 

1.    Tratam os autos de Representação interposta pela prefeitura municipal de Anamã, devidamente 

representado pela atual prefeita, Sra. Kátia Maria Dantas Ribeiro, em face do ex-prefeito e da ex-secretária 

municipal de saúde do município de Anamã, Sr. Francisco Nunes Bastos e Sra. Maria Gracilene Pereira da Silva, 

em decorrência de supostas ilegalidades cometidas. 

2.   Segundo o Representante, os representados praticaram supostos atos administrativos ilegais 

contra o patrimônio público e aos princípios constitucionais imputados à gestão pública. 

3. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 
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4.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

5. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

6. No que tange à legitimidade, constata-se que o Representante se enquadra no disposto acima, motivo 

pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

7. Segundo narrado anteriormente, o Representante alega suposto ato de ilegalidade praticado pela 

Administração Pública do município de Anamã, praticado pela gestão anterior e requer apuração por parte deste 

Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a Representação. 

8.  Ademais, a representante argui que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada pelo DEAP, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

9.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei                     n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 
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10.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

11.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao representante e aos representados deste despacho, na pessoa do seu advogado; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 10 de abril 

de 2025. 

 

 

Dcq 
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ADMINISTRATIVO 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 27/2025 

PROCESSO nº 004981/2025    

  
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 
  
CONSIDERANDO a proposta da  Diretoria de Assistência Militar desta Corte de Contas, formalizada por meio do 
Memorando nº 258/2025/DIAM/GP (0696330), nos autos do Processo SEI nº 004981/2025, referente à contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção de veículos automotores. 
 
  
CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Yara Amazônia Lins Rodrigues, 
constante no Despacho nº 2134/2025/GP/TP (0698836), relativa ao prosseguimento da contratação em comento; 
  
CONSIDERANDO a Informação nº 780/2025/DIORF/SEGER (0699801), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa; 
  
CONSIDERANDO os termos estabelecidos pelo art. 4º, §4º c/c art. 19 da Portaria nº 96/2023/GPDRH de 07 de 
março de 2023. 
 
R E S O L V E: 
  
CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório com fundamento no art. 75, inciso I c/c Art. 75, § 7º da Lei 
nº 14.133/2021, a contratação da empresa ANTONIO SILVA PRADO, CNPJ: 63.701.387/0001-23, no valor total de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), visando a aquisição de kit de sinalização, sirene 12v 80 w, bem como o serviço de 
instalação e regulagens de equipamentos para atender as necessidades do veículo oficial de marca e modelo 
I/TOYOTA HILUX CDRSXA4RD, placa TAH-6C33; 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
  

RATIFICA ser dispensável de procedimento licitatório com fundamento no art. 75, inciso I c/c Art. 75, § 7º da Lei nº 
14.133/2021, a contratação da empresa ANTONIO SILVA PRADO, CNPJ: 63.701.387/0001-23, no valor total de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), visando a aquisição de kit de sinalização, sirene 12v 80 w, bem como o serviço de 
instalação e regulagens de equipamentos para atender as necessidades do veículo oficial de marca e modelo 
I/TOYOTA HILUX CDRSXA4RD, placa TAH-6C33; 
  
  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

 
 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 29/2025 

PROCESSO nº 002613/2025 

  
  
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 
  
CONSIDERANDO o Memorando nº 71/2025/DICOM/GP (0676144), nos autos do Processo SEI nº 002613/2025, 
referente à necessidade de contratação de softwares para edição conteúdo para a comunicação institucional. 
 
  
CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Yara Amazônia Lins Rodrigues, 
constante no Despacho nº 1337/2025/GP (0682639), relativa ao prosseguimento da contratação em comento; 
  
CONSIDERANDO a Informação nº 484/2025/DIORF/SEGER (0683606), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa; 
  
CONSIDERANDO a emissão do Parecer Jurídico nº 341/2025/DIJUR (0701279) e do Parecer Técnico nº 
80/2025/DICOI (0701494), ambos favoráveis à contratação em comento; 
 
R E S O L V E: 
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CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
a contratação da empresa S A B MOURAO, CNPJ: 55.586.287/0001-75, visando o serviço de fornecimento de 
assinaturas de ferramentas tecnológicas para uso nas atividades do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
referente aos serviços de Adobe Creative Cloud, Youtube, Canva Pro, Flicker Pro, Envato Elements, Capcut Pro, 
Aplcativo IOS Captions; We Transfer; Flip Builder e Elementor Page Builder Plugin no valor de R$ 
62.365,50 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos);  
   
  

  

 
  
  
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
  
 

RATIFICA ser dispensável de procedimento licitatório com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
a contratação da empresa S A B MOURAO, CNPJ: 55.586.287/0001-75, visando o serviço de fornecimento de 
assinaturas de ferramentas tecnológicas para uso nas atividades do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
referente aos serviços de Adobe Creative Cloud, Youtube, Canva Pro, Flicker Pro, Envato Elements, Capcut Pro, 
Aplcativo IOS Captions; We Transfer; Flip Builder e Elementor Page Builder Plugin no valor de R$ 
62.365,50 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos); 
  
  
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 31/2025 

PROCESSO nº 005555/2025 

   

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 

CONSIDERANDO a EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 56/2025/SEGER, que tem por objeto balança de 
bioimpedância para realização de avaliações periódicas da composição corporal dos servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO a autorização da Exma. Conselheira Presidente deste Tribunal, YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no Despacho 2209/2025/GP/TP, referente à contratação em comento, bem como a 
despesa dela decorrente; 

CONSIDERANDO a Informação 790/2025/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Jurídico n.º 364/2025/DIJUR e o Parecer Técnico 90/2025/DICOI, ambos 
favoráveis à presente contratação; 

  

R E S O L V E:  

CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório, com fulcro no inciso II, art. 75, da Lei nº 14.133/21, 
a contratação da empresa OTTOBONI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA., CNPJ: 01.073.371/0001-66, para 
aquisição de 1 (uma) Balança de Bioimpedância Multifrequencial, marca InBody, modelo InBody120, com 
software Lookin’Body120 vitalício, no valor total de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais), no 
Programa de Trabalho: 01.302.0056.2057 (Assistência aos Servidores), Natureza de 
Despesa: 44.90.52.08 (Aparelhos, equipamentos, utensílios médicoodontológico, laboratorial e hospitalar), Fonte 
de Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos). 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

                                      

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 11 de abril de 2025. 

  



Edição nº 3533 pág.107 Manaus, 11 de Abril de 2025 

 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  

RATIFICA ser dispensável de procedimento licitatório, com fulcro no inciso II, art. 75, da Lei nº 14.133/21, 
a contratação da empresa OTTOBONI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA., CNPJ: 01.073.371/0001-66, para 
aquisição de 1 (uma) Balança de Bioimpedância Multifrequencial, marca InBody, modelo InBody120, com 
software Lookin’Body120 vitalício, no valor total de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais), no 
Programa de Trabalho: 01.302.0056.2057 (Assistência aos Servidores), Natureza de 
Despesa: 44.90.52.08 (Aparelhos, equipamentos, utensílios médicoodontológico, laboratorial e hospitalar), Fonte 
de Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos). 

   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
abril de 2025. 

  

 
 

PORTARIA SEI Nº 134/2025 – SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e  
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas;  
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 118/2025 – Tribunal Pleno, datado de 01.04.2025, constante 
do Processo n.º 001372/2025; 
  
R E S O L V E: 
  
I - RECONHECER o direito da servidora SOLANGE MARIA RIBEIRO DA SILVA, matrícula n.º 0013307A, quanto à 
concessão da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2019/2024, completado em 01.04.2024, e sua conversão 
em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 
  
II - DETERMINAR à DGP que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2019/2024, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 
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1.762/1986, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de 
conveniência e oportunidade da Administração. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril de 2025. 
 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 135/2025 – SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas;  
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 109/2025 – Tribunal Pleno, datado de 01.04.2025, constante 
do Processo n.º 003315/2025; 
  
R E S O L V E: 
  
I - RECONHECER o direito do servidor GREYSON JOSE DE CARVALHO BENACON, matrícula n.º 0000469A, 
quanto à concessão da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2015/2020, completado em 01.06.2020, para 
gozo em data oportuna; 
  
II - DETERMINAR à DGP que providencie o registro da Licença Especial relativa ao período acima descrito, nos 
assentamentos funcionais do servidor, com base no artigo 78, da Lei Estadual n.º 1762/1986. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril de 2025. 
de 2025.  
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PORTARIA SEI Nº 136/2025 – SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 
  
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 
  
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 107/2025– Tribunal Pleno, datado de 01.04.2025, constante 
do Processo n.º 001614/2025; 
  
 
R E S O L V E: 
  
 
I - RECONHECER o direito da servidora MARIA SEMIRAMES DE SOUZA BRITTO, matrícula n.º 0014699A, quanto 
à concessão da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2019/2024, completado em 22.12.2024, e sua 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 
  
II - DETERMINAR à DGP que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2019/2024, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 
1.762/1986, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de 
conveniência e oportunidade da Administração. 
  
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril de 2025. 
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PORTARIA nº 205/2025 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 31/2025/GP/TP, datado de 10.02.2025, constante no Processo SEI 
n.º 002544/2025; 
 
  
R E S O L V E: 
  
 
I- DESIGNAR o servidor GUSTAVO FARIAS DE MORAES, matrícula n.º 0043141A, para no período de 24 a 
28.03.2025, realizar Visita Técnica ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR para um treinamento de 
aperfeiçoamento no uso do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), em Curitiba/PR; 
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
  
III- DETERMINAR que o servidor apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade junto a 
esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 
 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2025. 
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PORTARIA nº 235/2025 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.° 117/2025/CGEC/GP, datado de 13.03.2025, constante no Processo 
SEI n.º 004427/2025; 
  
  
R E S O L V E: 
  
  
I – DESIGNAR o militar e os servidores relacionados abaixo, para compor a equipe da Escola de Contas Públicas 
que desempenhará atividades do Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do Amazonas - PCJAM, 
no município de Parintins/AM, conforme segue: 
  
  

CURSO MUNICÍPIO SERVIDORES 
ATRIBUIÇÃ

O 

PERÍODO 
DE 

DESLOCA
MENTO 

CRONOGRAMA ATIVIDADE   

Estudo 
Técnico e 
Termo de 
Referência 
(Planejamento 
das 
Contratações 
Públicas) Lei 
nº 14.133/21 

Parintins/AM  

EDIRLEY 
RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 

Instrutor 

30.03 a 
04.04.2025 

30.03.2025 
Deslocamento da equipe 
ECP e organização e 
divulgação 

  

TEREZA 
CRISTINA 
QUEIROZ DA 
SILVA 

Coordenado
ra 

  

CLARA RUBIA 
BELOTA DE 
QUEIROZ 

Apoio 
31.03 a 03.04.2025 Realização do curso 

  

ANTONIO 
AUGUSTO 
COSTA 
CHAVES  

Apoio  

  

04.04.2025 
Providências finais e 
retorno da equipe ECP 
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II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
março de 2025. 

 
 

PORTARIA Nº 314/2025 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo n.º 113/2025 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
01.04.2025, constante no Processo SEI n.º 002888/2025;  

 

R E S O L V E:  

I – CONCEDER ao servidor MARIO ROOSEVELT ELIAS DA ROCHA, matrícula n.º 0006181A, o Abono de 
Permanência, com base no art. 2º, § 5º, da EC n.º 41/2003, a contar de 13.03.2025;  

II – DETERMINAR à DGP que providencie o registro e que a DIORF, proceda o pagamento dos valores retroativos 
à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, bem como, a devolução dos valores 
descontados para a Previdência Estadual a contar da referida data de implementação, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
abril de 2025. 
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PORTARIA Nº 315/2025 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

  

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 29/2025/DEADESC/SECEX, datado de 09.04.2025, Processo SEI n° 
006283/2025; 

  

R E S O L V E: 

  

LOTAR o servidor WELLINGTON FABRICIO MEIRELES DA CRUZ, matrícula n° 0028010B, no Departamento de 
Auditoria de Desestatizações, Concessões e Preços Públicos - DEADESC, a contar de 10.04.2025; 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
abril de 2025. 

 

 

 
 

 
PORTARIA nº 316/2025 - GPDGP 

 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
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CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 119/2025 – Tribunal Pleno, datado de 23.01.2024, constante 
do Processo n.º 003549/2025; 
 
  
R E S O L V E: 
 
  
I- DEFERIR o pedido da servidora CAMILLA GOUVEIA LONGO LITAIFF, matrícula n.º 0046841A, nos termos do 
art. 90, inciso VI, da Lei nº 1.762/86, quanto à percepção da Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 20% 
(vinte por cento), de acordo com a porcentagem recebida pelos servidores do Diretoria de Saúde - DISAU, até que 
sobrevenha novo Laudo Pericial, com a revisão requerida por este TCE/AM, ocasião em que o percentual deverá 
ser devidamente atualizado, caso haja alguma modificação pelo órgão responsável; 
 
  
II- DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da concessão da Gratificação de 
Risco de Vida nos assentos funcionais da interessada, bem como todos os demais atos decorrentes do 
reconhecimento do direito à percepção da Gratificação em tela; 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
abril de 2025. 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 317/2025 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 19/2025/GAUALBER/COL, datado de 09.04.2025, Processo SEI n° 
006248/2025; 
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R E S O L V E:  

LOTAR a servidora SARAH RACHEL MENDONCA SILVA PEIXOTO, matrícula n° 0047422A, no Gabinete do 
Auditor - Alber Furtado de Oliveira Junior - GAUALBER, a contar de 04.04.2025; 

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
abril de 2025. 

 

 
 

 
PORTARIA nº 318/2025 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 110/2025 – Tribunal Pleno, datado de 01.04.2025, constante 
do Processo n.º 002258/2025; 
  
R E S O L V E:  
I- DEFERIR o pedido do servidor TARCISIO JOSE ANDRADE RIBEIRO, matrícula n.º 0046566A, nos termos do 
art. 90, inciso VI, da Lei nº 1.762/86, quanto à percepção da Gratificação de Risco de Vida, no percentual de 20% 
(vinte por cento), de acordo com a porcentagem recebida pelos servidores do Diretoria de Saúde - DISAU, até que 
sobrevenha novo Laudo Pericial, com a revisão requerida por este TCE/AM, ocasião em que o percentual deverá 
ser devidamente atualizado, caso haja alguma modificação pelo órgão responsável;  
II- DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o registro da concessão da Gratificação de 
Risco de Vida nos assentos funcionais do interessado, bem como todos os demais atos decorrentes do 
reconhecimento do direito à percepção da Gratificação em tela; 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de 
abril de 2025. 
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EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 23/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. MARIO MANOEL COELHO DE 

MELLO, fica NOTIFICADO o Sr. Lucas Mendes dos Santos para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de 

Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou 

questionamentos elencados na Notificação Nº 994/2024 - DIATV (fls. 243/244), contida no Processo TCE Nº 

14686/2024, que trata Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 001/2020, de 

responsabilidade do Sr. Marcellus José Barroso Campelo, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde do 

Amazonas – SES e a Associação dos Pais de Crianças Cardiopatas do Estado do Amazonas - APACC, tendo 

como objeto a aquisição de materiais de consumo, a serem utilizados na manutenção da associação dos pais de 

crianças cardiopatas do estado do amazonas de forma a prevenção do Covid-19, no valor global de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 abril de 2025. 
 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 25/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 

JÚNIOR, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ FERNANDO PRESTES para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de 

Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou 

questionamentos elencados na Notificação Nº º 156/2025 - DIATV (fls. 485/486), contida no Processo TCE Nº 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
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14386/2024, que trata da Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 013/2022, 

de responsabilidade do Sr. Radyr Gomes de Oliveira Junior, firmado entre a Secretaria Municipal do Trabalho, 

Empreendedorismo e Inovação - SEMTEPI e o Instituto Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Tecnologia de 

Software, tendo como objeto a execução da 2ª Edição do Metazônia, no dia 07 de dezembro de 2022, no valor 

global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 abril de 2025. 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 26/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Auditor - Relator Sr. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA 

FILHO, fica NOTIFICADO o Espólio do Sr. Sebastião Ramos Teixeira para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico 

de Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou 

questionamentos elencados na Notificação Nº 1212/2024 - DIATV (fls. 293/294), contida no Processo TCE Nº 

12483/2023, que se trata de Tomada de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento 0022/2019-

002, do exercício: 2019, firmado entre o Fundo de Promoção Social e Erradicação da Pobreza - FPS e a OSC: 

Associação Márcio Ramos - AMAR, tendo como objeto a aquisição dos materiais permanentes seguintes: 60 

microcomputadores, 60 monitores LCD, 60 teclados multimídia, 60 mouses ópticos e 60 aparelhos no break, no 

valor global de R$ 132.186,00 (cento e trinta e dois mil e cento e oitenta e seis reais). 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 abril de 2025. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 27/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 

JÚNIOR, fica NOTIFICADO o Sr. Alexandre Kim para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 

publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via 

Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos 

elencados na Notificação Nº 1046/2024 - DIATV (fls. 222/223), contida no Processo TCE Nº 11550/2024, que 

trata da Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 013/2020, de responsabilidade 

do Sr. William Alexandre Silva de Abreu, firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e 

Cidadania – SEJUSC e a Associação de Apoio Lar de Vitórias, tendo como objeto o atendimento socioassistencial 

e socioeducativo que auxiliem na defesa, promoção e implementação dos direitos da pessoa com deficiência, no 

valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 abril de 2025. 
 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 28/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 

JÚNIOR, fica NOTIFICADO o Sr. Bruno Hideo Omori para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 

publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via 

Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos 

elencados na Notificação Nº 1041/2024 - DIATV (fls. 376/377), contida no Processo TCE Nº 11824/2024, que 

trata da Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Colaboração Nº 002/2021, de 

responsabilidade do Sr. Geison Maicon Oliveira de Assis, firmado entre o Fundo Municipal de Fomento a Micro e 

Pequena Empresa, Empreendedorismo e Inovação 

- FUMIPEQ e o Instituto de Desenvolvimento, Turismo, Cultura, Esporte e Meio Ambiente - IDT - CEMA, tendo 

como objeto a execução do projeto “Mais Inovação”, referente ao LOTE 03 – “Formação de Startups”, com o 
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objetivo de formar 240 (duzentas e quarenta) pessoas com noção básica para criação de startup, no valor global 

de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 abril de 2025. 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 29/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, 

fica NOTIFICADO o Sr. João Wellington de Medeiros Cursino para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

última publicação deste, para apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de 

Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou 

questionamentos elencados na Notificação Nº 109/2025 - DIATV (fls. 1031/1032), contida no Processo TCE Nº 

16117/2022, que se trata da Tomada de Contas de Transferência Voluntária de Termo de Colaboração nº 03/2018 

celebrado entre o Fundo Municipal de Cultura - FMC e a Associação Cultural Casarão de Ideias, tendo como 

objeto pesquisa, difusão, prospecção, preservação, restauração e fomento das manifestações culturais materiais e 

imateriais que retratam o passado histórico da cidade de Manaus nos segmentos artísticos de cinema e vídeo, 

artes visuais, literatura, dança, culturas étnicas, música, teatro e cultura popular, promovendo a preservação dos 

mesmos, restauro de bens degradados ou em vias de degradação, ou todo e qualquer bem cultural que retrate a 

Memória Histórica da Cidade de Manaus, no valor global de R$ 46.360,00 (quarenta e seis mil, trezentos e 

sessenta reais). 

DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 abril de 2025. 
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